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RHSUMO 

A piesciitc dissertação investiga a fuiuianientação última pragniático-traiiscendeiital do 
conceito de responsabilidade em seus diferentes níveis, tal como realizatia por Karl-Otto 
Apel no interior do marco teórico da l-tica do discurso, lím primeiro lugar, mediante 
reílexào pragmático-transcendental sobre os pressupostos do discurso 
argumentativo, tentaremos fundamentar o conceito primordial de co-responsabili(.iadc 
como um tlever de responsabilidade recíproca e universal pela solução argumentativa 
dos problemas que afetam o mundo como um todo. lím segundo lugar, buscaremos 
fundamentar, a partir da primordial co-responsabilidade, o conceito de responsabilidade 
referido à história, fal conceito deve fazer jus ao problema da exigibilidade 
relativamente ao contexto real da ação, no qual não se potle contar com a assunção 
recíproca da co-responsabilidade primordial. A partir dai potleremos mostrar que o 
conceito de responsabilidade referido à história envolve a transiormação ou manutenção 
das coiulições sócio-históricas, para que a primordial co-responsabilidade possa ser 
exigiila nos mais diversos âmbitos em que ocorre a interação humana. 



AliSTRACl 

I'hc picscnl thesis investigates liie ultimate transceiuleiitai-pragniatic Ibiiiulation ol' 
responsibility in its various levels, such as it was aceoniplislied by Karl-Otlo Apel within 
the theoretical framework, of discourse ethics. I'irstly, we seek for establishing, through a 
transcendental-pragmatic reilection over the presuppositions of argumentative tliscourse, 
the primordial concept of co-responsibility as a duty of reciprocal anil universal 
responsibility for the argumentative solution ol' problems that affect the world as a 
whole. Secondly, we shall establish, from the primordial co-responsibility, lhe concept 
of history-related responsibility. I'his last concept should do justice to lhe problem 
concerning the right to demand in a real context of action, in which one cannot rely on 
the reciprocal assumption of the primordial co-responsibility. Based on the reasoning 
sketched above, we can show that the history-related concept of responsibility involves 
the transformation, or maintenance, of socio-iiistorical conditions, so lhat lhe primordial 
co-responsibility can be demanded in any environment wiiere human interaction takes 
place. 
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Iiitrodiicrio 

O conceito dc responsabilidade refere-se, conuniiente, à eapaeidatie dos seres 

humanos de responderem pelas suas próprias ac^ões. Quando atribuímos responsabilidade a 

alguém, supomos que tal sujeito, quando questionado sobre o motivo tia ação, deve ser 

capaz de apresentar uma resposta. Somente desse ponto de vista, contudo, ainda não liá 

necessariamente uma conexão entre responsabilidade e moralidade. Nem mesnn) o conceito 

de responsabilidade é, co ipso, um conceito moral. Dado que toda ação protlu/ um eleito no 

mundo, podemos di/er que seres humanos são causalmente responsáveis jior suas ações, 

sem que essa consideração seja acompanhada de um julgamento moral. 

Não obstante, é com relação à moral que o conceito de responsabilidaile torna-se 

especialmente importante. Para as éticas tradicionais, a consideração de um sujeito como 

moralmente responsável deve levar em conta sua capacidade de avaliação das 

conseqüências das suas ações de um ponto de vista moral. De maneira geral, o sujeito deve 

ser capaz de julgar se as conseqücMicias de sua ação são boas ou más, corretas ou incorretas 

para outros sujeitos e, com isso, deve assumir a responsabilidade moral pelas suas próprias 

ações. 

I-ista concepção do conceito moral de responsabilidade se apoiou em algo que mais 

tarde iria se modificar signillcativamente, a saber, o caráter estritamente limitailo da ação 

humana. Na medida em que as conseqüências das ações humanas estavam ao pleno alcance 

do sujeito, nas proximidades da ação mesma, cada um deveria ser moralmente responsável 

pelas suas próprias ações, naquilo em que afeta as pessoas à sua volta. Nesse sentido, a 

atribuição de responsabilidade moral para além desse limite seria uma extrapolação 

indevida. Um sujeito não poderia ser responsável por conseqüências que não estão 

incluídas no espaço da sua ação. 



Um dos objetivos da lllosofia prática dc Karl-Otto Apcl c mostrar que esse nu)do 

tradicional de pensar o conceito de responsabilidade moral, embora correto em alguns 

aspectos, é insuHciente para responder ao desallo da situação atual da liumanidade. iissa 

situação caracteriza-se por uma alteração profunda no modo de ação humana, em virtutle do 

desenvolvimento continuo das tecnologias. Sc em períodos passados o alcance das 

atividades coletivas dos homens era limitado, hoje em dia o mundo assiste a uma crescente 

ampliação desse limite. 1'ela primeira vez na iiistória, o grande poderio da tecnologia lez 

com que o raio da ação humana tivesse dimensões planetárias, nao mais se restringindo ao 

âmbito em que ocorre a ação. As conseqücMicias das ações passaram a afetar nao mais 

países ou lugares específicos, mas o mundo em sua totalidade. 

V. certo que tais conseqüências são muitas vezes tlesastrosas. Ao latlo ilo gigantesct) 

progre.sso tecnocientíllco, que produz novos medicamentos, novas fontes de energia, meios 

de comunicação cada vez mais avançados, temos percebido, por exemplo, os eleitos 

danosos, cumulativos e irreversíveis sobre o meio ambiente, acarretando escassez de 

recursos naturais. A partir do fenômeno da globalização econômica, temos acompanhado 

também uma crescente mobilidade dos lluxos ilnanceiros internacionais, que parecem ir 

além do controle dos países. A economia interna dos países passa a depender do capital 

transnacional, monopolizado por grupos fmanceiros internacionais. Dai surgem 

dificuldades para que paí.ses mais pobres possam equilibrar os gastos públicos, e as 

necessidades básicas de várias populações no mundo simplesmente não .são atendidas. Não 

é por acaso que neste começo de milênio surgem diversas vozes exigindo uma mudança no 

curso da globalização tecnológica e econômica. 

O que salta à vista no cenário atual da humanidade é, portanto, um profundo 

contraste. Se, por um lado, presenciamos o auge da capacidade inventiva do homem, que 

1 



piDclu/ iiiii incrível iiistnimcnlal tccnico-cicnlifico, por oiilro, decorrentes desse niesnío 

desenvolvinienlo, roubam a cena graves prt)blenias cujas proporções eram tlesconlieciilas 

até então: devastação do meio ambiente, a fome, a miséria, desigualdades st)ciais e 

epidemias continuam assolando diversos países. 

Toda essa problemática atual parece exigir um novo conceito de responsabilidade, 

diferente daquele que (bi colocado anteriormente. Pois, se as conseqüências das ações 

humanas ampliaram-se de lato, quer seja no âmbito das novas tecnologias, da economia 

globalizada e da política internacional, o mundo como um todo se deironta com problemas 

éticos comuns. Assim, somente um conceito de responsabilidatle compartilhailo e 

organizado por todos, um conceito de co-responsabilidade universal, pode ser coerente com 

este desafio. 

líncontramos na filosolla de Apel uma preocupação em postular um tal conceito (.le 

co-responsabilidade universal, que esteja à altura dos problemas enirentados pelo mundo 

contemporâneo. Já nos seus primeiros trabalhos, o lllósofo apresentava esses problemas 

como um verdadeiro desalio para nossa capacidaile moral. 1'ara ele, trata-se de uma 

alternativa bastante clara: ou deixamos a solução desses problemas nas mãos de "experts", 

cuja conseqüência parece ser uma crise cada vez maior, ou então resgatamos a estrutura 

específica da filosofia prática, com o intuito de fundamentar princípios morais de uma ética 

universal da co-responsabilidade, que leve em conta as conseqüências das ações humanas 

tanto para a geração presente quanto para a geração futura. lím suma, se as in)vas 

descobertas são conseqüência do enorme desenvolvimento da razão tecno-cientíllca, os 

resultados indesejados desse mesmo desenvolvimento devem ser de responsabilidade da 

outra lace da razão, a saber, a razão prático-moral. 

3 



lísla dissertação dcdica-sc à riiiidainciilação do conceito universal ile co- 

responsabiiidade em seus diferentes niveis, tal como proposta pela lüica do discurso de 

Karl-Otto Apel. O conceito de responsabilidade deve ser pensado, antes de mais natla, 

como um dever universal. Diante dos graves problemas que se colocam para uma ética da 

responsabilidade, esse conceito não deve depender de um mero reconhecimento por parte 

dos sujeitos, o que poderia prejuilicar sua aceitaçao, mas sim, deve obrigai' 

inct)ndicit)nalmente. Na medida em que essa obrigatorieilade lieve poilcr ser lundamcntatia 

pragmático-transcendentalmente, apresentaremos a luntlamentação do princípio nK)ral da 

co-responsabilidade, tal como é realizada por Apel. hsta luiulamenlaçao, reali/atla atra\cs 

do mediiiiii intransponível do discurso argunientativo. mostrara o conceito primordial de co- 

responsabilidade, entendido como responsabilidade coletiva dos homens pelas 

conseqüências das suas atividades que repercutem mundialmente. 

lim que pese o caráter obrigatório deste conceito, sua realização não é transleriila, 

sem mais, para o mundo concreto tia ação. 1 al impossibilidade laz com que apareça um 

outro nível dc responsabilidade que, decorrente da primordial co-responsabilidade, deve 

fazer jus ao problema da exigibilidade do seguimcnto de normas morais na situação 

concreta, em que não se pode contar com o seu seguimento geral, ("om efeito, para Apel, a 

lítica do discurso deve levar em consideração as condições sócio-históricas de sua própria 

efetividade. Porquanto a exigência de uma ação plenamente conforme normas morais 

dentro de contextos sócio-históricos pode ser considerada irresponsável, torna-se necessário 

postular um conceito específico de responsabilidade que faça justiça à situação histórica, 

procurando orientar de maneira responsável a ação dentro dos contextos iaticos 

correspondentes. 



Nosso iraballu) pretende, portanto, delinear o percurso teórico trilliado por Karl-Otto 

Apel que o permite realizar a fundamentação do conceito de co-responsabilidade e sua 

relação com a situação histórica. Na tentativa de empreender essa tarefa, nossa tlissertação 

será dividida cm quatro capítulos. 

No primeiro capítulo, desenvoh eremos o problema que se coloca para o projeto da 

lítica do discurso enquanto ética universal da co-responsabilidade. Nesse contexto, 

exploraremos menos o problema da situação atual, que nos parece auto-evidente, do que as 

dificuldades propriamente lllosóllcas que precisam ser superadas ao longo da dissertação. 

Tais dificuldades não envolvem apenas a superação de um conceito tiadicional de 

responsabilidade, como indicamos anteriormente, mas também a superação do 

comunitarismo, que depõe contra o projeto de uma ética universal, particulainiente o 

conceito universal de co-responsabilidade. No que diz respeito à lundamenlaçao ultima da 

co-responsabilidade, será igualmente importante considerar as objeções que se relerem às 

falácias comuns a esse tipo de procedimento. Ainda com maior relevância para o nosso 

trabalho, delinearemos o problema específico para o marco deontológico assumido pela 

Htica do discurso, que surge da relação proposta por Apel entre o conceito universal de co- 

responsabilidade e a situação concreta, historicamente diferenciada. 

C) segundo capítulo é dedicado ao marco teórico no interior do qual torna-se 

possível, para Apel, superar de maneira conseqüente essas dificuldades. I rata-se da viraila 

lingüística e pragmática, que mostrará a linguagem, enquanto construção intersubjetiva de 

sentido, como nicdium intransponível de todo sentido e validade, l-ssa concepção da 

linguagem nos permitirá, com Apel, argumentar contra a idéia de uma atribuição 

meramente solipsista do conceito de responsabilidade, ou seja, independentemente das 

interações coordenadas lingüisticamente entre os sujeitos. Nosso intuito é mostrar de que 
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Ibrnia a inlcrprctação dc Apcl desse marco teórico esclarece a mediação auto-reilexiva e 

Iranscendenlal da linguagem, ou melhor, do discurso argumentativo o que permilirá a 

Apel superar o comunilarismo. Tal inlerpretação colocará bases renovadas para a 

iiindamenlação última do princípio moral da co-responsabilidadc, em oposição at) conceito 

tradicional de fundamentação ultima. 

O terceiro capitulo trata da fundamentação última do princípio moral da co- 

responsabilidade propriamente dita. O procedimento paia a lundamentaçao ultima será a 

estrita auto-rellexão sobre o discurso, pela qual Apcl pode evitar as aporias ligadas ao 

procedimento tradicional, lógico-dedutivo, tie lundamentaçao ultima. 1 entaremos explicar 

que a auto-rellexão sobre os pressupostos transcendentais de sentitit) e valitiade lio tliscurso 

argumentativo evidencia que tais pressupostos implicam o iirincijiio moral tia ct>- 

resptinsabilitlade universal. A partir dai, estaremos em condiçt)es tie pt)slular, de act)rtlt) 

com Apel, um conceito de co-responsabilidade universal como dever, um ctinceito ptis- 

convencional, coerente portanto com os desalltis da situação atual tia humanidade. 

O quarto capítulo tem em vista a fundamentação do conceitt) de responsabilidade 

histtSrica que, subordinada à fundamentaçãt) última da co-responsabilidade universal, deve 

fazer justiça ao problema da situação concreta. Dentro de certos contextos st')cio-hist(')rict)s, 

uma ação conlbmie o princípio moral da co-responsabilidade não pt)tle muitas ve/es ser 

exigida sem risco para a responsabilidade válida no interior de lun ethos particular. Não 

obstante, visto que o discurso argumentativo implica não somente pressupostos ideais, mas 

tambiim implica pressupostos reais que se diferenciam conforme a situaçãt), mostraremos 

que o cru/amento dessas duas dimenst")es fornece a ocasião para Apel fundamentar um 

princípio complementar, entendido como iclos moral da práxis histtSrica. F.sse Iclos moral 

deve mediatizar a racionalidade discursivo-consensual, em que se fundamenta a co- 
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responsabilidade universal, eoin a racionalidade leleológieo-eslralégica que, por sua ve/, é 

requerida para a transformação das condições lálicas, a llm de que o princípio da co- 

responsabilidadc possa ser exigido na situação concreta. Tendo presente essa mediação, 

estaremos cm condições de postular um conceito de rcsponsabilidaile liistórica que, 

orientado de acordo com critérios deontológicos da co-responsabilidade universal, pode 

mostrar-se fecundo para pensarmos as relações entre a ética da responsabilidatie e as 

cocrções objetivas dos siibsistemas sociais, como política, direito e economia. 
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Capítulo I - O Problema 

O conceito dc co-rcsponsabilidadc universal c uni dos conceitos ruiuianientais que, 

desde o inicio, aiiniiavani o projeto da F.tica do discurso. Já no ensaio "O a priori da 

comunidade de comunicavão e os fundamentos da ética" Apel chamava a atenção para a 

necessidade de uma ética universal da co-rcsponsabiiidade pelas conseqüências 

problemáticas de um rápido desenvolvimento tecnocientillco. 

Como vimos na introdução, essa necessitiade torna-se ainda mais nítida e urgente 

neste começo de milênio. O desallo que surge atualmente é o de colocar o progresso da 

tecnociêneia a serviço dos interesses e necessitiaiies tia humanitiade. Para que isso seja 

alcançado, o que deve ser pensado em primeiro lugar é a questão das conseqüências, muitas 

vezes indesejáveis, provenientes das ações tecnocientillcas, da politica inteiiiacional e tia 

economia. Na medida em que essas conseqüências aletam o mundo como um lotlo, 

somente uma ética global da co-responsabilidade pode tiar uma resposta condizente com 

es.se desallo. 

Porquanto esses problemas do mundo contemporâneo llguram com graiule clareza, 

não iremos explorá-los pormenorizadamente. O que nos imporia aqui é perguntar como 

postular um conceito ético de responsabilidade tjue esteja á altura ilesses pi'oblemas. 

Perguntaremos, pois, pelos recursos que uma ética da responsabilidatle deve possuir diante 

da novidade e complexidade da situação humana atual, cujos problemas repercutem 

mundialmente, lissa pergunta nos levará a mostrar que tanto as éticas tradicionais, quanto 

algumas éticas contemporâneas, não se encontram aptas para apresentar uma resposta 

' límboui o conccilo cio icsponsaliilidacle tenha sido ticlincailo tic maneira mais sislemática nos ensaios 
posteriores, no primeiro ensaio tie Apel sotire a litica do discurso esse conceito já apaicce como riinilamcntal, 
aintia t]iie de Ibrma incipiente, ("f. AlMil,, 2()()() (c), pp. 4()')-41(). 
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coerente com a situação luiinana atual. Portanto, uma ética da responsabilidade que 

pretenda assumir os desailos atuais, tal como se propõe a lítica do discurso, precisa mostrar 

como essas insullcièncias, que juntas compõem o nosso problema, podem e devem ser 

superadas. O modo como Apel procura superá-las, veremos nos passos argumentativos que 

se setíuem ao longo da dissertação. Por enquanto esperamos apenas indicar, a partir do 

nosso problema, porque a lúica do discurso de Apel pode pretender essa superação e, por 

conseguinte, preparar uma resposta adequada ao desallo de uma ética universal da co- 

responsabilidade. 

inicialmente, podemos dizer que um conceito tie responsabilidade adequado ao 

desallo atual não deve ser atribuído a um indivíduo isolado, que assumiiia solitariamente a 

responsabilidade pelas conseqüências de suas prt)prias ações. Isso porque, se paitimos tao 

somente de um conceito de responsabilidade miputável uidivitlualmente, deparamo-nos 

com a dillculdade de assumir a responsabilidade pelos efeitos globais de nossas atividades 

coletivas. 1'or certo, esse conceito de responsabilitiade que, por e.xemplo, supõe 

responsabilidades especíllcas no âmbito de instituições, luu) é suficiente para capacitar o 

indivíduo a compartilhar a responsabilidade pelas macro-conseqüências das ações 

humanas." Antes de mais nada, é necessário um conceito universal de co-responsabiliilade, 

intersubjetivãmente válido. 

Desde logo, contudo, é possível colocar uma objeção. A primeira vista, não é claro 

como um sujeito pode assumir a responsabilidade pelas niacro-consequências das 

atividades políticas, tecnológicas e econômicas da moderna sociedade global. Ou seja, tudo 

■ O conceito clc rc.spoiisabilicl;KÍc iinpiUável iiuiivicliialinentc no iií\cl íiislitucional não é iicgligciiciaclo por 
Apel; com eleito, ele retornará mais tarde. Por enquanto, a c|iieslào é saber se lal conceiivão cia 
responsabiliiiacle, por si só. poile apresentar uma resposta aos ilesallos éticos c|ue vêm seiulo colocados. 
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simcrc uma rcstrivàt) na atribuição dc responsabilidade ao próprio sujeito, t|iie sc laria em 

limção de seus papéis soeiais ou institucionais. Assim teríanH)S, por exemplo, a 

responsabilidade de um pai perante seus lllhos, do empresário perante seus Cuncionários e 

assim por diante.' Mas uma responsabilidade global, reierida a uma comunidade moral 

universal, seria uma exigência indevida porquanto extrapola a ct)mpetência moral do 

indivíduo. Dessa forma, o projeto de uma ética universal tia co-responsabilidade não 

passaria de um ideal utópico. Contudo, Apel avalia essa objeção da seguinte ibrma: 

"lista objeção - o argumento da impotência do indiviiluo cm 1'acc tias 
consct|iicncias (...) das açocs coletivas iu>s dias atuais iiao vem do lURÍti. A objcçtio c 
mesmo plausível sc tacitamcntc c pressuposto o conteúdo da ética tradicional, iiuc até agora 
não tem sido realmente superado. 1'icssupòc-sc então i|uc o iiulividuo, i|nc pensa por si 
mesmo c solitariamente, deve também aceitar solitariamcnlc a rcspousabilidaiic pela ação 
na qual ele participa." ' 

Para Apel, essa objeção tem sua ancoragem nas éticas tratlicionais, no interior do 

parailigma da lllosolla do sujeito. Aqui o sujeito pensante é constituiilo de Ibrma solipsista, 

inilependentemente das interações intersubjetivas, mediadas lingüisticamente. Nesse caso, 

para um tal indivíduo que se constituiria de maneira isokula, realmente só seria possível 

atribuir responsabilidade pelas conseqüências de suas próprias ações. Assim, pode-se 

perguntar, como e a partir de que marco teórico é possível temati/ar um conceito universal 

de eo-responsabilidade ? 

lissa primeira pergunta nos parece importante. Isso porque a tentativa de postular 

um conceito universal de co-responsabilidade, válido intersubjetivamente, envolve a 

dillculdade de superar o marco teórico das éticas convencionais. Mais precisamente, é 

' lissa rcstiivão iia atrihiiivüo dc rcsponsabilitl;uic potle ser cMicontraJa iia seguinte delniivão ile Arnoiti 
(iciilen: "A palavra responsabilidade tem signilleação ciara apenas cjuaiulo se desconta piiliiieamente ile 
alguém as conse(|üèneias cie sua atilarão e quando este o salie. Assim, o político o salie pelo sucesso, o 
fabricante pelo mercado, o luncionário pela crítica dos superiores, o operário pelo eonttoie ila produ(,'ào, etc." 
(íi;iii,i;n, i984, p. 155. 
^ Al'i;i., !')% (d), p. 233. 
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necessário demonstrar a lalsidadc do argumento do solipsismo metódico, segundo o qual, o 

indivíduo constitui-se independentemente da linguagem e dos outros Talantes. Dentre outros 

impasses lllosóllcos ad\ indos dessa concepção, aquele que se relaciona com os nossos 

prt)pósitos consiste no engano de uma atribuição de responsabilitlade absolutamente 

individual. 

Ora, demonstrando que o pensamento, ainda que reali/atio solitariamente, não é 

possível sem passar pelo medium lingüístico intersubjetivo, não surgiria a jiossibilidade de 

allrmar que o conceito de responsabilidade não deve ser unilateralmente atribuído ao 

sujeito portador de deveres institucionais ? Assim, tendo em vista o marco teórico da virada 

lingüística e pragmática - que veremos no segundo capítulo -, não teríamos uma base 

segura para i'undamentar um conceito de co-responsabilidade universal e pós-convcncional, 

pelo qual se poderia temati/ar a responsabilidade coletiva a respeito de problemas que 

aíetam mundo como um todo ? 

A liindamentação última de uma ética global da co-responsabilidatie em Apel deve, 

portanto, partir de um novo marco teórico. Não obstante, mesmo que seja assumido o 

marco teórico da virada lingüística e pragmática, daí não se segue, ao menos de forma 

evidente, como um conceito global de co-responsabilidade pode ser rundamentado. Ainda 

que o conceito de responsabilidade não se restrinja à atribuição meramente individual, 

potle-se mesmo pensar esse conceito partilhado intersubjetivãmente, entretanto, somente no 

interior ile comunidades morais particulares estruturadas comunicativamente. 

I rata-se aqui do relativismo e do comunitarismo c|ue atestam a dependcMicia do 

nosso entendimento na pré-estrutura do ser no mundo, em sentitlo lieitieggeriano. l al pré- 

^ A e.ssc ro.spcilo, ver AIMit-, 2001. pp. 66-67. 
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estrutura c liiigüisticamcntc articulada, mas totalinciitc vinculada cin formas tic vida 

cspccíllcas. Dai que. para o comunitarisnu). um conceito moral como o de responsabilitiade 

se apoie totalmente nos valores tradicionais, válidos para uma conuniiilade historicamente 

contingente. Ora. tal concepção seria adequada à situação atual da Inimanitiade ? Para Apel: 

"l,cvaudo-sc em conta os traços característicos dos tlcsafios externos para uma 
macroctica planetária, cm oposição a todas as formas tratiiciouais de Micro e Meso-cticas, 
penso que não se pode responder a essa questão allrmativamciile. l'ode-sc. aules. estranhar 
diante do fato de que, em face da crise global dos |iroblemas da humaiudade. pt)r um hulo, 
e. por outro, a pluralidade de conuinidades culturais tradicionais, proeminentes fdósofos 
(...) procurem por uma solução para os problemas fuutlacionais da moralidade cm 'strong 
values', na diferença entre comunidades tradicionais particulares, i.e.. declinando ou 
regredindo para uma posição de meso-ética do etno-centrismo ou do culturo-centrismo. 
Como pode ser resolvido o problema intcr-cultural da justiça social global, também 
colocado como problema dos direitos humanos numa sociedade mulli-culiural. com base no 
comunilansmo. sem abordar o problema da eo-responsabilidade global tie todos os seres 
humanos pelo no.sso procedimento com os riscos e.xternos para a presente situação de crise 
da humanidade ?"'' 

Parece claro que tal concepção não apresenta uma resposta ético-moral para essa 

situação. Diante de problemas que aletam a humanidade, por um lado. e a pluralidade tie 

comunidades culturais, por outro, o conumitarismo propõe uma "moral ila diferença" que 

procure respeitar os valores presentes em cada cultura, ("ontutio. essa proposta prescinde do 

fato de que, atualmente, o numdo como um todo vive problemas éticos comuns. Além 

disso, como nos diz Apel, mesmo para preservar as diferenças entre culturas e modos de 

vida especíllcos é necessário justiUcar uma ética globalmente válida tia justiça e tia co- 

responsabilidade. Dessa forma, temos um prtiblema similar ao que foi tlito anteriormente a 

proptísito da lllosolla do sujeito. lím que pesem as diferenças, é claro que uma moral intra- 

grupal também não é suiiciente para dar conta da responsabilidade pelos prt)blemas em 

escala muntlial. 

//»/(/., p. OS, 
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Portanto, alcin do ponto-dc-particia da virada lingüística c pragniálica, c necessário 

mostrar, dc dentro desse marco teórico, como é possível funilamentar o conceito uni\ ersal 

de co-responsabilidadc. Mais precisamente, é necessário mostrar qne a interpretavào de 

Apel sobre esse marco teórico - o discurso argumcntativo - possibilita uma liindamentação 

última da co-responsabilidade universal, l al interpretação deve preparar as bases para que 

o conceito dc co-responsabilidade possa expressar uma obrigação incondicional, que possa 

ser reconhecida como válida por todos os sujeitos, a despeito do cthos particular em que 

estão inseridos. Trata-se de uma obrigatoriedade que deve ser respaldaila por ra/ões que 

expliquem porcjiie devemos agir moralmente ou responsavelmente. Do contrário, o projeto 

de uma ética da responsabilidade dependeria de uma "retórica de plausibilitiade" o (.|ue 

significaria tanto uma ausC-ncia de mobilização da vontade, como também ilar ra/ão ao 

ceticismo moral. 

O procedimento metodológico para essa fundamentação última tia co- 

responsabilidadc em Apel, que veremos no terceiro capítulo, deve evitar as falácias 

características da argumentação moral. Quanto a isso, é necessário ter presente as objeçòes 

advindas do racionalismo crítico que se dirigem à fundamentação última realizada por 

dedução lógica de proposições a partir de premissas, uma vez que esse projeto envolveria 

problemas tais como regresso ínllnito, círculo vicioso, entre outros. Além disso, não se 

deve partir da realidade fática para dela derivar o conceito de co-responsabilidade como um 

dever incondicional. Desde Ilume é sabido que uma tal derivação fica sob a susjieita de 

falácia naturalista, que consiste no engano de se extrair normas ou juízos de valor a partir 

de fatos empíricos.^ Desse modo, a própria fundamentação da co-responsabilidatie ílcaria 

'cr, AIMiL, 2()()()(c), p. 427. 
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prejudicada, lal como parece ocorrer, por exemplo, na ética da responsabilidade de llans 

.lonas. 

.lonas entende as sérias conseqüências das alividailes coletivas (.los seres linmanos 

como questão prioritária para uma ética contemporânea da responsabilidatie. Porquanto 

essas conseqüências colocam em risco a própria existência dos seres luimanos, .lonas 

postula a responsabilidade pela preservação dessa existência ct)mo um ilever moral, li 

miportante notar que, em .lonas, a simples existência, o sei, é elevatla a condiyao tie um 

dever ser. Mas como realizar a passagem tio ser para o que deve ser ? Não se trata de um 

exemplo de falácia naturalista ? '' H verdade que .lonas reconhece o fracasso das éticas 

tradicionais diante dos desallos atuais. Contudo, Jonas procuia luntlamentai uma ética tio 

ser ontt)lótíict)-nietansica, tentic^ em \ ista a prt)blematica passagem tia natuie/a paia a etica. 

Assim, podemos dizer que não é possível fundamentar de forma tleontokSgica um ctiiiceitt) 

de co-responsabilidade, sem ter descoberto esse conceito, primordialmente, como tiever. 

O conceito de co-responsabilidade fundamentado como tiever depara-se, aiiula, 

com as objeçt")es advindas da tradição da filosolla prática. No que diz respeito a essa 

tradição, uma ética deonlolt)gica entra em conllito com uma ética tia responsabilitiade."' 

Uma ética puramente deontoli')gica, orientada em Kant, negligencia as condiçtles histtSricas 

de sua piópria efetividade - além de deixar a cargo do indivíduo, por si mesmo, averiguar, 

mediante um diHcil experimento mental, quais normas são passíveis de serem 

universalizadas, lúii todo caso, à ética kantiana corresponde o problema da ausência da 

" T;il como poilcmos pcrcelicr neste argumento tie llans .lonas: "A justiUcavão tie unia ética t|ue |á não 
peiinaiieva circunscrita ao âmbito ímetliato e interpessoal tia ai;ão (...) terá t|ue se esteiuler alé a mctalísica, 
pois somente tlestle a metafísica calie fa/er a pergunta tie port)ue tleve liavcr homens no muiulo; tie |iort|ue é, 
portanto, válitio o imperativo incontlicional tie garantir sua existência íiilura.'" .lONAS, p. I(). 
'' lím sua crítica a esse argumento tie Jonas, Apel sustenta t|ue "não é legítimo, nem necessário Ia/ermos tio 
t|ue é o caso (sein), (...) a l'uiulamentai;ào para o t|ue tle\e ser o caso (sollcn)," Al'lil,, 1996 (ti), p. 232. 

Soitre o conllito entre essas tluas correntes éticas, ver COR 1'INA, 199S. pp, i S7-199. 
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responsabilidade pelas conseqüências no critério de validade universal tias nt)rnias morais. 

Por outro lado, uma ética puramente da responsabilitlade, orientada em Weber, presciiulc 

de critérios deontológicos e universais que orientariam o conceito de responsabilidade, os 

quais passam a ser extraidos da situação concreta. Aqui o conceito de responsabilidade é 

deixado a cargo do arbítrio particular ou de grupos específicos, lista concepção traz em si o 

problema de se vincular ao conceito de responsabilitlade uma ação utilitária que, orientada 

niei'amente por uma racionalidade teleologica, potle visai a ma.ximi/iiçao de inteiessc.s 

particulares. 

Apesar dos déficits de uma ou de outra corrente ética, tanto o deontologisim) moral 

quanto o conceito de rcsponsabilulaile sao conquistas impoitantcs, iiienuiiciáveis paia o 

projeto da Htica do discurso. 1 rata-se de uma etica que deve possun tanto uma validtidc que 

seja deontológico-universal, quanto uma \alidade que ateiula à respon.sabilidade pelas 

conseqüências de seu seguimento suposto como universal. Nesse sentitlo, é necessário 

postular, a partir do novo marco teórico, uma fundamentação última |)ós-c()iiveiK'i(mal. 

cujo procedimento possa superar a oposição tradicional entre uma ética puramente 

deontológica e uma ética puramente tia lesponsabilitlade. 

As consideraçt")es feitas até aqui indicam a importância de uma ética global da co- 

responsabilidade, bem como as obJeçt")es que potlem se colocar para esse projeto. 

Consideramos, com Apel, a necessidade de uma fundamentação última desse conceito. 

Apoiada no marco teórico da virada lingüística e pragmática, particularmente na 

inteipretação de Apel, essa fundamentação deve poder superar as tlellciências de uma 

micro-ética, fundada no sujeito, como também de uma meso-ética, fundada em 

comunidades comunicativas particulares. O procedimento para a fundamentação deve ainda 

15 



ter presente as objeções do raeionalisnío crítieo, eoino também mostrar a possibiliciatle de 

iiiii eoiieeito deonlológieo de eo-responsabilitiatie. 

No que diz respeito a essa nova liiiidameiitaçào deontológiea tia eo- 

respoiisabilidade, pode-se dizer que, salvo a diseordàiicia quanto ao status dessa 

iundamentação," Apel e llabermas eompartiliiam o mesmo projeto. Proeuraremos mostrar, 

no tereeiro capitulo, o projeto comum a ambos os illóst)lbs de transibrmar o imperativo 

categórico de Kant cm vista de um principio de universalização, que é pressuposto em 

discursos práticos, cuja validade é intersubjetiva. Irata-se de integrar, no critério 

deonlológieo de validade das normas morais, a referência à co-responsabilidade ile todos os 

implicados pelas conseqüências previsíveis e efeitos colaterais do seguimento geral de uma 

norma, lí importante observar que nessa lormulaçao, que veiemos no teiceiio capítulo, o 

prmcípio de universalização condiciona a \'alidatle de uma iioinui a as.sunçao da co- 

responsabilidade recíproca de todos os implicatlos pelas conseqüências ile seu seguimento, 

presumidamente geral, no mundo da vida. 

Hntretanto, uma ética da co-responsabilidade deve responder também pelos casos 

em que essa reciprocidade, indispensável na fundamentação última pós-convencional, não é 

garantida cm conte.xtos históricos especíilcos. Dentro de tais contextos, muitas vezes não é 

possível pre.screver uma ação conforme o princípio de universalização sem colocar em risco 

a responsabilidade vinculada a papéis específicos. O que deve ser colocada nessas situações 

é a pergunta acerca da exigibilidade do seguimento de normas morais no contexto real da 

" llabcniuts discorcla do caráter a priori ila 1'lica tio discurso dc Apcl, rcjeilaiuio assim a possiliilitiadc de 
uma íundamciitavào última da lítica do discurso, d". IIABIiRMAS, 2()()(), pp, 2()()-2()l. (T. também 
I lAÍUÍKMAS, I pp. 120-121. Sobre a resposta de Apel a essa obJe(;ào ile I labermas, vei AIMil., I')')(), pp. 
7-20. Contudo, não abordaremos essa i|uestào aqui. tiado t|ue, para os objetivos deste tiabaiho, será mais 
importante considerar a segunda otijeção de llabermas, t)ue se dirige contra a concepção apeiiana do conceito 
de respousabilidaile liistórica no interioi da l-.tica tio iliscurso. 
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ação no qual não sc possa contar com o sen scgiiinicnto geral, vale ili/cr, com o scgiiimcnto 

do todos aqueles aos quais estas normas são entierevadas. 

Ora, enquanto ética pós-convencional da co-responsabilidade, a litica do discurso 

deve preocupar-se com as condições sócio-históricas de sua efetividade. Posit) que nas 

condições históricas o seguimenlo de normas morais ocorre apenas parcialmente, é 

necessário perguntar se é moralmente responsável agir sempre em conrormidatle com estas 

normas. Nesse caso, a Mtica do discurso deve considerar 

"a dependência das condições dc aplicaçiu) com respeito a cticickKle coletiva e, em 
especial, com respeito a instituições jurídicas e sua elclividade ou aceitação social, Como 
deve aplicar, por exemplo, um indivíduo, a coinpelência de unia moral l aw and Order - 
conto a de um cidadão fiel cumpridor de suas obrigações numa sociedaile na qual o 
listado dc Direito não funciona?" '' 

Daí ser irresponsável exigir dos sujeitos um agir plenamente moral em conlextos 

sociais que se apresentam á luz de uma facticidade adversa. Se não se pode passar ao largo 

do problema de que o seguimento de normas morais, de tt)ilos os implicatlos, não seja 

presumível (áticamente, então é lícito allrmar que o agir moral deve Hear st)b a re.serva da 

responsabilidade referida à situação histórica, vale di/er, sob a reserva de se é ou nãt) 

moralmente exigívcl agir de acordo com normas morais. 

Nesse sentido, não basta apenas postular uma fundamentação pós-convencional tio 

conceito de co-responsabilidade. Além disso, surge a dificuldade de relacionar essa 

fundamentação com a situação histórica, mostrando como o princípio dc universali/ação 

potie ser realizado em situações nas quais não se pode contar com a atribuição reciinoca da 

co-responsabilidade. Não seria então necessário considerar a possibilidatie de uma 

complementação teleológica da fundamentação tia primortiial co-responsabilidade, para 

AIMil., 1995 (c), p.171. 
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esclarecer o que deve ser feilo nas situações concretas, ausentes de cooperarão ? ( onio 

Apel c llabernias enlVentani essa situação ? 

Se anteriormente liavia certa concordância entre Apel e llabernias, o niotio tie 

responder a essa questão é ponto de lorte divergência entre os Hlósolbs. De act)rdo com 

llabermas, a Íítica do discurso, na forma em que ela transibrma o imperativo categórico, já 

se torna ética da responsabilidade. A referência deliberativa às conseqüências do 

senumiento de uma norma moral já engloba o asjiecto ila lesponsabilidatle pela reali/açao 

ou seguimento da norma." Daí não ser necessário complementar a fundamentação da co- 

responsabilidado com o nível especíUco da responsabilidade histórica, líntretanto, para 

Apel, essa proposta, mesmo que necessária e ct)rreta, apenas lesponde parcialmente a 

cjuestão. ("om efeito, a transformação do imperativi» categórico ainda não leva em conta o 

problema da responsabilidade de uma ação conforme a norma, diante do possível falo de 

um seuuimento não-geral desta norma por outros atores. Sobre isso, Apel argumenta que 

"a consideração da responsabilidade pelas conseqiiC'iicias que se faz iio princípio de 
universalização da láica do discurso consideração, sem dúvula, necessária e correta 
pressupõe sempre que o próprio princípio pode e ileve ser aplicado lioje, por exemplo, no 
caso de regulação de coiiHitos. Mas precisamente isto não é possível ou não é exígível 
desde uma ética da responsabilidade portiuanto as coiulições de aplicação da lúíca tio 
discurso ainda não se realizaram historíeamenle." '' 

Portanto, para Apel, se a I-tica do discurst) deve levar a sério a questão tia 

responsabilidade e tudo o que ela implica, a formulação de llabermas embora acertada é 

insullciente. Com efeito, somente a atribuição das conseqüências e eleitos colaterais ao 

princípio de universalização da lítica do di.scurso ainda não leva em conta a complexidade 

dos problemas que se cok)ca do ponto de vista de uma ética da respon.sabilidade. De acordo 

com Apel, é necessário postular um nível especíUco da responsabilidade com respeitt) à 

"cr. IIAIUiRMAS, 198'), p. 129. 
" aim:!., 1995 (c), p. 179, 
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situação coiicrcla, que possa lc\ ar cm conta o problema da exigibilidade do seguimeiilo dc 

normas morais quando niio se dão as condições históricas jiara tal. 

Ora, esse conceito iiistórico de responsabiiidatie deve estar atrelado à 

iiuidamentação deontológica da primordial co-responsabilidade. Isso porque se não existe 

esse vínculo, termina-se por relegar o conceito de responsabilidade às trincheiras do 

decisionismo subjetivista ou de grupos específicos, lintre outros problemas, isso 

siuniilcaria dar razão ao solipsismo e ao comunitarismo, o que implicaria a impossibilidade 

de uma ética universal da co-responsabilidade. Noutros termos, acabaríamos por dissolver o 

horizonte deontológico que orientaria a idéia da responsabilidade, sendo dilkil especiilcar 

como uma ação teleológica pode ser considerada moralmente lesponsável. 

Por certo, uma racionalidade estritamente teleológica, que estabelece meios 

eikazes para a obtenção de determinados Uns, não envolve critérios tleontológicos para 

guiar a ação. Além disso, o conceito de responsabilidatle referido à iiistória deve estar 

vinculado a uma obrigação incondicional, obviamente, passível de ser fundamentada. Isso 

porque, como vimos, à ausência desta obrigação inconilicit)nal pode corresponder um 

déllcit de mobilização da vontade. Segue-se daí que se não há critérios deontológicos para a 

realização de normas morais na situação concreta, o próprio conceito primordial de co- 

responsabilidade, enquanto conceito ético fundamental, parece se desfazer. 

líntretanto, o vínculo entre a fundamentação da primordial co-responsabilidade e o 

conceito dc responsabilidade histórica é um tanto problemático. Vimos inicialmente que o 

problema consiste em como fundamentar uma ética deontológica da co-responsabilidatle. 

A questão da co-responsabilidade, contudo, implica trazer à lona formas de vida 

especíilcas, cada uma das quais com sua particularidade sócio-histórica. Diante disso, no 

entender de Apel, é necessário que o conceito de co-responsabilidade reilra-se às condições 
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liistóricas presentes na realidade ialica. Ora, se não basta integrar no prineípio de 

universali/.ação as eonseqiiCMicias e eleitos colaterais do seguimento da norma moral, é 

possível uma resposta à pergunta sobre como riiiulamentar o conceito de responsabilidade 

histórica, sem prejuízo ao deontologisnío moral ? 

A crítica de llabermas sobre a fundamentação apeliana ilesse nível específico de 

respi)nsabilidade ancora-se, em parte, nessa questão. Para llabermas, no marco teórico de 

uma ética deontológica não cabe ajuizar questões que dependem das possibilidades 

concretas que se colocam à disposição. Assim, llabermas apóia-se numa questão conceituai 

da lllosolla prática, que remonta a Kant, segundo a qual uma ética deontológica não poile 

ser afetada por uma racionalidade teleológica que, por sua vez, orienta uma ação 

responsável com respeito a situação concreta. Uma vez tiatai-se de modelos de 

racionalidade distintos, resulta paradoxal a e.xigência de uma ação orientada conforme 

normas deontológicas e, ao mesmo tempo, uma ação moralmente responsável de acordo 

com critérios teleologicos. 

("om efeito, diante destas dillceis questões que se colocam no nível da 

responsabilidade histórica, tudo sugere que esse conceito de responsabilidade esteja fora 

dos domínios de uma moral deontológica. Tal conceito parece ser corretamenle atribuído 

apenas a uma "ética de ínterim", vinculada em formas de vida especíllcas, cuja orientação 

para a resolução de conilitos recebesse uma orientação meramente fática. Assim o 

problema sobre como fundamentar uma ética deontológica da responsabilidade referida à 

situação histórica consiste também no problema de se buscar uma mediação possível entre 

uma racionalidade genuinamente ética - que veremos como discursivo-consensual - e uma 

" c r. IIAI5i;i<MA.S, 2000. pp. 202-203. 
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racionalidade tcicológica. Mais precisamente, trala-se da dillculdade de mostrar que a 

racionalidade consensual permite fundamentar o modo pelo qual a racionalidade teleoi(')gica 

pode estar limitada por normas morais deontológicas. O esclarecimento tlessa mediação nos 

conduzirá, ['malmente, à fundamentação da responsabilidade histórica cm Apel, que 

veremos no quarto capitulo da dissertação. 

I*m resumo, nosso problema se configura da seguinte forma. O projeto de uma ética 

universal da responsabilidade, que seja capaz de enirentar a problemática situação do 

mundo contemporâneo, deve superar tanto as éticas lundadas no sujeito, quanto as éticas 

intra-grupais. 1'ara isso, deve ser colocado o projeto de uma iunilamentação deontológica e 

pós-convencional da co-responsabilidade, mostrando a conexão possível entre a 

fundamentação deontológico-universal e a co-responsabilidade pelas conseqüências de sua 

realização. Mas, ao mesmo tempo, uma vez que a co-responsabilidade pelas conseqüências 

das ações se depara com o problema de sua exigibilidade, proveniente das diversas 

realidades sócio-históricas, é necessário assegurar, também no nível da responsabilidade 

referida à história, sua conexão com essa mesma fundamentação. 

Na tentativa de responder a essas dillculdades e, dessa Ibrma, delinear a 

liuidamentação apeliana da co-responsabilidade em seus diferentes níveis, iniciaremos com 

o marco teórico em que essa fundamentação torna-se possível, a saber, a virada lingüística e 

pragmática. 
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("iipítiilo II - Marco Teórico d;i Solução 

Vimos que o primeiro passo para a liindamcnlação cie um conceito de 

responsabilidade, que possa corresponder aos desallos aluais, consiste em partir de um 

novo marco teórico. Não parece iiaver dúvidas de que apenas um conceito ético de 

responsabilidade imputável individualmente, tal como pensou a tradição, encontra-se 

aquém das exigências éticas surgidas dentro de um mundo globalizado. Diante de 

problemas cujas conseqüências afetam praticamente todos os países, torna-se necessário um 

conceito de responsabilidade que possa ser compartilhado por todos. 

Entretanto, não basta constatar a inellciência de uma concepção absolutamente 

individual da responsabilidade; precisamos ainda mostrar o equívoco dessa concepção. 

Mais precisamente, é necessário um entendimento correto sobre como o conceito de 

responsabilidade pode possuir validade intersubjetiva e universal, lisse entendimento pt)de 

ser alcançado na medida em que abandonamos, com Apel, as premissas problemáticas da 

íllosolla do sujeito. Hm particular, devemos abandonar a pergunta sobre como um conceito 

de responsabilidade se faz presente em uma consciência isolada ou auto-constituída. lím 

vez disso, passamos a perguntar como tal conceito surge nas interações intersubjetivas 

mediadas lingüisticamente. 

Portanto, para termos clareza a respeito da validade intersubjetiva do conceito de 

responsabilidade, temos que, em primeiro lugar, explicar o ponto tie partida assumido por 

Apel: o marco teórico da virada lingüística e pragmática, lim segundo lugar, temos que 

elucidar de que forma esse novo ponto de partida prepara, de acordo com Apel, tuna base 

segura para a fundamentação última do conceito universal de co-responsabilidatle. Veremos 

assim o modo pelo qual Apel opera uma re-transcendcntalização da lllosofia, sem, contudo, 

abandonar esse importante marco teórico. 
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II.I - A Virada Liii<jiií.stica e Piatiiiiática 

Mais do que um objeto ciilrc outros, a linguagem vem semlo consicleraiia, desde o 

século passado, como uma questão central para a lllosolla."' Desde então, a linguagem 

deixou de ser concebida como um simples instrumento para a transmissão de pensamentos. 

O que propriamente marca a virada lingüística e pragmática c a concepção da linguagem 

como um medium intransponível de todo sentiilo e valitiade. isso quer di/.er que a 

linguagem passa a se conílgurar como condição de possibilitiade, quer seja na ni)ssa relação 

com o mundo objeti\ o, na nossa relação com os outros no mundo st)cial e também na nossa 

experiência signillcativa com nossa subjetividade. 

Para a illosofia, isso signillcou a descoberta de um novo paradigma, no interior do 

qual os problemas filosóficos passaram a ser articulados. Pode-se di/er até mesmo que essa 

nova condição da linguagem tem implicações no próprio procedimento da Illosofia, bem 

como na maneira de compreender a si mesma. Apel nos diz que 

"a filosofia dclVonta-sc iiqjc com a probicinática da linguagem como problemática 
dos /iiiidíiiiiciilos da lorniação teórica e coiiccilual dos seus próprios ciuiiiciados, isto c, das 
lórmulaçòes sensatas e intersubjetivamcnte válidas da cogniçào cm geral." 

Num primeiro momento, a pergunta lllosóllca sobre os elementos centrais de nossa 

experiência passou a ser articulada de outro modo. O método introspectivo ou especulativo 

cedeu lugar à análise proposicional. Quer dizer, se antes a rellexão lllosóllca era centrada 

na problemática da consciência, o primeiro passo da virada lingüística consistiu em 

priorizar a lógica das proposições, sob a qual os fatos do mundo poderiam ser representados 

corretamente. Assim, por exemplo, não mais seria possível pensar os domínios tradicionais 

CT. APi;i., 2()()() (;i), pp. 353-355. 
" APEI., 2()()()(cl), p. 378. 
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da Hlosofia, como epistciiiologia c clica, sem antes se aler a uma rigorosa análise sintálico- 

semânlica das proposições ou conceitos relativos a essas áreas. 

lí verdade que nesse primeiro momento, a filosoíla da linguagem restringiu sua 

análise aos limites do semanticismo. Contudo, num segundo momento, vieram à tona outras 

funções da linguagem que, além da lunçào semântica, também constituem a relação tios 

seres humanos com o mundo em geral. A grande conquista dessa segunda lase Ibi a 

importância atribuída à condição da linguagem como praxis comunicativa e não somente 

como representação da realidade. Aqui é levado em conta o caráter iiitersubjetivo da 

linguagem, as interações comunicativas dos sujeitos capa/es de laia, os usos que eles fa/em 

dos sinais lingüísticos, em suma, o seu cavàicvpra^^ntàlico. 

Talvez seja a partir daí que a linguagem assume verdadeiramente um novo lugar 

dentro da investigação lllosóflca. A novidade reside na idéia fundamental tie que a 

linguagem, enquanto construção intersubjetiva de sentido, constitui-se como um medium 

intransponível de todo e qualquer saber ou conhecimento humano. 

Ora, se o ponto central da virada lingüística consiste na concepção da linguagem 

não como um instrumento, mas como um medium, torna-se necessário explicar como 

ocorre essa mediação. Para cumprir esse objetivo, Apel se serve das análises levatlas a cabo 

por 1'eirce que, entre outras coisas, trouxeram á tona a idéia fundamental da tríplice íunção 

ou mediação exercida pelos sinais lingüísticos. 

De início, consideremos o seguinte argumento de 1'eirce citado por Apel: "um sinal 

(...) é algo que representa, para os intérpretes, algo diferente de si em certo aspecto ou 

qualidade." De acordo com Apel, esse argumento pode ser desmembrado em três funções 

"AI>1;L, 1994 (c), p. 112. 
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I'undamcnlais exercidas pelo sinal lingüístico, lodo sinal implica: a) unia relaviu) com o 

objelo representado - metliali/a algo do mundo; b) uma relação com o signilicado 

mediatiza algo como algo significativo que pertence a um sistema lingüístico; c) uma 

relação com os intérpretes mediati/a algo como algo signillcativo que tem que ser 

interpretado pelos membros de uma comunidade lingüística.''' 

Bm relação a essas três dimensões, Apel explica que 

"a tríplice relação do sinal consiste no elemento básico de qualquer conhecimento 
intersubjetivamcntc válido, na medida em que seu objeto tem de ser mediado aUavés do 
significado intersubjetivamente válido dos sinais lingüísticos." "" 

tisse argumento mostra que a mediação intersubjetiva ou pública ckís sinais 

lingüísticos surge como um iulcro que possibilita nosso conhecimento do nunulo. Importa 

perceber aqui que linguagem e mundo estão indissoeiavelmente ligados para nós,"' pois não 

podemos conhecer os eventos do mundo senão sob conceitos ou descrições. Ora, o 

conhecimento implica sempre um entendimento de algo como algo signillcativo, vale dizer, 

"um acordo mútuo sobre o sentido das palavras e sobre o sentido do ser das coisas 

mediatizadas pelo significado das palavras." Nessa perspectiva, não há conhecimento 

possível sem que os sinais lingüísticos, que se referem a um objeto e exprimem um estado 

de coisas, sejam interpretados pelos sujeitos. 

Isso nos mostra que o conhecimento não pode se separar de uma malha 

hermenêutica de sinais lingüísticos compartilhados intersubjetivamente por uma 

comunidade de comunicação. Visto que o conhecimento é sempre mediado pela linguagem 

no interior de um mundo da vida estruturado lingüisticamente, nossa capacidade de 

'"CT. APt-l.. 1004 (:i), pp, 20-30. 
A1>HI„ 1004 (c), p. I 13. 
Cf. IIABERMAS, 2003 (h), p. 30. 

" AI'[:L, 2000(d), p. 3S2. 
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conlicccr deve cslar integrada com nossa capacidade de interação conuniicativa. Assim a 

relação dos sinais com os sujeitos e com o uso que eles Ia/em dos sinais, em suma, a 

dimensão pragmática da linguagem, aparece como fundamental, integrando as dimensões 

sintática e semântica. A partir daí, o conhecimento não potie mais ser concebido 

simplesmente como uma relação semântica entre proposições e latos. Segundo Apel: 

"Parto da consiticração dc que a lunção do sinal que niediati/.a nossa cogiiiçào ilos 
objetos reais - ou ainda a função rcpresentaliva de sistemas de linguagem e estruturas 
semânticas que tornam possível o objeto das teorias da rcfercMicia - não pode ela mesma ser 
teinatizada pela lllosoila como um objeto semântico da função do sinal, mas deve ser 
considerada como condição de possibilidade de descrição e daí de interpretação tie algo 
como um objeto do conhecimento teórico uitcrsubjetivamente válido." 

Nem tampouco o conhecimento pode ser derivado de evidências pré-lingüísticas tie 

uma consciCMicia isolada, independentemente da mediação pública dos sinais. A viratla 

pragmática inspirada em Peirce se opõe, conseqüentemente, ã idéia de que o conhecimento 

possa se constituir independentemente das relações intersubjetivas coorilenadas 

lingüisticamente. Ou seja, o conhecimento não requer alguma Ibinia pré-lingiiística pela 

qual apreenderíamos os objetos antes mesmo da aquisição da linguagem. Nas palavras de 

Apel: 

"O cerne dessa reviravolta que vai da crítica cognitiva entjuanto análise ciMisciencial â 
crítica cognitiva enquanto análise lingüística parece resitiir no fato de que o problema da 
própria validação da verdade não pode mais ser visto como um problema da evitlència ou tia 
certeza ('certitudo") para uma consciência isolada em sentido cartesiano, nem tampouco como 
um problema de validação objetiva (e portanto intersubjctiva) para uma 'consciência em 
geral" em sentido kantiano, mas sim, em primeiro lugar, como um problema da formação 
intersubjctiva de consensos com base em um acordo mútuo lingüístico." "* 

Dado que, com a virada pragmática, deixa de ser possível postular representações 

puras do sujeito cognoscente, independentemente da tripla mediação dos sinais, ci>mo 

fundamento para o conhecimento objetivo, segue-se que a relação signillcativa do sujeito 

AI'I;L, 1994 (c), p. 115. 
AI'Hl., 2000 (a), p. 354. 
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consigo mesmo também passa a tlcpcndcr do uso iiUcrprctalivo tie uma linguagem comum. 

Isso quer dizer que o pensamento ou a auto-representação de vivências subjetivas nào são 

meramente exteriorizados por meio de palavras. Ao contrário, o pensar signilleativo, ainda 

que seja realizado solitariamente, tem que ser entendido como interiorização da estrutura 

coinunicativa da linguagem, publicamente válida. lim Apel: 

"llqjc c possível demonstrar muito rapidamente ao pensador solitário e 
prctcu.sameute comprometuk) com o solipsismo metódico, t|ue elo, siniplesmeute ao acatar 
os argumentos aos quais confere validação, já está pressupondo uni jogo de linguagem 
público; por exemplo, no caso da expressão 'apenas na conscic-ncia", esse jogo de 
linguagem pressuposto já torna o sentido do argumento dependente de c|ue nem tudo que se 
possa pensar esteja na consciência. Sc tudo estivesse iia consciência, então a locução 
'apenas na consciência' (...) jicrderia o sentido que havia sido pressuposto previamente para 

1 25 ela. 

Note-se então que o pensamento, enquanto capacidade proposicional, só pode 

emergir num contexto interativo ou comunicativo entre os sujeitos. Dito de outro modo, 

não é possível atribuir pensamentos a sujeitos monadicamente fechados, que não tenham 

capacidade de interação comunicati\ a. 

líssas considerações iniciais já nos permitem evidenciar que o ponto fundamental da 

virada lingüística consiste no entendimento lingüístico intersubjetivo situailo numa 

comunidade de comunicação. 1'odemos perceber que o fato de os indivíduos 

compartilharem o signillcado dos sinais lingüísticos não decorre de uma similaridade 

observável a posteriori do pensamento de várias pessoas. Ao contrário, o acortlo 

intersubjetivo se encontra na base de todo sentido e, com isso, de toda formação ulterior de 

consenso. 

Trata-se, em primeiro lugar, de um acordo intersubjetivo já sempre produzido, no 

sentido de uma pré-compreensão das pessoas que compartilham um mundo eslrulurado 

//)/(/., p. 358. 
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linuiiislicaincntc. líin segundo lugar, c justamente essa inlersubjetividade sempre presente 

que possibilita toda formação eonsensual "a ser produzida", i.e., totlo entendimento ulterior, 

ou mesmo desentendimento sobre algo. 

Ora, de maneira geral, podemos di/er que a primazia da dimensão intersubjetiva da 

linguagem revelada pela virada pragmátiea tem motivado, por um lado, uma des- 

transcendentalização da filosolla."'' Pois, eomo vimos, se todo eonheeimento e lodo pensar 

são mediados pela linguagem, esta, por sua vez, remete a eomunidades de eonumicação 

eom tradições e histórias espeeifieas. Daí, à primeira vista, a própria idéia de lof^os não 

pareee escapar de uma bistoricização ou eonte.xtualização. Apel constata esta situação da 

seguinte forma: 

"Sc o pensamento c o coiiliccimciito dcpciulcni do entendimento comunicativo 
mediado pela linguagem histórica i.e., se cies dcpciulcm da Ibrmaçào da linguagem como 
parte de uma forma de vida particular - então o a priori contingciitc do mundo tia vitla (...) 
parece ter ocupado o lugar do loí^os universal da filosofia transcendcnlal clássica; e não c 
de causar surpresa que a convergência das tendC-ncias advindas da virada hcrmcncutica- 
linuüíslica-pragmática. origuiada com Heidegger, (ladamer c o .segundo Wittgenstein, 
aparenta concrctizar-sc na linha da dcstransccndentalizaçào.'"" 

Por outro lado, Apel discorda dessa posição, perguntando se, a partir da virada 

praumátiea, realmente temos de conceder que a validade do pensar ou tio conhecer é 

unilateralmente dependente de comunidades históricas de linguagem."^ Com efeito, Apel se 

opõe a uma lotai eonte.xtualização, sem, ct)nludo, abandonar as conquistas da viratla 

pragmática, entre as quais, a superação do solipsismo metódico. Apel procura re- 

transcendentalizar a filosolla a partir de uma pragmática concebida de forma transcentlental 

Note-sc c]iie esta motivação não se cie\c, por ccito, à totaliiiaile tia filosoCia pcirccaiia, mas tão somente a 
um motlo tie interpretar essa prioritiatie tia pragmáliea tia linguagem, que Ibi revelatia, entre outros Ult'isolbs, 
por Peiree. A propi')sito tie um exemplo tiesse tipo tie inteipretação, particularmente tia tripliee função tio 
sinal, Cf. IIABHRMAS. 1997. pp. <)-ll. 
" AIMil., 1994 (b), p. 235. 
" Cf. Ihiíl.. p. 235. 
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que, no nosso contexto, fornecerá as bases para í\inclanicntai;ão última do conceito 

primordial de co-responsabilidade. 

Mas antes de entrarmos propriamente na renovação da filosofia transcendental 

realizada por Apel, torna-se necessário abordar a diipla estrutura períbrnialivo- 

proposicional no âmbito da teoria dos atos de iala. I'm conexão com o cjue vimos até aqui, 

essa teoria garante a Apel uma tematização mais aproi'untlada da dimensão pragmática da 

linguagem, pois permite revelar os pressupostos pragmálict)s presentes nos atos de fala que 

possibilitam o entendimento mútuo. A partir daí, Apel tem uma base segura para operar a 

re-transcendentalização da filosofia, que veremos no segundo tópico desse capítulo, 

mostrando que esses pressupostos são transcendentais. Vejamos então a dupla estrutura dos 

atos de fala. 

Na medida em que a virada pragmática de 1'eirce revela, como (.limensão 

fundamental da linguagem, a relação dos sinais lingüísticos com os sujeitos que se 

entendem entre si sobre algo no mundo, potlemos dizer que as proposições da linguagem 

natural são potencialmente pragmáticas. Ou seja, toda proposição, que exprime um estado 

de coisas, pode ser usada para estabelecer relações intersubjetivas entre os sujeitos. 

1'ortanto, se além da função semântica toda proposição carrega em si uma potencialidade 

pragmática, as proposições podem se configurar como atos de fala. línquanto cumprem a 

função comunicativa entre os sujeitos, tais atos de fala podem ser bem ou mal-sucedidos. 

Referimo-nos, nesse contexto, á re-elabt)ração da teoria dos atos de fala de Austin 

feita por Apel."' Para Apel, uma das descobertas importantes dessa teoria consiste em 

enfatizar o caráter peribrmativo dos proferimentos lingüísticos, sem, contudo, prescindir da 

cr. Al'l-;i., 1994 (a), pp. .-^8-42. 
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relação entre liiigiiageiii e estado de coisas. Num primeiro momento, Austin opera uma 

distinção entre atos loeueionários, que se expressariam sob a Ibrma de enunciados 

constatativos, e atos ilocucionários, que se expressariam sob a forma de enunciados 

peribrmativos. Os primeiros possibilitam um emprego cognitivo da linguagem voltatio para 

o mundo objetivo, como tais, podem ser verdadeiros ou ialsos. Já os segundos permitem o 

estabelecimento de relações intersubjetivas entre os sujeitos e, sendo assim, podem ser bem 

ou mal sucedidos. 

Assim temos inicialmente a seguinte divisão: 

"Ato locucionário - proposição assertórica - sigiiillcado vcrdadeiro/iãlso. 
Ato ilocucionário - i^roposição pcribrmativa Ibrça bcui-succtlido/IVacassiuk)." 

Contudo, para Apel, essa dicotomia é problemática. De acordo com ele, mesmo 

Austin teria percebido que os enunciatios constatativos podem se integrai- à Ibrnnilação 

peribrmativa dos atos ilocucionários. De modo que os atos ilocucionários somente 

estabelecem o modo pelo qual o componente locucionário é utili/ado. Ao mesmo tempo em 

que estabelece uma relação intersubjetiva entre falante e ouvinte, o ato de fala encontra-se 

numa relação objetiva com o mundo. Assim Apel entende que o componente ilocucionário 

se encontra sempre ligado ao conteúdo proposicional, num todo indissociável: 

"Com efeito, os enunciados constatativos (...) podem, como descobriu Austin, 
servir à formulação perfonnativa dos atos ilocucionários, por exemplo, no profcrimcnto da 
proposição 'eu afirmo que chove". Assim, parece claro que todos os atos loeueionários 
possuem simultaneamente a ibrça potencial dos atos ilocucionários, o que implica que sua 
significação não se limita ã representação verdadeira ou falsa dos estados de coisas, mas 
também que ela regula, sob uma forma intersubjetivamente válida, a força pragmática 
possível do proferimento de uma frase como um ato comunicativo ilocucionário." " 

Ora, se todo conteúdo proposicional, ou locução, traz consigo uma ibrça 

pragmática potencial, Apel postula uma dupla estrutura presente nos atos de fala: i.e., um 

thid., p. 39. 
" Ihid., p. 40. 
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elemento peribrmativo pelo qual nos comunicamos de Ibrma delerminada, que promove 

interações comunicativas entre os sujeitos, e um elemento proposicional que se reíere a 

algo do mundo, ou seja, ao conteúdo da comunicação. 

i'ara exemplificar a dupla estrutura dos atos de fala, tomemos um prolerimento 

simples como "isto é uma árvore". Fode-se perceber que além do conteúdo proposicional 

ou locucionário, temos o componente peribrmativo ou ilocucionário implícito que pode ser 

expresso como "eu afirnn» que isto é uma árvore". Assim o elemento peribrmativo 

estabelece o tipo de relação intersubjetiva que se pretende com a proposição "isto é uma 

árvore". Noutros termos, o elemento peribrmativo exibe o modo pelo qual os sujeitos 

devem compreender a locução, vale dizer, como allrmação, advertC'iicia, ordem e assim por 

diante. Ora, se is.so é verdade, então o esclarecimento das condições que nos permitem 

compreender o significado das proposições não é mais monopolizado pelo componente 

locucionário, independentemente do componente peribrmativo. ("omo diz Apel: 

"Dai resulta que o lo^^os scinântico da lingua natural não pode, em seu conjunto, ser 
clcílnido corretamente se ele c considerado como lo^os proposicioiuú, e o que mais imporia 
notar aqui é que sua signiilcação proposicioiuil e sua significação pcrjonuíitivd são 
c()inj>lciiiL'iil(ireü. li essa estrutura de complementaridade que se vè confirmada por at|uilo 
que Hühler diz da 'tridimensionalidade' da significação, na medida que a significação 
perlormativa engloba de fato a significação como expressão subjetiva (como na IVase, pt)r 
exemplo; 'eu admito por essas palavras que eu creio que...') e a significação no sentido do 
'apelo ao{s) destinatário(s)' como numa frase tio tipo: 'Com isso, eu o convido a se 
demitir'." 

Além da relação entre conteúdo proposicional e estado de coisas, portanto, o 

componente peribrmativo deve também compor as condições que nos permitem 

compreender as proposições. Apel se refere aqui ás três funções da linguagem propostas 

por K. Bübler que se fazem presentes em todo ato de fala. l odo ato de fala (1) expressa 

//)/</„ p. 45. 
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uma intenção do íalaiUc (função expressiva), (2) realiza unia relação interpessoal (função 

interpelativa) e (3) apresenta um estado de eoisas do mundo (função representativa). 

Assim, para que os sujeitos possam se entender sobre algo do mundo, torna-se 

necessária a compreensão do que eles querem di/er com uma expressão, tio que é 

literalmente dito (em referC-ncia a algo do mundo), como também do modo ou a da ação 

com a qual a expressão deve ser vista. Daí decorre uma tripla relação entre a signillcação 

de uma proposição e (1) o que se quer di/er com ela, (2) o que se diz nela e (3) a forma de 

sua aplicação no ato de fala. 

Aprofundando essas três funções presentes nos atos de fala, Apel descobre que a 

própria compreensão de um proferimento aponta para as condições que possibilitam ao 

falante se entender com o ouvinte sobre algo do mundo. Quer ilizer, as condições ile 

compreen.são do signiilcado supõem uma prática comunicativa na qual esse proferimento é 

utilizado para o entendimento mútuo. Para que um ouvinte pos.sa compreentlei' o 

proferimento de um falante, é necessário que o primeiro possa compreender tudo aquilo que 

poderia tornar esse proferimento aceitável ou válido. Ora, isso só é possível com base nas 

três funções da linguagem citadas acima, que agora são re-interpretadas por Apel como 

pretensões de validade. 

Com efeito, todo ato de fala levanta pretensões de validade que, enquanto 

pretensões, têm lugar no componente performati\o. Mediante o componente performativo 

"eu ailrmo" presente em "isto é uma árvore", por exemplo, o sujeito levanta claramente 

uma preten.são à verdade que poderá ser aceita ou não e, somente assim, as proposições 

podem ser verdadeiras ou falsas, i al como coloca Apel, 
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"as propt)siçòcs prctlicati\as nictaliiigüísticas cio lijn) '...c vcrtiadciro" seriam 
inconiprcensívcis sc não c pressuposta a exislC'iicia de uma pretensão aulo-relerenelal 
perlbrmativa à verdade suseetível de ser eoloeada em questão na diseussão." " 

Ao mesmo tempo cm que o prolerimeiito acima levanta uma pretensão à veixkule, c 

também erguida uma pretensão à corrcvão normativa, orientada para a relação 

intersiibjetiva entre falante e ouvinte. Nesse caso, evidencia-se uma situação de praxis 

comunicativa, na qual os sujeitos assumem uma atitude perlbrmativa visando o 

entendimento mútuo. I)c acordo com Apcl: 

"Através de uma frase da forma: 'liu afirmo com isso que p", não se levanta 
somente uma pretensão à verdade, mas ii;ualniente uma prclcnsão a conct^ào iioniuiliva de 
udíureza élicii. A pretensão à \erdade é levantada por rejerèiieid à />roposiçãi) iijinnadd 
'|i". Ao contrário, a pretensão à correção normatna é levantada por referèneiíi a inesiiiii 
pretensão a verdade na sua fornntlação perforinativí], na metiida em que essa última, como 
'pretensão" no sentido da função de apelo dos atos de fala, reporta-se ao parceiro ou aos 
parceiros da comunicação. Para dizer a verdade, essa prclcnsão de validade só está atiui 
indiretamente levantada; cia o é e.xplicitaniente só nos proferimentos da forma: '("om isso, 
eu te convido a p' (por e.xemplo a aeeúar ou a contestar atra\és de argumentos a pretensão 
de validade de minlia asserção c|ue ])). Nesse caso o locutor se engaja a fundar através de 
argumentos a pretensão ã \erdade de seu proferimento." 

lí com a mesma pretensão à verdade, ainda é levantatia, também implicitamente, a 

pretensão à veracidade. Pois a pretensão à verdade é também expressão do falante e, 

enquanto tal, dirige-se ao parceiro da comunicação, mas com a intenção ile estar scntio 

sincero ou veraz ao levantar essa pretensão à verdade: 

"Afinal de contas, através da frase 'lúi afirmo com isso que |)", encontra-se uma 
pretensão à sinceridade ou à veracidade que é implicitamente levantada. Trata-se de algo 
que se tornaria claro no caso em que o proferimento do parceiro da comunicação é colocado 
em questão da seguinte maneira; 'Levas a sério isso que tu di/.es?' Nesse caso, o falante 
pode tornar explícita sua pretensão à verdade graças a uma frase da forma; 'liu lhe asseguro 
que eu considero p verdadeiro.'" ' 

" Ibid., pp. 47-48. 
//)/(/., p. 48. 
Hud., pp. 48-49. 
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("oncliii-sc daí que lodo alo dc fala levanta três pretensões de validade à \ ertlade, à 

correção e à veracidade que se referem respectivamente ao mundo objetivo, muiulo social e 

mundo subjetivo. 

lissa re-interpretação das três funções da linguagem com base numa teoria da 

validade permite a Apel revelar o aspecto importante da rellexividade inerente à linguagem 

enquanto medium do entendimento mútuo. O que se deixa mostrar, a partir tiessa 

interpretação de Apel, é que o entendimento mútuo requer que falante e ouvinte 

compartilhem um saber lingüisticamente estruturado ligado aos três mundos; i.e., falante e 

ou\ inte devem compartilhar o conhecimento vinculado ao conteúdo proposicional do ato de 

fala (e daí devem aceitar a pretensão à verdade do proferimento); eles devem compartilhar 

os pressupostos normativos inerentes às relações intersubjetivas do mundo social (e daí 

tievem aceitar a pretensão de correção normativa); por último, eles devem acreditar na 

veracidade com a qual o ato de fala deve ser proferido. 

Portanto, a compreensão da estrutura performativa dos atos de fala, na qual reside a 

\ali(.lade dos proferimentos lingüísticos, não requer um ponto de vista exterior à linguagem. 

Na medida em que as pretensões de validade se referem a um saber estruturado 

lingüisticamente, seja em relação ao mundo objetivo, ao mundo social ou ao mundo 

subjetivo, elas se abrem para um acesso cognitivo dos sujeitos. Para se entenderem sobre 

algo do mundo, portanto, falante e ouvinte devem tomar posição rellexiva em relação às 

pretensões dc validade levantadas. Disso decorre que a rellexão que nos leva a desvendar 

essa estrutura performativa presente nos atos de fala ocorra, segundo formulação de Apel, 

"sobre a linguagem e com a linguagem." 

"• Cl. AI'liL, 2()()0 (a), pp, 360-374. 
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A partir daí, Apcl concebo a racionalidade como corporillcada nas práticas 

coniiinicativas coordenadas lingiiisticaniente. A racionalidade passa a residir, portanto, não 

só no conteúdo proposicional, mas também no componente peribrmativo no qual resitle o 

conjunto de pretensões de validade. Porquanto se relerem ao mundo objetivo, social e 

subjetivo, as pretensões de validade remetem a um potencial de razões que podem servir 

para justillcar, ou mesmo criticar os atos de fala. De modo que as razões compartilhadas 

intersubjetivamente vinculam-se às próprias coiulições que peiiiiitem aos sujeitos se 

entenderem entre si sobre algo do mundo, l al como coloca Apel: 

"Não se pode compreender a maior parte dos proferimcntos humanos sem 
compreender simultaneamente, pelo menos de maneira implícita, as pretensões de valuLule 
e portar um julgamento de valor sobre as razões que talam a favor ou contra elas." " 

Assim, na medida em que temos presente a iiléia de uma racionalidade 

comunicativa, o Ioí^os próprio da linguagem humana não mais se concentra plenamente na 

relação objetiva entre linguagem e mundo. A conseqüência natural tia viratla pragmática é 

a descoberta de um logos também presente no nível performativo, pelo cpial reivindicamos 

validade para os nossos proferimentos no âmbito de práticas comunicativas cotidianas. Isso 

sugere um alargamento das condi^oes de validade ila proposição, por conseguinte, um 

alargamento do logos presente na linguagem humana. Desde que o logos humano passa a 

habitar não só na relação entre conteúdo proposicional e estatlo de coisas, mas também no 

conteúdo performativo, segue-se que entre os dois planos, performativo e proposicional, 

terá que haver sempre uma coercMicia, que pode ser designada como consistência do logos 

humano. 

" Al'i;i., 1')')(), p. 14. 
cr, Al'i;i.. 1996 (c), p. 320. 
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I'inaliiicntc, vimos que a lingiiagcni envolve sempre um nós coletivo que 

compartilha o uso e o sentido dos sinais lingüísticos. A tripla função tios sinais revelaila por 

Peirce nos mostrou que na base de todo conhecer e tie todo pensar está o entendimento de 

algo como algo mediatizado pela linguagem, lím conexão com essa idéia, a dupla estrutura 

dos atos de fala nos permitiu desvendar as funções da linguagem implicadas no 

componente performativo que, por sua vez, encontra-se iiulissociavelmente ligado ao 

conteúdo proposicional. Tais funções conllguram-se como pretensões de valitlade, i.e., 

pressupostos pragmáticos que possibilitam o entendimento mútuo no nível de práticas 

comunicativas cotidianas e se tornam acessíveis pelos sujeitos mediante a reílexivitiade 

inerente à própria linguagem natural, lí nesse senlitio que potiemos allrmar que a 

linguagem, cm seu caráter pragmático, é um mcdiuni intransponível de lodo sentido e 

validade. 

A partir do marco teórico da virada lingüística e pragmática, podemos estimar que a 

linguagem surge como paradigma para a relle.xão filosófica e, em especial, para a 

íundamentação última de uma ética da co-responsabilidade. Isso porque é justamente por 

meio da rellexividade inerente á linguagem que a lllosofia pode desvendar as condições 

intcrsubjetivas do conhecer, do pensar e sobretudo do agir. Nesse ponto, entretanto, surge 

uma questão importante. Não parece ser sullciente para a fuiulamentação última de uma 

ética universal da co-responsabilidade somente recorrer a essas condições, as pretensões de 

validade, sem, contudo, procurar demonstrar que elas são transcendentais, vale dizer, 

universais, necessárias c últimas. 

Mas, seria possível para uma filosofia que assume o paradigma da virada 

pragmática lazer apelo a condições não histórico-contingentes mas irrefutavelmente 

universais, transcendentes por princípio aos recursos relativizantes das formas de vida 
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liistórico-contiiigcntcs ? Ou, dc oulro modo, mesmo concedendo que essas condições são 

universais, não poderíamos supor que eles poderiam ser em princípio falsillcáveis e, sendo 

assim, poderiam ser até mesmo subsliluíveis ? 

Nesse sentido, para mostrar como é possível uma ("imdamentavão última da co- 

responsabilidade, temos que mostrar de que lorma Apel consegue renovar a filosoila 

transcendental a partir da virada lingüística e pragmática. Se a partir desse marco teórico, 

todo o sentiilo e validade passam a ser mediati/ailos jiela estiulura ctimunicaliva tia 

linguagem, cabe ainda considerar que essa mediação é transcentiental, isto é, realizada a 

priori pelo nicdiiim do discurso ar<;iiiueiita(ivo. que veremos abaixo. 

11.2 - O Discurso Artiumentativo 

Procuramos até aqui demonstrar de que forma a linguagem, caracterizada de forma 

intersubjetiva. mediatiza todo o sentido e validade. Vimos que o entenilimento de algo 

como algo significativo não seria possível sem a tripla mediação tios sinais para uma 

comunidade dc intérpretes. Tal concepção pragmática da linguagem é levada a conceder 

prioridade às práticas comunicativas, as quais, uma vez regukulas pelo saber compartilhado 

intersubjetivamente ligado às pretensões de validade, fimdam a possibilidade do 

entendimento nuituo. 

líssas considerações sobre a virada pragmática nos permitem introduzir, numa 

aproximação inicial, o marco da argumentação, dentro do qual os sujeitos reivindicam 

validade para seus pro ferimentos em vista de um acordo racionalmente motivado. Desde 

que, com a virada pragmática, foi descoberta a interação comunicativa enquanto uma 

situação que propicia o entendimento mútuo, então o aparecimento de um conceito como o 

do discurso argimientativo não parece à primeira vista oferecer dillculdatles. Naturalmente, 
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na medida cm que os siijcilos levantam pretensões de validade com atos de fala, evidencia- 

se uma praxis argumentativa numa situação determinada do mundo da vida. 

Não obstante, o discurso argumentati\o consiste, para Apel, no ponto art|uimédici) 

para a l\indamentação do conceito de co-responsabilidade. Portanto, torna-se importante 

mostrar que o discurso argumentative), embora enraizado em contextos ou situações 

espccillcas, mediati/a transcendentalmente todo sentido e validade. Comecemos com a 

seguinte definição de Ajiel: 

"A argumentação, do meu ponto de \ ista, c tanto um tipo de comunicação c|uanlo a 
Ibrma rencxivanieiitc intransponível do pensar com pretensões de validatie.'" 

Ora, a argumentação ou o discurso argumentativo é um tipo tie comunicação, uma 

vez que também é mediado pelos sinais lingüísticos. De sorte que a compieensão tie algo 

como algo significativo, também da argumentação enquanto argumentação, não é possível 

sem a mediação intersubjetiva ou pública tia linguagem. Por certo, há uma infmidadc de 

discursos ligados a conte.xtos especíllcos. Parece claro que todo ato de laia argumentativo 

sempre se dá numa situação determinada no mundo da vida. 

líntrctanto, para Apel, o discurso argumentativo não é somente um tipo de 

comunicação entre outros, lile é a forma pública reflexivamente intransponível do pensar 

porque somente em atitudes peribrmativas, nas quais são erguidas pretensões tie validade, 

torna-se possível para o pensador compreentier seu pensamento como tal e ainda como 

pensamento válido intersubjetivamente. Ou seja, o pensar, mesmo realizatlt) solitariamente, 

st) pode ser significativo desde que com ele sejam levantadas pretensões tie validade, cujo 

conteúdo possa ser tlefendido com razões tanto diante do próprio sujeito, quanto diante de 

lodo possível contra-argumentante. 

//»</., p. 317. 
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Ora, SC o discurso argiiniciilativo sc fa/ presente incsiiio iio pensar solitário com 

pretensões de validatle, isst) Já nos mostra que ele encontra-se necessariamente pressuposto 

em lodo discurso particular. De algum modo, portanto, o discurso argumentativo ileve 

prevalecer sobre as outras formas de comunicação tio mundo da viila. lím Apel: 

"O discurso arguincntativo iiào c um jogo liugüislico t|ualt|ucr cnlrc outros tantos, 
dos quais sc possa participar ou não. tnas sim, em virtude das pretensões ii)e\itá\eis da 
validade dos proterimcntos luimanos, está presente em todas as Ibrmas tie comunicação 
como única instância pensávcl para a rclkxão sobre as prctciisòcs de valitladc cm litígio, 
revalidá-las c portanto Icgituná-las." 

O ponto a ser ressaltado nessa explicação de Apel é que o discurso argumentativo 

representa uma meta-instituição de todas as instituições, iliante lia qual os sujeitos devem 

justificar todas as pretensões possíveis que possam ser levantailas no nuuuio da vida. Na 

medida em que lun saber compartilhado intersubjetivamente passa a ser examinado quanto 

à sua validade, os sujeitos passam de unia interação comunicativa para uma pra.xis 

argiunentativa, que também se constitui enquanto pensar, vale dizer, enquanto aulo- 

entendimento discursivo com pretensões de validade. Nesse processo, as convicções 

intersubjctivas que serviam de base para as interações comunicativas assumem a Ibrma de 

prolerimcntos hipotéticos, cuja validade passa a ser resolúvel argumentativamenle. Assim o 

discurso argumentativo, além de ser o mcdiinn rellexivamente intransponível do pensar, é 

também metodicamente intransponível, pois nenhuma justificação de qualquer campo do 

saber é possível sem passar pelo discurso entendido como meta-instituição. 

Tão logo descobrimos que o discurso é intransponível, até mesmo para o pcn.sar, a 

pergunta fundamental que pretendemos responder é a seguinte: como Apel pode mostrar 

que qualquer um que argumenta seriamente recorre sempre às pretensões de validade, de tal 

^"Al>i;i., l')05(ci), p. 246. 
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modo que são pressupostos transcendentais, i.e., necessários, universais e iillinios e que, 

por isso mesmo, não estão sujeitos às situações sócio-liistóricas condicionantes ? Não 

necessitaríamos de uma investigação empírico-antropológica ou sckio-liistórica pela qual se 

poderia comprovar, por meio de e.xemplos ou contra-exemplos, a e.xistència de tais 

pressupostos ? Isso não conduziria, enhm, a conclusão de c|ue esses pressupostos poderiam 

ser em princípio falsiilcáveis ? 

Observemos um primeiro critéMÍo que, de acordo com Apel, pode responder a essas 

objeções, possibilitando assim a re-transcendentali/.ação da lllosoila, qual seja 

"o critério da diferença transcendental entre enunciados empíricos da ciência, que 
podem ser coniprcnados e lalsillcados e, por ouUo lado, aqueles enunciados (princípios) 
que estão já implicados no conceito de cxainc cmpíiico como pressupostos tie sua 
comprecnsibílidadc c, por isso, não podem sc constituir, com plenitude dc sentido, como 
objetos dc um exame empírico de validade." ■" 

lisse primeiro critério trata da diferença entre duas classes de eiumciatlos, a saber: 

entre aqueles ligados aos pressupostos necessários de sentido e validade dos enunciackts em 

geral, e os enunciados que possuem validade geral, mas empírica. Porquanto os primeiros 

se referem aos pressupostos de sentido e validade dos enunciados, eles se conllguram como 

auto-rellexivos e, enquanto tais, tipicamente fllosóllcos. Sobre esses enunciados, Apel di/ 

o seguinte: 

"Parece-me que a característica essencial dos enunciados a que estamos nos 
referindo consiste em que, neles, a rellexão sobre as pretensões de validade (...) está 
radicalizada dc novo, de tal modo que os enunciados tipicamenle filosóficos são rcilexivos 
com respeito á sua própria pretensão de validade c devem ser incluídos no âmbito da 
validade de sua pretensão universal de validade. " 

Assim as explicações que se referem às pressuposições necessárias da argumentação 

Dossuem um estatuto metodológico diferente de hipóteses empíricas. As primeiras não se 

' AI'PU 1995 (a), p. 128. 
- //)/(/., 104. 
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referem a evidências empíricas externas, mas tão somente aos pressupostos cio liisciiiso 

argiimentalivo. Nesse sentido, esse primeiro critério nos mostra a dilerença entre os 

enunciados que, enquanto hipóteses empíricas, são lalsillcáveis em princípio, e aqueles que 

não podem ser falsificados porque estão incluídos, como pressuposições de sentitio e 

validade, em particular no conceito de falsillcação empírica e em geral no próprio método 

de investigação empírica. Para Apel: 

"É para nós simplesmente impensável que se possa compreender o sentido 
metódico do procedimento empírico de comprovação proposto sem pressupor as pretensões 
de validade e sua rc\alidação ou não revalidação discursiva, possível em priucí|iio. 
Precisamente através disso, fica patente que as mencionadas condições da argumeulação 
enquanto tais são irreiutáxeis para todo aquele que argumenta c, portanto, incoutesláveis. 
Sua afirmação é infalível na medida em que somente ela possibilita que as hipóteses ialí\eis 
c sua comprovação tenham sentido." 

Podemos, portanto, estimar que embora exista uma diferença entre a tematização em 

princípio falível do conteúdo empírico do discurso e os pressupostos inquestionáveis tio 

entendimento mútuo, deve certamente haver uma consistência entre esses dois níveis. Isso 

porque são justamente esses pressupostos do discurso que possibilitam a temati/ação cc>m 

sentido e validade dos objetos do disciu'so. De modo que o critério da diferença 

transcendental deve ser complementado por um critério tie coerência entre a temati/ação 

dos objetos do discurso e as condições que possibilitam essa mesma temati/ação. 

Referimo-nos aqui ao mesmo critério presente na dupla estrutura dos atos de fala, doravante 

aplicado aos atos de fala argumentativos. 

Para Apel, a necessidade dessa coerência implica atribuir às conilições 

intersubjetivas de sentido e validade do discurso, mutatis miHandis, o papel que Kant 

atribuiu às condições subjetivas necessárias para a experiência sensível. Mais precisamente, 

" APHl., 1995 (d), p. 240. 
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dc Ibmia similar à filosolla traiiscciuicntal dc Kaiit, para a qual as condições (.Ic 

possibilidade da experiência constituem ao mesmo tempo as condições de possibilidade dos 

objetos da experiência, as condições dc possibilidade do discurso serão ao mesnu) tempo as 

condições de possibilidade dos objetos de tal discurso/^ Isso signillca, por exemplo, que 

toda tentativa de reconstrução critica da evolução cultural ou histórica, ou qualquer teoria 

sobre a racionalidade humana, deve ser coerente com seus próprios pressupostos. 

Nesse sentido, Apel postula o princípio da auto-implicação (selbsteinholung) das 

condições de possibilidade do próprio disciuso na justificação de um tema ou objeto 

qualquer. Hsse principio sustenta então que qualquer justillcação só poderá ser considerada 

como válida ou legítima se ela for coerente com as condições de possibilidatle dt) próprio 

di.scurso. lím Apel; 

"Chamo esse princípio de postulado da auto-implicação (scibsteinhohing) da 
cicMicia social rcconstrutíva. Ivlc pode ser comparado, num certo sentido, com o método de 
reconstrução das próprias competências que Ilabermas supôs ser o método correto tia 
ciência .social histórica (...). Mas, nesse caso, eu insistira na distinção entre as duas partes 
desse processo reconstrutivo. I rata-se, cm uma parte, tia corroboração a priori dc certas 
características do discurso argumentativo como .sendo as coiuiições de possibihdade 
normativas da reconstrução iiistórico-empírica da competência iuimana do ponto de vista 
das ciências sociais. A outra parte c a reconstrução mesma, ou, respectivamente, seus 
possíveis resultados empíricos." 

Assim, na medida em que os pressupostos de sentido e validade do discurso são 

intransponíveis e, enquanto tais, devem sempre ser co-allrmados implicitamente na 

temati/.açãü dos objetos do di.sciu.so, segue-se que esses pressupostos são IranscciuIciUdis, 

i.e., universais, necessários e últimos. Com efeito, as pressuposições do disctust) 

argumentativo são transcendentais porque não podem ser objetiváveis, já que qualquer 

objetivação as pressupõem no\amente. Da mesma forma, elas são transcendentais porque 

" Cf. lir.KkliRO, 1997, pp. .506-507. 
AIMÜ., 1996(e), p. 319. 
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não podemos considerá-las como um fato conliiigeiile, não potlcmos iios decidir contra elas 

pois a tentativa mesma de negá-las Já as pressupõe de novo como condição transcendental 

de possibilidade desta mesma negação. 

lím suma, o critério da diferença transcendental nos mostrou que esses pressupostos 

estão sempre incluídos como condição de possibilidade em qualquer tematização dos 

objetos do discurso e, sendo assim, não podem ser falsiílcados - nem mesmo em princípio. 

Em conexão com essa idéia, o segundo critério postulou a coerência necessária entre tais 

condições transcendentais de possibilidade do discinso e a tematização dos objetos 

correspondentes. 

Alcançamos assim a idéia de que o discurso argumentativo, embora ligatlo a 

contextos laticos especíllcos, mostra-se como um horizonte último, na medida em que 

mediatiza li-cinscciulciiídlniciiic todo sentido e validade, li justamente a descoberta dessa 

mediação transcendental do discurso argumentativo que permite a Apel 

retranscendentalizar a illosofia, superando os impasses do solipsismo metódico e do 

comunitarismo. Numa palavra, o discurso argumentativo, enquanto nieditiiii rellcxivamente 

intransponível de todo pen.sar, torna-se o ponto arquiniédico para a fundamentação última 

pragmático-transcendental. Nas palavras de Ilerrero: 

"Com eíeilo, se todo o discurso argumentativo está ncccssarianicntc presente até no 
ato solitário do pensar com pretensões de validade, então por estrita auto-reilexão 
conuinicativa, e não por introspecção psicológica, cada um de nós poderá descobrir não só 
as condições de possibilidade do discurso, mas também que essas condições são 
transcendentais, i.c, intransponíveis e, portanto, necessárias universais e últimas. A 
fundamentação última consistná então no processo de auto-rellexão que permite assegurar- 
me de que essas condições são transcendentais, i.é, estão já sempre presentes em lodo 
discurso, e de que, portanto, são elas que possibilitam a tematização de qualcjuer objeto do 
discurso." 

[vsle critério será aborchido coni maior precisão iio segundo capítulo, visto que cie coiillgiira-se no 
pensamento de Apel como o critério ultimo para a lundanientai,'ào do conceito de co-responsabiliilade, 

IIHRRfiRO, 1997, p. 507. 
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I'cntarcmos explicar, no próximo capiliilo, ilc quo I'orma a aiilo-rcllcxfio no ilisi uiso 

c pclo discurso, que nos leva a esses pressupostos transcendentais, jiossibilila ilcscobrir ijue 

esses pressupostos encerram a co-resptiusabilitlaile entre todos os sujeitos lio discurso. 

Por enquanto, parece-nos sullciente o que l"oi dito a |iro|iósito do "marco teórico da 

solução". lím primeiro lugar, a virada iinyiiistica e pragmática nos mostrou a 

impossibilidade de uma conscicMicia auto-constituiila, vale tli/er, que lodo pcnsaniculo, 

mesmo aquele que é realizado solitariamente, sujioe a linguagem juiblica. Ora, se não há 

uma conscicMicia auto-constitiu'da, tampouci> podemos atribuir ou ruiulamentar um conceito 

de responsabilidade de forma radicalmente solipsita ou indivitlual. Isso nos mostra que a 

fundamentaçijo do conceito de responsabilidaile deve levar cm couta as inlcravòes 

comunicativas entre os sujeitos capa/es tie laia e ação, em suma, a inlcrsubjcliN iiladc. 

A descoberta da intersubjetividade, re\ ciada a partir da pragmática da ling,uagem. 

poderia implicar, contudo, uma relativi/ação da co-responsabilitladc em iormas ilc viila ou 

cultinas especificas, de sorte que não seria possivel um conceilo univcisal tlc co- 

responsabilidade, em contrapartida, tão ingente no mumlo contemporâneo. No entanto, cm 

segundo lugar, a interpretação de Apel da virada pragmática, cut pailiculai', o tliscurso 

argumentativo como ponto arquimédico, opõe-se a tal contextualismo ou rclativismo, 

preparando assim a base para a fundamentação iiltima ilo conceito imiversal de co- 

rcsponsabilidado. 1'assemos então à fiuidamentação. 
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Capítulo 111 - Kinidanientiicão da Primordial (O-UcsDoiisahilidiuIf 

O caráter Iranscciuiontal dos pressupostos ilo liisciirso argimiciitaíivo aiiula não 

esclarece, explicitamente, como o critério para uma liuulamenlavào praumálico- 

traiiscendental do conceito universal de co-responsabilitlaiie potle ser articuhulo. Mas. uma 

vez entendido o discurso argumentativo como ponto art|uimcilico, poilcmos agora ileiinear 

de que forma Apel rcali/a essa fundamentação. O percurso metoiiológico ulili/atio por 

Apel para esse propósito não é outro senão a auto-rellexão possibilitada pelo jtróprio 

discurso, tal como vimos no capítulo anterior. Para efeito ila funtlamenta(,\u) última da co- 

responsabilidade, contudo, a auto-rellexão pragmático-trausccnilcnlal tem um seiilitlo 

metodológico específico, ra/.ão porque é necessário elucidá-la com mais vagar. 

Tanto mais porque esse procedimento é liístinto do modo com o qual a i|ueslào ila 

fundamentação última vem sendo pensada pelo racionalisnu) crítico, a saber, como ileilução 

lógica de proposições a partir de premissas - o que necessariamenie terá como residtado a 

sua impossibilidade. lím particular, o conceito primordial ila co-respon,sabilidade não 

poderá ser deilu/ido de proposições ilesciitivas sobre fatos emjiiiicos, tjuais sejam, as 

consequLMicias das ações humanas que cok>cam em risco a existência tia lunnanidaile. 1'or 

isso, no primeiro tópico desse capitulo, pretendemos mostrar que a auto-rellexão 

pragmático-tran.scendental é, para Apel, o único métoilo ijue torna possível a 

fundamentação última da co-responsahilitlade como (.le\ er. 

A fundamentação última da co-respoiisabilitlade, contudo, não seria comjileta se não 

mostrássemos que os pressupostos transceiulentais do iliscurso argiunentativo, acessíveis 

mediante a auto-rellexão pragmático-transcendcntal. encerram pressupostos moiais. i'Utre 

es.ses pressupostos, ressalta em importância o princípio moral ila co-responsabilidade. 

Portanto, será mostrado no segundo tópico tiesse capítulo t|ue a auto-rellexão projiosta por 
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Apcl nos leva a descobrir não scS, como \iiiios, as pretensões ile \alitkule. Além disso, 

esperamos revelar que os pressupostos transeemlentais do liiscurso argiimentali\-o 

implicam o principio moral da co-responsahiliilade iini\ ersal. 

A partir desse procedimento de fundamentavão última, ileverá emergir o conceito 

primordial de co-responsabiiidade, cujo caráter obrigatório é sempre jiressupiisto em toda 

argumentação séria. A originalidaile tlesse conceito, t|ue supera o conllito enlie uma ética 

puramente deontológica e uma ética puramente ila responsabilidade, assim conu) a sua 

fecundidade para o mundo conteniporànet), em que cada cthos jxirticular é interpekulo a 

assumir a co-responsabiiidade global pelas conseqüências ilas ações humanas, esiK'iamos 

elucidá-las no terceiro e último tópico desse capitulo. 

Ill.l - A Aiito-Rellexão l'i a«jiii;ítici>-Traiisceiidciitiil 

Para começar nossa elucidação da auto-rellexão pragmático-lran.sceiulental, é 

necessário apontar duas distinções preliminares. bni primeiro lugar, essa auto-rellexào não 

deve ser confundida com introspeeçào psicológica. Não se trata, ile lõmia alguma, ile uma 

relle.xão solipsista pela qual se pudesse descrever estados mentais. Ailemais, ile acoido com 

nossas explicações vistas no capitulo anterior, já sabemos ijue não é possivel uma icllexão 

para uma conscicMicia isolada. Se a linguagem concebida |iragmaticamentc mciliati/a tcnU) 

sentido e validade, é tão somente no mcdiiini lingiiistico cjue a rellexào t|uc temos em vista 

pode ser pensada cabalmente. Isso já nos permite excluir a suspeita tie psicologismo (.|ue 

poderia pairar sobre a rellexividade enquanto percurso metódico para a fuiulamentação 

48 ultima. 

Cf. APHI., I0S6, pp. 140-143. 
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F.ni segundo lugar, a auto-rcflcxão postukuia por Apcl lamlicm não sc icsiringc ao 

âmbito sócio-liistórico. Unia tal rcllcxão poiic lograr, no máximo, os pivssiiposlos 

contingentes de imia determinada forma de vida, mas não os |->rcssiiposlos Iranseendcnlais 

de imia coniiniidade iini\ersal do di.scinso. 1'ortanto, ela c insiilliicnle para a 

limdamentação última. lí verdade que a anto-rellexão praginático-lraiiscentlcntal se Nolla 

para a situação argumcntativa atual, portanto, é coonlcnaila liuulamenlalmenle tie maneira 

subjetivo-intersubjetiva. Mas, no que tange à linuiamentavão última, a aulo-relle\àt) 

pragmático-transeendeiital procura revelar os jiressupostos iranseemlcntais e últimos do 

discurso argiinientativo. li, como \ imos, esses pressupostos devem estar seinj^re presentes 

em qualquer situação argumentativa atual, para que essa possa ter sentiilo e \ alitlade. 

Dessa foiina, explicar o sentido melotlológici» ila auto-rellcxão pragmálico- 

transeendental cm Apel requer, ao mesmo tempo, mostrar ile que Ibrma ele lornece um 

critério último para a lundamentaçào da ct)-responsabiliikule universal. .Antes, contuilo, de 

explicitar diretamente esse argumento rellcxivt), é importante ler |iresenle ali',umas criticas 

que comumente se dirigem contra a possibilidade de uma lundamentação última cm geral e, 

em particular, contra a fundamentação última tio conceito ile co-responsaiiilidade. Não se 

trata aqui de uma interpolação, mas sim, tie um recurso utili/ailo pelo próprio A|iel para 

mostrar que essas críticas se aplicam, de forma ctirreta, a um proccilimcnto dctcrnunado ile 

íundamentação última. Mostrar-se-á então, por contraste, que a fundamentação por auto- 

reilexão pragmático-transcendental é um outro procedimento perante o i|ual essas criticas 

se mostram impertinentes. I'm artigo recente, .Apel resumiu parle ilcssas objcções da 

seguinte forma: 

"O primeiro c mais importante argumento c a suposição i|uc sc refere ao conccilo 
de fundamentação; e então não sc refere apenas ã fuiulaincniaçào ila clica mas à 
fundamentação em gerai. l)c acordo com a concepção usual i|uc leinonia ao racionalismo 
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do século 17, mas, alem disso, tão antigo quaiilo à lógica ioniial, a riiiulamciilavào racional 
c considerada o mesmo do tjue deri\ai;ão dc alguma coisa a iiarlir ilc outra coisa. 1'nlào, cm 
sentido estrito, ela deve ter a Ibrma de dedu(,\u> a partir de premissas, visto (juc outras (...) 
formas dc inferència como iiulução oti abdução (...) sfu) cias mesmas lalixcis, No entanto, a 
fuiidamentação por dedução sempre precisa de |ircmissas, as quais, jior sua ve/, iirccisam 
ser liindamentadas, i.e., derivadas a partir dc outras premissas, etc. Isto oln iamcnic lc\'a a 
um regresso infinito que. com efeito, é a primeira aporia da fuiulamcntai,'ào ullima. ,'\ 
segunda aporia, sob a pressuposição da fuiulamciilaçào por dedução a partir dc alg.uma 
coisa, acontece se a premissa cjue est;i seiulo fuiulamcntada é prcssu|iosla |icli> 
procedimento dc fundamentação. Isto se chama circulo lógico. I'lnalmciitc, a terceira 
aporia, de acordo com o primeiro argumcnli>, c representada pela tcntalna dc cousulci.ir 
alguma premissa como última, ou seja. como simplesmente c\'ulcnlc. sem necessidade ilc 
ulterior fundamentação. Isto resulta em religião ou cm metalisica ilogmálica." 

lians Albert reuniu essas três aporias na forma tlc um trilema, denominaiU) por ele 

cie trilcina dc Miiiichaiiseiv". Dc aconio com .Albert, toila lcntali\a tie fuiulameiitaçào 

última incorre em pelo menos unia de três altcrnati\as inaccita\eis: regresso ao inimilo, 

circulo lógico e interrupção dogmática no procedimento tie fmulamentaçào. 

Não poderíamos anali.sar exaiistivanicnte o trilema de Müncitausen poslulailo poi' 

Albert sem nos desviarmos do iios.so lenui. Para os nossos propósitos, basta ressaltar t|nc o 

trilema de Miinchausen .somente se aplica, com ra/ào, ao piocedimento tleilnli\'o ile 

fundainentação. Ora, uma fundamentação última realizada ine(.liante o lecurso exclusivo ao 

procedimento dedutivo certamente incorrerá em alguma alteiiiativa do trilema pmposto. No 

contexto desse procedimentt), não c possível remeter a certe/as últimas ou iiuhibitáxeis, 

pois, os argnmentos nele utili/.adt)s se encontram na forma ile premissas e conclusões. (,)uer 

dizer, preinís.sas e conclu.sões sc refereni tão somente às funções lógicas tios argumentos, e 

não aos argumentos tomados eni si mesmos. Ra/ão poique, elas nài> podem atestar esse tijK) 

de certeza. Numa dedução só é possível assegurar a transferência ila verdaile tias prennssas 

para a conclusão e, inversanientc. a retransfeiência ilo valor ile falsitlatle da conclusão ao 

AI'HL, 2001, p. y). 
'"Cf. AI.IMiRf, l')7(), pp. 22-40. 
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coiijiiiilo dc premissas."''' Com cfciti), os aigimicntt)s lógico-ilcduti\os não junli-Mii 

1'imdamciitar f)er sc a vcnladc tie suas premissas, nem tampoueo as legras lia ileiliii,ài>. I'm 

qiiakiiicr tentativa como essa última, por exemplo, pressnpòe-se aijinlo t|ue se (.|uer 

demonstrar, o que toma, ao menos, o argiunento vulnerável à alternali\ a de fhiiiio iviin ipii 

(círculo lógico) do trilcma de Müncliausen. 

Além disso, a dedução ni5o e \áliila para toilo e tiualquer um, mas somenle para 

aqueles que já aceitaram as premissas das quais se partiu. 1'or meio da dedução, só se pode 

provar algo para alguém que já tenha aceitado deternnnailas premissas ra\orá\eis ài|uilo 

que .se deseja provar, líntretanto, talvez nem seria necessário ili/er que uma ruiulamenlavào 

última da co-responsabilidade certamente tem que ser válida para Iodos. Numa palavra, é 

necessária a fundamentação tie um conceito uiii\ersal de ci)-res|ionsahilitlade. ('aso uma lal 

funilamentação se restringisse apenas àqueles que já aceitaram as jtremissas l'a\'oráveis a 

ela, certamente sofreria de exagero e distorção. 

Do ponto de \ista especillco da fundamentação última tio conceito de co- 

responsabilidaile, surge ainda uma outra dificuKlade. Pois, nesse caso, não ocorre apenas o 

problema da fundamentação última pelo método lógico-iletlutivo. Além ilisso, surge a 

diilculdade adicional da impossibilidade de imia derivação ile nttrmas a pailir ile falos. 

Quer di/er, uma derivação de proposições prescriti\as a partir de |iro|K)siçòes tiescrilivas. 

Por certo, a lugência do conceito de co-responsabilidade se deve em grande jxirle á 

preservação de condições dignas de existência para a liumaniilade. Mas não seria jiossivel 

extrair o dever de responsabilidade a partir da existência. .\qni, a existência, o ser, seria 

elevada a uma condição de dever ser. A diílciikkule então resitliria na passagem ilegítima 

Cf. AI'I'.l., I')87, pp. 256-257. 
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do que c para o que ilevo ser. o que, desde I lume é eiileiulido como lalácia iialinalista. 

He modo que o método da luiulameiitavào úllima tia co-responsabiliilatle iiào jiode 

contar com uma dedução de proposições a partir de proposições, tanto mais se essa 

tentativa for realizada a partir de proposições descritivas, tal como ocorre no caso lia lalácia 

naturalista. 

Assim, por que a auto-reilexão pragmático-transcemlental é um procedimento i|ue 

não incorre nessas aporias Ou ainda, por que seria somente meiliantc esse procciliinenlt> 

que poderíamos alcançar a fundamentação última ila co-responsahiliilatle ? 

Consideremos o argumento de que não se poile reali/ar uma iumlamcnlação última 

por dedução, uma ve/ que suas regras já de\ em estar pressu|ioslas ilesile o inicio. Oia, di/ 

A pel, 

"essa indicação não constitui a abortiagcm tipica de uma 1'uiulamcnlaçào iilosólica 
no sentido da reílexào Uanscendental sobre as cííiuIiçòcs ilc possibilulailc c dc \alKladc ilc 
toda argumentação ? Quaiulo constatamos, no coiilcxlo ilc uma iliscussào filosiifica dc 
íundaniciitos. que uma coisa não pode ser liiiulaniciitada porque ela mesma é condição dc 
possibilidade dc toda lundamentação. então não teremos siinpiesinente coiislatado uma 
aporia no processo dedutivo, mas teremos chegado, sim. a um liiscernimcnlo no sentido da 
rellcxão transcendental." 

Nes.se sentido, o procedimento da rundamentação última em Apel aparece citmo 

alternativa à rundamentação regressiva tia conclusão às premissas últimas e 

inquestionáveis. C) argumento de Apel é tUuU> pelo apelo á (.limensào intransponiv el do 

discurso argumcntativo, a qual possibilita a auto-relle.\ão st>bre os pressupostos dc senliilo 

e validade. Por meio dessa auto-rellexào, pretende-se e\ iileiiciar o que no mais das \ e/cs se 

encontra implícito para os sujeitos tio discur.st), a saber, que jk-Io simples Talo ile 

argumentar, eles já reconheceram a validade desses pressupostos. Trata-.se portanto ile uma 

rellexão rigorosa reali/.atla subjetivo-intersubjetivamente st>bre a situação iliscursiva atual e 

" API-.L, 2000 (c), p. 459. 
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t|iic nos permite descobrir e explicitar o que nós setnpre estamos pressiipoiulo ao 

argumentar seriamente. 

Dentro do contexto dialógico do discurso, portanto, os |xirlici|ianles de\ cm alcançar 

o insi^^hí de que eles não podem rejeitar certos pressupostos tia aruumenlavào, 1'ois, conu) 

indicamos no capitulo anterior, o meri> questionamento <.lesses pressupostos seria 

pragniaticamente inconsistente, visto que eles não poilem ser olijeti\á\eis, pois Ioda a 

objetivação já os supõe. Da mesma forma, não é possivel negá-los sem os supor ilc novo 

como condição de sentido e validade dessa mesma negação. Nota-se assim i|ue a rellexão 

pragmático-transcendental nos mostra a impossibilidade de negação dos |iressupostos ilo 

disciMso, mas não se chega a isso através de uma conclusão extraída tleduti\amenle desses 

piessupostos. Para Apel, 

"o recurso estritamente rcIlexiNo a prcssujiostos irrelulávcis não c ciiunalcntc ao 
recurso lógico formal a premissas, ("om efeito, os pressupostos iiulisculi\ crs têm tjue serxii 
como premissas caso se t|ueira fundamentar mediante mferência lógica; por isso, o que 
pode ser lundamcntailo reflcxivo-tríiiisccnílcnhiltiunlc. nfu) c possivel /iiii(l<iiiicnl<i Io 
lo^icíiDicnlc sem coincicr pcliiio principii." 

De uma maneira mais radical, a fuiulamenlaçào última mediante rellexão 

pragmático-transcendental nos mostra que seipier uma neg;ição poile eonslituir-se eiu|uanto 

tal sem se apoiar nesses pressupostos, ("onseqiientemeiite, no lugai' ila inipossihiliddth' ile 

uma fundamentação última por dedução lógico-forinal, Ajiel ailu/, a iiccc.ssidiiílc da 

fundamentação última por aiito-rellexão transeendenlal. O conceito tie fundamenlação 

última em Apel adquire então um significado radicalmente diferente: 

"A concepção de que certas evidências não podem ser fuiulameiitailas 
dedutivamente sem ter que pressupô-las (...) não se mostra agoia como tlemoiisliaçào da 
impossibilidade radical de uma tuntlamentação filosófica últmui, mas siiii, como um.i 
concepção pragmático-transcendental e reilexna tios fuiitlameiilt>s nàt> ciilicá\'eis tia 
própria argumentação: se não posso negar algt) .sem aulo-conlratliçào real nem lampouco 

" AI'I;L, I'W5 (a), pp. 129-130. 
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posso luiulaiiiciitá-lo sem cair cm 'pctitio principii' lógico-lorm;»!, cnlào isso 
precisamente pertence aos pressiipi>stos pra^málico-IransceiuIciiUiis ila ai i-uiiK iitavào (|iii.' 
c preciso lia\er reconlieculo semiMc, caso o |oi;o tie liiijuiagcm ila aiynmcniavào 
conservar o sen sentido. 

Aqui se mostra com nititicv cjiic a {"ómuila |imposta pi>r .Apcl em prol da 

iuiulameiitação última é a exigência da consistência pcrformativo-iiroposicioiial, oii melhor, 

de se evitar a aiito-coiitradição. Convém notar, ct>ntiido, tpie essa eonliadit,ào ikIo ocitrre no 

nível proposicional, tal como sc poderia expressar na lórmula tia conliadivào entre "a e 

nào-a". Ou seja, o critério ila anto-contrai!i(;ào jtara a rinulamenlaçào última não ad\ém, 

nem poderia advir, das regras da semântica lógica. Pois se o critério para a ruiulameiitavào 

última tiver higar na lógica semàntico-()bjeti\a, segiie-se ipie "jxira ilemonstiai ipie algo é 

iniliseiitível, tem ciiie pressupor o que se vai demonstiar na lórma tie tlellnivões ct)iKeiluais 

e premissas universais nelas riindamentadas." 

Assim, por meio de tuna contradivão puramente lógica, não leriamos como akanvar 

as evidências últimas da argumentavão. nem tamiioueo ilescohiir tie tpie motio essas 

e\idências podem configurar-se como fuiulamentt» tie uma élica tia co-respoiisabilitiatle. 

Vale insistir, caso o critério para a lundamenta(,'ào última seja a rt)rmali/avào lógico- 

dediitiva das proposiçi")es, então seria possível exigir, com totia ra/àt), aiiitla ouira 

funtlamcntat^ão dos princípios piessiipostos, o qne tie resto levaria at> ifí^nwsiis ail 

iiifiiiiniiii. lím particular, a pergunta radical "porque tlevemt)s agir responsavelmente 

que pretendemos responder mais tarde - não potieria ser resptuulitla através tio critério 

extraído de uma contradição puramente lógica. Isso se tleve também pelt» lato tie t|ue "ti 

princípio lógico-formal da não contradirão prt)|-)t)sicit)nal 'a e não-a' é o critério 

Al'[:i„ I9,S7, p. 28'). 
" AIMÍl.. 1995(a), p. 133. 
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correspondente ao tipo dc racionalidade nàti inlbnnali\(> em absoluto, mas |irecisamenle 

por isso lormalizável, da lógica formal e ila matemática." 

Por outro lado, o critério da aiito-conlradivào c|iie lemos em \ isla não se ilá iio m'\el 

lógico-formal. mas sim, no nivel da auto-reilexão \ollaila para a |iraunKÍíica do discinso 

argiimentativo. O que é mostrado mediante a rellexão sobre a praxis argumentali\a é a 

impi)ssibilidade prática e. com isso, a inadmissibilidaile ila contradivào |>err()riii;ili\ a. Ou 

seja, a impossibilidade da inconsistC-ncia entre o componente itiojiosicional e o componente 

perlbrmalivo nos atos de laia argumentati\os. A contrailii,'ão perlbrmaliNa aparece enlào 

quando se tenta negar, no conteiido proposicional, acjuilo tjue é pressupi>slo como 

neces.sário e universal no componente performatiM). 

A titulo de exemplo, luu) podemos proferir, sem incorrer em contradirão 

performativa, atos dc fala tais como. "não existe venlade" ou "eu minto sempre". De 

acordo com a dupla estrutina dos atos de fala Já vista, o componente pcrformali\desses 

atos de fala pode ser expresso como "eu allrmo c]ue..." Assim, o componente perfoiniatiNo, 

em ambos os proferimentos, levanta pretensões de validaile conio a prelensào à \erdaile. 

l al pretensão à verdade é, contudo, paradoxalmente negada no conteúdo proposicional. Um 

contra-argumento ainda mais interessante seria o seguinte: ".A conlradivào jK-rformativa só 

se aplica cm situações argumentati\as; entretanto, eu não estou destie semjire em relavòes 

comunicativas com os outros, meus pensamentos são, antes ile tudo, meus pensamentos e, 

cm princípio, em nada dependem dos outros sujeitos." 

O c]ue pode .ser mostrado a esse pensador supostamente solipsisla é que a opinião 

mesma dc que seus pen.samentos são privados levanta pretensões de validade e, sendo 

//>;</., p. I 34. 
" Solirc essa olijeçào espceínca. \er Kl'l,IIM.\NN, 2002. pp. 4,S-4S, 



assim, já implica a rclcrC'iicia aos Diitios sujeitos. 1'ssa "referencia aos oiilrits siijeilos" é 

contudo negada no componente proposicioiuil, o i.|ue é o caso ilc contratlivào perlormaliNa. 

De Ibrnia semelhante, Apel observa que 

"o esquema cia auto-contradição perfonnaliva (...,) oiitém seu sentido sonieiile no 
clash renexivamcute realizihci entre o que eu allinio e o ijue iiniihca |)erroiuiali\auicnlc 
minlia alírmação, no sentido do saber da ação; por exemplo no chish enlre a projiosivao "eu 
não necessito reconhecer, em principio, a iguakkule ile todos os parlicipaiiles muii'iiuncis 
da argumentação" e o ato da allrmaçru) pelo i|uc, prccisanienle essa tese, se coloca cm 
discussão como capaz de consenso universal."" 

Daí que o critério da auto-contradição perl\>rmali\a possua um caiátcr inlormatixo, 

ao contrário da contradição simplesmente lógica. Sua aiilicaçào é imprescindi\'cl jiaia a 

1'undamenlação última. Pois. o leste tia eoiitrathçài) peribrmativa permite estabelecer 

melhor a diferença já vista entre os proferimentos ipie possuem \alidade geral mas 

empírica, portanto, iálsillcáveis em princípio, ilos prt>ferimenlos (.pie possuem |iretcnsào de 

validade universal a priori porque pronunciam pressupostos necessários para todos os 

outros enunciados. lím suma, a relle.xão pragmáticii-transeeiulental, que possibilita a 

contradição performativa, possui um caráter informatixo na mcilida em que explicita os 

pressupostos transcendentais do discurso argiimentali\i). \'ejamos então (.|uais são esses 

pressupostos que permitem a fundamentação da lítica do iliscurso entpianto uma ética 

universal da co-responsabilidade. 

II 1.2 - Pres.siipostos Tninscendeiitais do Disciii so Ai üuinciiliitivo 

O procedimento rellexivo que nos levará a ilcsvetular os pressupostos 

transcendentais do discurso dar-se-á em duas etapas. I'm primeiro lugar, mediante a auto- 

rellexão pragmático-transeendental, perguntaremos jielas coiuliçòes transceiulentais de 

possibilidade pelas quais a argumentação pt)ssa ter sentido e valiihule e que não poilcm ser 

I')95 (a), p. 136. 



negadas sem contradição pciibnnativa. líni segundo lugar, jicigiintarcinos como c |iori|iic 

essas condições transcendentais de possibiliiiaile implicam necessariamente piessiijiostos 

morais, entre os quais, o principio moral da co-responsahilidatle. 

Quais são as condições necessárias que devem ser cumpridas para que uma 

argumentação possa ter sentido e validatle ? I<eli>niemos brevemente nossas explicações do 

segundo capítulo. Inicialmente, podemos estimar que a fornuilaçài) dos atos de laia 

argiunentativos deve seguir as regras sintáticas ailvindas ile uma conuinidade ile 

comunicação. Ou seja, os atos de fala argiunentativos ile\cm sejuiir as regras 

intcrsubjetivas de um jogo Ibnológico de tlirerenciações pertinentes. Além dissi), do ponto 

de vista semântico, os atos de laia argumentatixos tlc\cm mciliati/ar corretamente o 

signiiicado do conteúdo ou do objeto relerido. Tanto o componente siniálico quanto o 

componente semântico se integram como que inilissi>cia\ cimente ao componente 

pragmático, por meio do qual os atos de fala argumentatixos podem ser \áliilos 

intersubjctivamente. Assim, as pretensões lie valiikule crguitlas ct)m os atos de laia 

argumcntativos devem ser resgatadas através ile ra/ões comparlilIuHÍas 

intersubjctivamente. 

Na medida em que o componente pragmático integra as ilimcnsõcs sintálica c 

semântica, a reflexão sobre a base de validade ilos atos ile fala nos leva a liescoluir suas 

condições transcendentais de sentido e \alidade. Metiiante essa rcllexão, descobrimos (.pie 

só é possível um entendimento lingüístico no cast> de o ouvinte aceitar a veidade do 

conteúdo proposicional proferido pelo falante, acredilá-lo \era/ e considerar cc^reta a 

norma â qual esse ato de fala se ajusta. Como \ imos, essas condições são conccbiilas como 

pretensões universais de validade — à verdade, a \eracidaile e á coiieçào que são 

pressupostas necessariamente cm toda argumentação séria. 



Desse modo, ao renetimios sobre o espectro de pretensões de \alid;HÍe ilo ilisi iust>, 

notamos que nós, ao argumentar, somos sempre referidos reciprocamente uns aos outros, 

ou seja, estamos em determinadas relações ile cooperarão. Vejamos como isso i)corie: com 

seu ato de fala, um falante levanta pretensões de validaile e as tiiriuc aos parceiros do 

disciuso. Com essa oferta, ele coloca o sen proferimento à dis|iosivào critica desses 

parceiros em relação às pretensões de \alidade le\antai.las, \ale di/cr, t>s parceiros inuicm 

corroborá-las ou contestá-las por argumentos. Ao mesmo tempo, cabe ao falante justillcar 

suas pretensões frente a possíveis objeções lios sujeitos do discurso. 1 in .Xpel: 

"Quem argumenta rceoiilicce imiiiicitamcnte todas as rcn nulicaçôcs possíveis tlc 
todos os membros da comunitlade cie comunicação que se podem luslillcai por mcio dc 
argumentos racionais (pois do contrário o anseu) ila arguuicniaçào ma se rcslrnigu 
tcmaticamciite a si mesmo), e amda se compromete, ao mesmo tcuipo. a uliii/ar-se tie 
argumentos para justificar todos os próprios anseios cjue dirige aos iuiIhk." 

lim suma, falantes e ouvintes devem resgatar discursi\amente as |iietcnsões de 

validade levantadas, ou melhor, Jiistiricá-las por ra/ões em vista dc um aconlo 

racionalmente motivado, isso significa uma atribuição mútua da capaciilade racional e da 

liberdade de tomar posição em relação às pretensões de validaile levantadas. Nessa relação 

recíproca, reconhecemo-nos uns aos outros como seres ca|ia/es de verdaile, ile 

autenticidade e de correção normativa. 

De modo que, se ao argumentar com pretensões de \alidade, os sujeitos já 

reconhecem todos esses pressupostos, então eles pressupõem, em suma, a recipri)cidade 

dialógica universal de uma comunidade ideal de comunicação.''" Isso signillca reconhecer 

que todo consenso deve ser por meio da resolução discursiva ile pretensões ile valiilade, ou 

■" MM-.l.. 2000 (c),p. 480. 
O conceito ilc coiniiiliclade ideal de comuiiicavào será abordado eoni ntaioi pieeisào no ea|iiliilo .segiiinle. 

Não ob.stantc, já atjui é importante oliserx ar c]iie a comunitlaile iileal ei>ii.sisle em nulo o ipie está iniplieailo 
nos pressupostos traiiscendentais do discurso argumentam o. Cf. AIM I.. 2001, p. SS 
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seja, por razões, o que deve impedir a eoação e a violC-neia. Sigiiillea recoiiiieccr também a 

igualdade de direitos para todo o ser humano levantar as pretL-nsõcs que julgar nccessái ias 

seja com respeito ao pensar, ao coniiecer ou ao agir no nuuulo ila \ itia. 1'aia Apel: 

"1'arcce claro c indiscutível que no nível da rcilexào sobre as coiuhvòcs noiniain as 
do discurso argumcntativo, sabemos que queremos resoKcr toilos iis problcnias e eutào 
também problemas morais - tão somente meiiiante argumentos e que, pela ai i'uinentaçào, 
ou seja, pelo ofercciniento de razões para as pretensões ile \aluladc. nos dexemos. em 
principio, atingu' um consenso com tcxlos os possíx eis pareeuos tio tliscurso,  

Assim, os sujeitos do discurso, ao anteciparem ct>ntraraticamente os piessupostos 

transcendentais do discurso, ou de uma comunidatle ideal ile comunieavào, de\ em se dirigir 

aos parceiros reais, ao mesmo tempo, como membix)s dessa comuniihule iilcal. Dito tie 

outra forma, não se pode tratar os sujeitos tk) discurso de maneira estratégica meiliaute 

ofertas de vantagens e ameaças de des\antagens. Nem tampouco, tal como ocorre ent 

negociações puramente estratégicas, lançar niTu) de uiétotlos peisuasi\os paia o 

convencimento, mas, ao contrário, de\e-se reeonbeeè-los comi> sujeitos autônomos e 

críticos. 

Ora, essas indicações não nos levam necessariamente a |iostulai o principio moral 

da co-responsabilidade, enquanto um princípio que se encontra im|Micado nos pressupostos 

do discurso argumentativo ? Com efeito, o que pode ser mostrado pela ielle\àt> sobre t)s 

pressupostos do discurso argumentali\o não é somente a referiila iguaKlade tie diieitos de 

todos os possíveis sujeitos do discurso. Além disso, Apel preteiuie mostiar cjue esses 

pressupostos envolvem a co-responsabilidade pela tomada de posição arginnenlativa st)bre 

as pretensões de validade, assim como para a identilicação e resolução de todos os 

problemas do mundo da vida mediante argumentos. Notemos por eiuiuanto que 

Al'liL, 2()()i. p. 47. 



"a 1'üica tio discurso c, ilc saída, algo alem de uma cUca especial ile discussões 
arguniciitativas; c uma ética da rcsponsabilulailc soluláiia, ila(|ucles que sào capa/es ile 
argumentar, por todos os problemas do muiulo ila \ ida t|ue sào siisccplív eis ile ilisciissao."" 

Como então o status da litica do tiiscurst), enquanto ética da co-ivspoiisabilidadc, 

pode ser alcançado ? Observemos a seguinte consideravrio: na medida cm i|uc no discurso 

argumentativo, os sujeito,s devem temati/ar as pretensões de validade lc\anlailas, eles 

devem assumir ao mesmo tempo a responsabiliiiade coletiva para que essa tcmati/av.io 

possa produ/.ir um consenso livre de \ ii)lència e tie coai,"ào. Oia, tal co-responsabilidade 

pode ser rundamentada de maneira última através da auto-ieilexão pragmatico- 

Iranscentlental. A atituile relle\i\a nnistra t|ue os sujeitos não reconhecem someutc as 

normas ideais pressupostas em toda a argumentai,'ào séria, mas também, de maneira 

fundamental, que essas normas encerram um saber implícito, pelo ipial os su|eiliis sào co- 

respousáveis pela cooperação solidária de um projclo comum. Portanto, os pressupostos 

transcendentais do discurso argumcntati\o exprimem uma obrigação aits sujeitos do 

discurso tie cttmiiarlilhar a responsabilitlatle pela soluçai» aigumentalix a tios putblemas 

mt)rais no interior do nuintlo da vida. 

Daí se segue que todos os parceiros dt) tliscurst) possuem igual ctt-iesponsabilidatie 

para identillcar e resolver os problemas tio muntio tia \itla mctiianie o tliscuiso 

argumentativt).''"' Nessa perspectiva, a btica tk> tliscursi>, além tie sei uma ética 

deontol(')gica, é também uma ética universal ila ct)-respt>nsabilitlatlc. l in Apel: 

"Parecc-me que toda pessoa que pensa seriamente i.e,. que iirociiia uma resjiosta 
intcrsubjetivamentc válida para uma questão séria reconhece iiecessai lameute esta 
obrigaçãt) com respeito ao mundo da vida, propria tie uma ética da respoiis.ibilulaile 
liindatla st)bre o pi incípit> do discurso, e isto atra\és tie uma relle.xào pos-eon\encioual, tia 
ordem da pragmática trausceudcntal, st>bie o eonteiulo lutrmalivit dos piessiiposios tia 
argumentação, o que signillca di/.er que se |iotle exiilicilar essa obrigtição no sentulo tie 

1096(0), p. 102. 
"'Cf. APIÍL, 2001, p.4S. 



uma ruiidamcnlação última pela pragiiiatica tianscciuiciilal conu) um pnikipio iiuc luio 
pode ser contestado sem contradição pci romiali\a." ''' 

Dessa Ibrma, a liiiuiaiiientaçài) última ilo priiicipii) moral da co-rcsponsaliilidaile 

nada mais c do cpic uma aiilo-ccrtillcai,"rn> lios presstiposlos transceiulentais sempre 

presentes em toda argumentação séria. Na metlida em tpie esses jnessuposlos implicam 

necessariamente o princípio moral da co-responsabiliihulc. segue-se iiue cada indi\iduo 

capa/, de argumentação já o reconheceu, peK> simjiles lati) do argumentar. Dai que o carater 

obriuatório da fundamentação do principiei moral ila co-res|ionsahiliilade extraia sua 

plausibilidade do critério negativo de se evitar a contratiição perlormativa. 

Uma vez que a co-responsabilidadc é co-originária aos picssiipostos tiansceiulentais 

de sentido e validade do discurso, a negação do princi|iio moral ila co-rcsponsahilulade 

implica necessariamente a negação des.ses pressupostos. Nmitios termos, a tentativa ile 

negar a co-responsabilidade enquanto co-originária aos pressupostos ilo discurso conllg.ura- 

se, ao mesmo tempo, como negação das coikIíçòcs de possibiliilade |ielas ipiais essa mesma 

negação possa ter sentido c validade. Portanto, o ato ile fala "eu não sou responsá\ cl pelos 

outros" se mostra como um caso de contradição perlormativa. 

Agora podemos responder à pergunta radical, que certamente de\ e ser le\ ada a sério 

por uma fundamentação última do conceito ile co-responsabilidade. "i'or que devemos agir 

moralmente 7", em particular, "1'or que deveriamos assumir a co-responsabilidade 

"I-.xistem boas razões para isso ?". Apel responde a essa questão de manciia lapiilar; 

"Sim, se você estiver perguntando seriamente, então \ocè já tem a resposta. I\miue 
você pode ver, através de uma renexào radical sobre seus jiróprios pressuiiosios, que você 
já assumiu a eo-responsabiiidade no nivcl di> discurso argumentati\d e coiiscqiienlemente já 
rcconlieceu as normas fundamentais da comunidaiie ideal ilc comunicação (...) ile lineitos 
iuuais e de co-responsabilidadc." 

AIM;I., 1')0()(c), p. 102. 
Ai'[-;i., 1996(a), p. 17. 
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Assim, a própria pergunta acima já contém dc lorma implicila a resposta. A iiiaiiciia 

(.ic responder à pergunta consiste eni explicitar o que se encontra implicilo, a saber, que 

pelo simples lato de perguntar os sujeitos já assumiram como válitlo o principio moral tia 

co-responsabilidade. lí, na medida em que trouxemos à toua esse jirincipio nutial. surge a 

necessidade de mostrar como ele pode e deve ser (ilinilizado nas iliscussòes jMalico-moiais, 

Com efeito, 

"cada discurso argunieTitati\o - também já o discurso tcoricn, no se ual.i ilo 
consenso vcrdatlciro pressupõe implicitamente uma I tica lio discurso. !■ csi.i I tiea ilo 
discurso, pressuposta implicitanieiile, potic ser atuaii/atla cxplicitamcnlc, t|uaiulo suivem 
problemas que coiicerneni aos pressupostos moralmente noniuiti\os ilc cada discuiso, como 
uma interação entre os homens fundada na iguaKlaile ile dircilos c ij-.iial co- 
respoiisabilidade."'''' 

A luz do reconliecimeiito a priori do princi|iit) tia co-responsabiliiLule, podemos 

assim evidenciar o caráter procedimental ou regulatixo ilesse |irincipio. lal caialcr 

procedimental consiste em possibilitar o consenso si>bre os problemas moralmenie 

relevantes dentro de tliscursos práticos.''^ ("onvém notar cpie a necessiilade ile iiislaiiravào 

de discursos práticos não é por acaso, seiuU> antes uma necessiilaile também icconliecida 

por todo aquele que argumenta. De acordo com Apel; 

"A norma 1'uiKlamental (...) da co-rcspoiisabilulaile |iiimoidial dc Iodos os paicciios 
do discurso (pela idcntificaçiU) c solução tie todos os problemas cajia/cs dc discurso) lom.i 
claro o seguinte: discursos práticos, no sentulo ila lbrmai,áo ariuimeiilativa do consenso, 
não são só uma possibilidade de solução dos jirobleinas, pressuposta |á seinine no pensar 
qua argumentar: eles têm também tjue ser cstabclcculos aln ainente como liiiica allci nalna 
às práticas estratégicas e obscurantistas de solução ilos problemas." 

Discursos práticos marcam o espaço tie discussão e deliberação a respeito da 

validade moral de modos de ação entre todos aqueles que são ou seriam afetados por estes 

modos. Ora, as discussões práticas devem encontrar-sc subonlinadas de forma explicita ao 

AlHiL, NigiJl- r, 2002 (b), p. 54. 
''' Sobre os discursos práticos, \cr lIlíURliRO. 1')')'). pp. ().<-()(). 

AI'HL, NIQUIiT, 2002 (b). pp. 5')-()0. 
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princípio da co-rcsponsabilickulc. Desde que os parccii'os ilo ilisciiiso não podem leeiisar-se 

a eoiisitlerar os interesses e as necessidades tie ti)ilos ein iiueslào, eles se loinani (.'o 

responsáveis pela efetivação de uni consenso argunienlativo que não exclua os inicresscs 

legítimos de cada um. Deve haver portanto a resptinsahilidaile recíproca, vale di/cr, dc cada 

um para com o outro na resolução de problemas comuns. Nesse sentido, o princí|iio moral 

da co-responsabilidade, por ser intersubjctivamentc válido, ajionta para a co- 

respoiisabilidade pela solução consensual de tmlos os coullitos de interesse e de ação, uma 

solução eminentemente argumentativa, numa situação (.le iguaklade ile ilireilos. 

O princípio moral da co-responsahiliilade, luntlamenlailo de lorma uilima, 

estabelece então um procedimento para que os sujeitos en\ol\idos na argumcniaçào 

tornem-se moralmente co-responsáveis para atingir um consenso sobre os problemas do 

mundo da vida. Note-se que o principio moral da co-responsabilidaile, aqui indicado, |ioi 

estar implicailo nos pressupostos transcendentais do iliscurso argumentatixo, não reel.una 

para si conteúdos morais concretos que se dilerenciaiu conlorme a situação. O iiruicípio ila 

co-responsabilidade prescreve estritamente a co-responsabilidade simctiica ou lecipioca 

entre todos os parceiriis ilo discurso, b.le é reconliecido necessariamente a prion por lodo 

aquele que argumenta e, ilesse nn)do, antecipa o conteúilo noiniali\i) dos |iressuposii)s 

transcendentais do discurso, ou, de uma comunitiaile ideal de conumicação. I'oi essa la/ão, 

o principio da co-responsabilidade possui uma prioritlaile sistemática eni relação a 

condições assimétricas de responsabilidade - de que iu>s ocuparemos mais tarde. Do 

contrário, não seria possí\el postular um princípio tie cií-res|ionsabiliilaile universalmente 

válido. Como diz Apel: 

"As noriuas dc unia comuniiladc uieal de conuiiucação (...) não são, ccrt.uneiile, 
ainda as normas materiais, requeridas no niuiulo ila \ ula. de uma moral com lespcilo à 
situação concreta ou dc uma legitimação moral ilas normas juriilicas; mas elas têm um \ .iK)r 

()l 



dc obrigação para a runciainciitação de um principio lorinal da ruiulaim.MUai,'ào df uoiin.is, 
prccisamcnlc no sentido cni qiic o discurso aruuiiicnlalivo (...) c a incta-nislituis'.io ilc loilas 
as iiistiluiçõcs possÍN cis do mundo da vida." 

O princípio da co-rosponsabilidadc consiste, portanlo, num principio lorinal 

procedural, universalmente \álido, pressuposto e, com isso, a|ilicá\cl em discussões 

práticas. Através dessa aplicação, procura-se estabelecer consenso enirc loilos os 

implicados a propósito da co-responsabilidade pelas consciiuC'iicias e eleitos colaterais do 

seguimento de normas morais, lixclusivamente nesse sentiilo, .Apel adu/ uma correlação 

entre o seu princípio moral da co-responsabilidaile e o principio de universali/ação 

loniuilado por ilahermas: 

".lürgen llabcrmas propôs, neste sentuU), a sciuiiiilc Ibrmiilaçào lio piiiicipio dc 
universalização da lüica do discurso: ' I oda norma \ãlida de\'c satisla/ci a condição dc i|uc 
potiem ser aceitas, com libertiade por [larte ile todits os aictailos, as coiiscciiiciicias c eleitos 
colaterais que presumivelmente resultem dc seu cumprimento jviicrali/ado, pai.i a 
satisíãção dos interesses dc cada um."" 

Acjui temos a transformação do imperati\'o categórico tie Kant meduinle um 

principio de universalização, que é pressuposto em discursos práticos e, sendo assim, 

possui validade intersubjetiva. Neste princípio é integrada, no critério ile \alidade das 

normas morais, a co-responsabilidade de todos os implieailos pelas conseiiüências e eleitos 

colaterais do scguimento geral de uma norma. Uma norma tie ação, portanto, condiciona 

sua validade à assunção da co-responsabilitlacie simétrica de todos os sujeitos aletailos pelas 

conscc]üências do seu scguimento univensal. 

Disso resulta a importância de discursos prãtico-morais, nos quais o principio moral 

da co-rcsponsabilidade pode ser empregaiK) em \ ista ilo ctnisenso tanti» sobre a a\eriguação 

dos interesses entre todas as pessoas afetadas, cjuanto sobre a aveiig.uação das 

"".AI'HI,. 1996 (c). p. 102. 
'"AI'I-;i„ 1995 (c). p.178. 
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conseqüências das normas dc ação propostas. Nessa pcrs|iccliva, a l'undaincnlai,ào iilliina 

do princípio da co-rcsponsabilidadc pode e deve ser concreli/aila, jiois t>rerece uin cnleno 

úllinio para o exame e revisão, dentro dos discursos práticos, lie tinlas as noinias morais 

materiais propostas. 

Assim, lima ve/ elucidada a rundamentavão última do principio nioral da co- 

responsabilidade em Apel, podemos agora posicionar o conceito primoulial de co- 

responsabilidade como um conceito dilerenciaiio tie responsabilidade, vale di/cr, um 

conceito pós-convencional, consoante com os novos ilesa lios éticos do mundo 

contemporâneo. 

111.3 - O Conceito de ('o-Responsahilidado l iiiviTsal 

lendo em vista a fundamentavài) última do princípio moial ila co-rcs|ntnsabiliihulc 

em Apel, perguntamos: por cjue ta! fundamcntavào implica um conceito ile co- 

responsabilidade universal e pós-convencional ? Ou antes, de ipie forma podemos concebei 

a prioridade do conceito de co-responsabiliiiade em Apel. em iekn,ào a outras éticas 

tradicionais da responsabilidade ? A resposta a essa pergunta nos le\ará a res|iondcr ainda a 

uma outra: Hm que radicam a coerC-ncia e a fecundiilade desse ci)nceilo com respeito os 

desafios éticos do mundo contempiiràneo ? 

O caráter pós-convencional tio conceito de co-responsabilitiade cm Apel se deixa 

mostrar a partir da fundamentavão ultima pragmático-transccmlental. Nesta lundamcntavão, 

como vimos, é descoberto rellexívamente a co-responsabiliilade primordial como implicada 

nos pressupostos transcendentais do discurst> argumcntativo. 1'oriiuanlo a negarão desses 

pressupostos se constitui como contradição performatíva, o mesmo acontecerá se 

rejeitarmos a co-responsabilidade enquanto um pressuposto já reconhecido por todo aquele 

que argumenta. Assim, à obrigação ile se e\itar a contratlição perlórmaliva. sem o que se 



rcmiiiciaria ao discurso com scnlidt) c validado, concspoiuic a liiiuiamcnUn,ào do coikcüo 

dc co-rcsponsabiiidadc como dever. 

O conceito dc co-responsahilidade em Apel exprime, portanto, uma obrigarão 

incondicional aos sujeitos de partilharem a responsahiliiiaile pela rcsoliivào discursiva sobre 

os problemas morais do mundo da vida. líssa obrigatorietlade é alicerçada por ra/òes ijue, 

como vimos, dão suporte as perguntas ratlicais do tipo "|ior i|ue ileveuios agii 

responsavelmente ?". Convém ressaltar que se não iiá uma resposta consistente ci>m essa 

pergunta, muito pouco se pode conseguir, tanto para o reconhecimento da obrig.aloriedade 

desse conceito, ciuanto para a mobili/ai;ào da \ ontadc. 

Dai se segue a originalidade da láica do discurso de A|icl, qual seja a descoberta do 

caráter deontológico do conceito de co-responsabilitlaile. No que ih/ respeito à trailição da 

lllosofia prática, essa originalidade pode ser entendida ile duas formas: 

lím primeiro lugar, há aqui uma nitida superação de unia élica puiamente 

deontológica em sentido kantiano, que abstrai da responsabiliilade pelas conseqüências ilo 

seguiniento de normas morais suposto como universal. Porijuanto a rniulamenlavào última 

pragmático-transeendental parte do nicdiiiin intersubjetivo lio discurso, ela ,se exime ilas 

dillculdades relacionadas à doutrina dos dois mundos kantiana, em particulai, com res|ieilo 

à concepção deontológica do conceito de responsabilidaile. Para Kant, a responsabilidaile 

pelas conseqüências de uma ação não poile ser axaliaila ilo pt)nto ile vista do ilcver, visto 

que tais conseqüências estão submetidas às leis deterministas tia naiure/a. Apel exjilica essa 

dificuldade da seguinte forma: 

"A insuficiência com respeito à rcsponsabUidadc pelas conseqüências ilas ações 
está profundamente arraigada no dualismo metallsict) de Kaiil ilos dois niuiulos. 
nomeadamente, o mundo inteligi\el ila lihenladc e o inuiuio empírico do ilclcrmiiiismo 
causai. A 'causalidade por liberdade', postulada por Kant ilo poiiio ilc visa ila lei moral ou o 
dever, (...) não pode ser suposta no sentido de mudar alguma ci>isa por iiiteiveiiç.io causai 
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no imiiiclo da experiência possi\cl poniue tocios os eslaiins lieste nuiiuiit n.Io pié- 
deterniinados por cadeias causais." " 

Ora, ao contrário do ciiic parece ocorrer com a rinulainenlavào kaiiliana, a 

liindamentação (pós-metallsica) pragniático-transeemiental não inei)rre na dilkuKhule de 

unia concepção deontológica da co-responsahiliilade. lal como loi moslrado, a 

fundamentação última de Apel permite a concepção lio conceito tie co-res|H)nsahiliilaile 

pelas conseciiiêMicias das ações segundo normas morais uni\ersais, primordialmente, como 

um dever incondicional. Ademais, isso signitlca que o critério que orienta o conceito 

primordial de co-responsabilidade como dever não é extraído das situações íáticas i|uc 

poderiam colaborar a seu favor - o que tie outro modt) jtoileria ser o caso ile falácia 

naturalista, como vimos. A co-respon.sabilidade é antes linulamentada nos picssiiposlos 

transcendentais {a priori) do discurso argumentativo. 

lim segundo lugar, a co-responsabilidade em Apel conccbid.i como de\er impede 

uma redução tlesse conceito a uma raeionaliikule meramente teleologica, que podeiia se 

colocar a serviço da maximi/ação de interesses particulares. Natuialmente, um conceito ile 

responsabilidade orientado estritamente segundo uma racionalidade ideológica naila di/ 

sobre a obrigação moral da respon.sabilidaile. Isso exige uma reviravolta no mmlo pelo ipial 

o conceito de responsabilidade foi concebido pela tradiçãi) ila lllosoíla prática, a sabei, seja 

como um conceito atribuído de forma radicalmente indi\ idual, seja como redn/ido a g.rupos 

especilicos. 

O argumento que parece dar ra/ão a essa concepção trailicional de responsabilidatie 

é simples: não se pode atribuir responsabilidaile pelas conse(.|üências de ações a sujeitos 

que não a realizaram. Seria então um gra\e equivoco exigir responsabiliilade moral de 

" AI'HL. 2001, p. 23. 



siijcilos c|iic não suscitaram as ações ciMTcspoiuIcntcs. Sc este loi o único nioilo ile se 

pensar o conceito de responsabilidade, segiie-se i.|iie postular uni conceito iuu\crsal ilc 

responsabilidade coletiva não passaria de unia utopia, poripie se esta cxii'.imlo unia 

competência moral que os sujeitos simplesmente não possuem. 

Não obstante, é importante notar que essa concepção conduz a um i|uiclisnu) ila 

lllosoila prática em relação aos deveres de co-responsabilidade mundial no mundo 

contemporâneo. Claro está que uma ética ila responsabilidade reilu/iila a papeis sociais 

especillcos não se encontra apta para responder a ilenianda tie responsabilidade planetaiia 

pelas conscqiicMicias das ações coleti\as dos liomeiis. Naturalmcnte, uma ética universal da 

co-responsabilidade não pode estar fundada nem no indivíduo, nem em comunidades 

especiUcas. Note-se que o ponto aqui não é iinalidar absiílulamente esses níveis de 

responsabilidade os quais serão tratados adiante mas sim, |ierguular se o conccilo de 

rcsponsabilitlatle deve necessariamente se redu/ir ao nível do iiulniduo, ou de i-iupos 

particulares. 

Ora, esse dilema — por um kulo, a necessiilade de uma ética uni\eisal da co- 

responsabilidade, e por outro lado, a restrição desse conceito ao indivíduo on a I'jiipos 

especillcos - não teria sido superado pela luiulamentação prasj,mático-traiisceiulcnlal do 

conceito de co-responsabilidade ? Noutros termos, o conccilo de co-ies|ioiisabilidailc não 

aparece como lun conceito pós-convencional que supera as éticas tradicionais ila 

responsabilidade, que de um modo ou de tuitro partem de critérios iálicos para postular 

responsabilidades especíllcas no nível de papéis sociais ou instilucionais ? 

Cf. nota 3 cio ciipítiilo 1 licsta dissertação. 
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I ciulo cm vista o que dissemos, podemos ayora lespoiuler allmialiv ameiile a essas 

perguntas. Com efeito, a fuiulameiitação última reali/aila por Apel aliihui valuhule 

universal e inteisubjetiva ao conceito de co-responsahiliiiade. Issi> mostia i|ue esse conceilo 

possui uma estrutura recíproca ou simétrica, devenilo jior isso ser assumido e 

compartilhado entre todos os sujeitos lio discurso. Por se basear nos |>ressupostos 

tran.scendentais do discurso argumentativo, a co-responsahilidade primonlial não deve se 

restringir ao âmbito institucional, dentro do qual se atribui a responsabilidade imliviilual 

segimdo deveres particidares. Apel diz que 

"ao nível do discurso arguinenlati\o, o i|ual c de lalo mel.i-nisiiUKKnial com 
relação a todas as instituições, ct>incnvòcs, cimlratos e ate sistemas soeiais esii uliii.iliiu-iile 
ilincionais, isto c, todos os membros da CDmiiiiidado ile eomuiiieaçào, ile lalo rceoiiliei i'inos 
uni tipo de responsabilidade, ou melhor um tipo ile co-respoiis.ibilulade i|iie, 'a piioii" 
religa todos nós, pelos laços de uma soliilanedade original, com todos os (uilios possiveis 
membros da conumidade de argumentação." '* 

1'ortanto, a co-responsabilidade em .Apel tieve ser ei>neebida et)mo prioritária ou 

primoixlial em relação aos outros ci>nceitos espeeílleos lie respoiisabiliilaile, validos para 

uma comunidade moral particular. Isso porque mesmo esse ni\el espeeilleo ile 

responsabilidade deve ainda pressupiir a co-responsabilidade primonlial, uma ve/ que 

somente essa última pode iornecer ra/òes i|ue poilem justillcar uma ação responsá\ el eomo 

um dever, límbora a co-responsabilidade primonlial não se restrinja aos ilev eres espeeil'ieos 

de responsabilidailc, ela expressa o de\'er conuim entre todos os sujeilos do ilisciiisi) de 

distribuir os deveres de responsabilidade atribuitlos iinlividualmente. Ou seja, 

"essa responsabilidade individual jã inessupòe a atribuição co lespoiisãvel de 
dc\eres na sociedade. Dessa ibrma, ela também jã pressupõe a eo-iesponsabilid.ule 
primordial (...) que pode ser descoberta por reflexão piagmátiet>-traiisccndeiital eomo sendo 
co-origiiial ('gleicluirsprünglicir) com toikis os parceiros ilo iliseiirso como teiulo iguais 
direitos." 

" I')')()(a). p. 18. 
''AI'I;1.. 2()()l.p. 48. 
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lissas iiuiicaif'ocs iu)s bastam ]">ura c\ iilcnciai a rccuiuliilailf c Impoi tâiK ia da 

primordial co-rcsponsabilidadc cm Apcl para o miiinii> coiilcmporànco, O que suri;c a pailii 

dessas indicações é um conceito de co-responsabiliilaile coerente com a no\a situarão da 

luimanidade. I rata-se de iim novo contexto, em iinc toilos estão ilianic de problenias éticos 

comuns, problemas que colocam em risco tanto nossa existência aluai, quanto nossa 

existcMicia futura. Sc dentro desse novo contexto, as ações coletivas dos homens, se|a no 

âmbito da economia, da política internacional e da ciência, ici-ieiculem nuuulialmcnle, 

siunillca que todos os seres humanos são afetailos pelas conseiiilências ilcssas ações. 

Nesse sentido, a co-responsabilidade em .AjkM respomle de maneiia cabal ao desallo 

que surge hoje em dia para a Hlosolla prática, a sabei, o ile organi/ar a co-ies|ionsabilidade 

tie Ibrma coletiva cm todos os planos tie interaçàt) humana, .\ssim, loiUis os sujeitos tio 

tii.scur.so devem se considerar responsáveis por essa situaçfu), t|uer ili/cr, nada se 

conseguiria ca.so pensássemos essa responsabilitLuie no marci> ile pa|iéis st)ciais. Disst) 

resulta a necessidade de uma fundamentação iihima ile lun conceito universal de co- 

responsabilidade, que supere as deficiências tias éticas Iraiiicionais a esse respeiu». (.)Maulo à 

possibilidade tic uma tal hmdamentação, esperemos ter tlcixatlo claro nos ai;',umenlos 

colocatlos nesse capítulo, os quais resumiremos bre\ emente ila seguinte forma: 

A fundamentação iiltima da primortiial co-iesponsabilithule em ,Apei não é reali/aila 

por dedução lógico-formal de proposições a partir tie premissas, mas sin\, por esliita auto- 

reilexãt) pragmáticti-transcendental st^bre a situação tliscursixa atual. Mediante esse 

processo rcllexivo, descobrimos que as pressuposiçt")es tio tliscmso aigimientati\o não 

podem ser negadas sem contradição performativa. bssa contratlição consiste cm negar 

proposicionalmente aquilo que é pressuposto ctimt) necessário e imivcr.sal no com|H)nenle 

performativo, para que os atos de fala argumentativds possam ler senlitit) c validailc. O 
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critcrio da aiilo-contradição pcrfomiativa ptissibilila iim cintc ciiliv os profi-Timcnlos qiK- 

possuem validade geral, mas cmpíriea, e os pressupostos c|ue se LHinstituem como (.oiulivão 

de possibilidade para todos os prolerimentos. 1\ na medula em i|ue des\eiulamos esses 

pressupostos transcendentais, descobrimos cjiie eles exprimem um sabei normativo 

implícito, c]uais sejam, iguais direitos e a co-responsabilidade simétrica entre Iodos os 

parceiros do discurso. Portanto, o prineipii> moral da co-iesponsabilidaile enconlia se 

implicado nos pressupostos transcendentais do iliscurso. lal principio prescrexe a 

responsabilidade partilhada intersuhjctivamente pelas conseijüC-ncias do se;.',unncnlo de 

normas morais suposto como imiversal. A iundanientavào inaginalieo-tiansccndenlal 

mostra, enfim, um conceito primordial de co-responsabilidade como um dever moial, 

coerente, portanto, com a problemática situarão dt> nunulo conlemporanei». 

A fundamentação última da primordial co-responsabilulade \ isla aqui. embora seja 

absolutamente indispensável, parte de pressupostos iileali/ailos. 1'ara Apel, nessa 

lundamentação ainda não é levailo em conta o problema ila e\igibilidaile rehili\ameiUe á 

situação concreta, historicamente condicionaila, em i|ue ha di 1'iculdaiies coiisiiierá\ eis p.iia 

a realização e o seguimeiito adet|uadt)s do princípio nn)ral da co-iespi>nsabilidatle. 

Assim, a lítica do discurso, emiuanto ética deH>ntologica c pós-convencional, e 

levada a se defrontar com os casos em que não se pode contar com a reciprocidaile eiitre os 

sujeitos da ação no mundo condicionado sócit>-historicamente. De aconlo ci>m Apel, nào e 

possível saltar sobre a di\ersitiade tie contextos sociais, ilentro iU>s cpiais i>corie a ação, 

quando o assunto é o conceito de responsabilidaile. A ra/ão para isso é a seguinte: uma 

ação conforme a co-responsabilidade uni\ersal, jHnle ser consiileraila uma ação 

irresponsável dentro das situações históricas coiulieionantes. Com efeito, se levarmos cm 

conta tudo que o conceito de responsabilidaile implica, segue-se ijue uma ação conforme o 
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princípio moral da co-rcsponsabilidado pode colocar cin risco a rcspoiisaltiliihulc \ .ilul.i cm 

contextos históricos cspccíllcos. i'ois, em muitos casos, nàií é possi\cl siijior dc modo 

continuo e recíproco que a condivão do seguimento geral de uma norma possa se ciiinpiii 

em virtude dessa norma ter sido aceita pelos sujeitos, no âmbito do discurso prático. 

1'ara superar esse conilito, tt>rna-se necessário postular o conceito dc 

responsabilidade referido à história, sem contuiio lieixar ile lailo a iimdamcnlaváo do 

conceito primordial de co-responsabilidade. Pois, como já sabemos, caso não se tenha 

presente essa liindamentação última, não teríamos um critério sullcicntc para consiilciar a 

responsabilidade histórica como uma obrigação moral. Nesse scntulo, para i|uc a 

responsabilidade relerida à história nàt) sucumba at) mero inteicssc eslralcgico, c necessário 

demonstrar tie que modo esse conceito de\e estar subonlinatlo ao ctmceito primordial ile 

co-responsabilidade. Para elucidar, então, a fuiulamcntavâo tio conccilt) tie rcsponsabilulatlc 

com respeitt) à situat;ão histórica, na sua relaçãt) com a runtlamenlat,ào tia primonlial ct)- 

responsabilidade, passemos ao tiuarto capítulti da nossa disscitat,ào. 
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Capítulo IV - Fuiiílaiiientacão da Ri'si)<)iisal)ili(lii(lt' llistóricn 

O princípio moral da co-rcspoiisahilidailc, riiiulaincnlaiio ilc inoiio piariualiio- 

(ransccndcntal, prescreve a responsabilidade eslritainente simétrica cnire loilos os paiceiios 

do discurso pela solução argiimentaliva dos problemas moralmente rele\antes ilo niiindo da 

vida. Disso resulta, como vimos, a neeessidaile ile discursos práticos, nos c|uais os sujeitos 

podem chegar a um consenso sobre a solução desses iiroblemas. O principio moral ila co- 

respousabilidade, formal e procedimental, desde ijue pressuposto nccessaiiamcnte nesses 

discursos, deve ser aplicado em vista da lormação de consenso entre os parlicipanies do 

discurso prático. 

[ jn consonância com o princípio U propi)sto pi>r llabcrmas, o juincipio moial da 

ct)-responsabilidade em Apel condiciona a valiilade ilas normas morais á aceitação 

recijiroca, sem coerção, das conse(.|ÜLMicias e eleitos i|ue |iresiunidamente resultem do 

seguimento geral dessa norma, lal com foi colocack», essa lornuilação abiange a co- 

responsabilidade pelas couset|iiC'ncias que resultem do scguimento ;i,eral dessa norma, 

suposto como universal. Uma norma moral poile ser considerada como \ alida somente se 

todos os sujeitos por ela afetados possam se responsabilizar pelas consci|íièncias lesultantes 

do seguimeiito presiimidamente geral (.Ia mesma. A primeita \ ista, poitanto, se uma noiina 

moral é considerada válida segundo os crité-rios do principio U, ela seiá igualmeiUe \ aliiia 

para a ação concreta em conte.xtos fáticos. 

Contudo, para Apel. ainda que a formulação do principio da co-iesponsabilidade 

universal seja importante para a fundamentação, ela não ileve ser entendida, sem mais, 

como um critério de validade para a ação no muiulo leal. Do contraiio, o piincipio ila co- 

responsabilidade operaria uma transição lógica tlc \aliilade insuUciente. A saber, ila 

validade das normas morais conforme princípio U, cjue presume o scguimento j'.eral 
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dessas normas, seria extraído de Ibrnia simples e liirela um iie\er ile sei'iiimeiiio. ou 

mellior, cic uma ação confornic essas normas na siluavão contiela. W-jamos, neste ni\i'l 

teórieo, porque se trata de uma transição insullciente do ponto lie vista tie uma etiea lia 

responsabilidade. 

De aeordo eom o prineipio II, a \aiidatle dt) seyuimenlo de uma noinia moral 

suposto como universal está condicionaria pelo critério ile ipie esse mesmo sciAuimenlo, e as 

eonseqücncias e os eleitos eorrespomlcntes, possa enci>iilrar consenso cnUe Iodos os 

afetados. Não obstante, como mostrou Marcel Niquet^'', um de\er de sei-uimcnío de noinias 

piorais, na medida em que se encontra referidi) à ação ileutro ile contextos lalicos, iiào pode 

extrair sua incondicionalidado a despeito de se o seguimento geral de nornias potle ou não 

ser dado como certo nesses contextos. Ora. do miulo subjuntixo expiesso na Ibinuilação do 

princípio l), "toda norma válida devo satisf"a/er a condição ite que pi>ssani ser aceitas, com 

liberdade por parte de todos os aletados, as consciiiièncias e eleitos colatciais (///(• 

prcsiiiuiíliiniciitc resultem de seu eiimprimenfo ^enerulizado /uini a siilisidçào dos 

iiileresses de cada uni" não se segue nccessariamenle luna corroboração lálica desse 

setiuinieuto geral. Mais precisamente, se no âmbito ilos iliscuisos jiráticos, i>s sujeitos 

podem chegar a um consenso Sí)bre a valiiiade das normas moiais, não se segue, contudo, 

que nos contextos Táticos ocorra efetix amciite o seguimento geial dessas normas. 

Nessa perspectiva, uma ação conforme o princi|-»io moral da ci>-responsabilidaile 

pode colocar em risco o conceito de responsabilidade vincuhulo a |ia|icis sociais 

especíllcos. Apel cita exemplos de situações em que ocotic esse riscii ile responsabilidade. 

Cl'. Niyilt-T, 2002. pp. 137-142. 
Al'fil,, (c), p. 178. Itálicos nossos. 
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situações que, dc tão evidentes, nos eximimos aqui de eleueá-las no |n>rmcnoi." Não sc 

trata apenas de situações e.\cepeii)nais, mas naquelas em i|ue os sujeitos i|ue assumem 

responsabilidades específieas não podem contar tie nioilo reiiproeo e eontuuio i|ue os 

outros sujeitos agirão sempre dc acordo com o principio II. Note-se aqm que a I tiea do 

disciuso, enquanto ética pós-convencioual da responsahilidaile não pode abstraii dessa 

situação histórica, ou mellior, 

"não pode partu' tio pressuposto de um ponto /cro il.i hisloiia, lui do lato de 
(bssc possi\ c! um no\ o começo racumal segundo os ei itérios tl.is normas ulcais do dcxci d.i 
ética, pois a necessidade normativa da respi>nsabilidaile pelas cousci|iièueias c |a scnipie 
co-dcterminatla pela coerçati normatiwi da correia conexão .1 iini.i sihi.içào concicla 
histórica." 

Do ponto de vista desse nível de responsabilidade, porlanlo, uma norma moral 

válida 110 marco dos discursos práticos não pode ser consiileraiia i-\iyj\i l para a ação 

concreta enquanto não se cumpram as ct)ndições íálicas ixiia tal, ou mellioi, eik|nanU) o 

seguimento geral não possa ser corrobt)railo 110 muiuU) real ila ação. I in .Aix-l, 

"o principio (II) seria aplicá\el sem maiores problemas, se |a vivêssemos em um 
iiuiirIo no tiual se pudesse contar com o fatii ile ijue (I) loilas ;is mtnn.is sej-uul.is ile l;ilo 
pudessem ser iundamentadas de acordo com o cilatio principio iirticeilimenlal (II), c que (2) 
todos os seres humanos (ao menos) eslivessem tlisposlos a seguir, 110 gci.ii, as 1101 m.is 
liiiulameiUadas no seiUido dc (U)." 

Torna-se importante para Apei, ptirtanto, t>perar uma ilislinção entre a valid.ule 

universal das normas morais no marco do tliseurso prático e a salid.ule p.ua o seguimento 

das normas no marco do mundo real da ação. 1 radn/iiulo essa tlislinçào em termos da clica 

da responsabilidade, prociira-.se diferenciar o ct)nceito primordial ile co-responsabiluiade do 

conceito de responsabilidade referidt) à situação concreta. t>n seja. uma |Kule A (ideal) da 

.Sobre exemplos this situavòes t|iic colocam em liseo a respoiisaiiilitl.ule. \ei AIM I . (d), p. 2-I7, 
Ai'Id,. 2002 (a), p. 206. 
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íúica do discurso cnqiianlo ótica universal da co-rcs|H)Msabilidiulc c uma pailc U ciuiuanlo 

clica da responsabilidade referida à história. 

líntretanto, como já sabemos, essa dilcrenciavào não dc\e signiluar uma oposição 

insuperável. Pois se, por um lado, uma ética pós-couvencional da co-rcs|H)nsabilnlade não 

deve prescindir das condições históricas condicionantes nas ipiais ela ile\c sc cicliNai, por 

outro lado, também não deve renunciar ai> horizonte deonlológico. Assim, n.is páf.iuas ipic 

se seguem, procuraremos mostrar a correta relação i]ue deve ser maniiila entre essas parles. 

Na medida em que tornarmos e.xplicita es.sa relação, mostraremos como e poupic o 

princípio moral da co-responsabilidade deve ser referido á situação hisioiica. Numa 

palavra, tentaremos mostrar como é possivel tiuulamcnlar, ile aconlo com a piaj'inalica- 

transcendenlal, o conceilt) de responsabiliilade referiilo à história. 

No primeiro tópico desse capitulo, eluciilaremos a relação dialelic.i pioposla por 

Apel entre a comiuiidade ideal e ilimitada de comumcaçãt) e a comunidade leal tlc 

cotmniicação. Dado que o disciuso argumenlali\-o não contém si>menlc |iressuposU)s ideais, 

mas, além disso, implica pressupostos reais que se iliferenciam do |ionto de \ ista sócio- 

histórico, o cru/,amento entre e.ssas iluas ilimensòes nos peinnlirá introduzir a 

fundamentação de tun princípio complementar, que mostrará o modo especiluo pelo qual o 

princípio moral da co-responsabilidade pode e deve ser reieriilo à situação histórica. 

I endo em vista o vínculo normativo entre a ixute A e a parle R eslabelccido pelo 

principio complementar, poderemos esclarecer, no segimdi> ló|iico. o sentido que o conceito 

de co-responsabiliilade pode e deve assumir tlianle tia praxis história. .A jiarlir tia 

fundamentação do conceito de responsabilidade histórica, estaremos em condições, no 

último tópico, de abordar a relação desse conceito ct>m as coerçòes objetivas dos 

subsistemas sociais. 
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IV. 1 - A Relação Dialética entre a ('(nmiiiidadf Ideal o Ue;il ilc ('iniiiiiiiciiyfio 

O esclarecimento sobre a estriiliira do ilisciirso armimeiilalivo re\oloii as 

pressuposições pragiiiálico-transcendeiilais feitas peli>s siijeilcís (.pie se ciiviajam em pialicas 

armimentativas. Ao argumentar seriamente, os sujeitos levantam pretensões ile vaiuiaile, 

que se conllguram como pressupostos transcemieiitais |">elos ijuais esse ato ile laia pt)ssa ler 

sentido e validade. Na metlitla em cpie as pretensões lie \aliilade implicam uccessaiiamcnle 

a referência aos co-sujeitos do discurso, elas se abrem para a critica ou conoboravào, de 

sorte que essa resolução discursiva das pretensões deve jMojiiciar o entendnuenlo nuiluo. 

I'or sua vez, a discursividade consensual, presente nt) liori/onte dos nossos iliscursos como 

instância última de crítica e de \alitlaçào, encerra a co-responsabiliiladc nnncisal com 

respeito ao cumprimento das condições para (.jue os sujeitos possam chegar a um consenso 

sobre problemas moralmente relevantes no mundo tia viila. 

lissas condições contemplam igualdade de direitt)s, ausência ile coação, 

manipulação ou violência e, de maneira fundamental, o ilever de co-respousabilidade paia 

que essas condições possam se cumprir nos discursos práticos. IV)r ccito, o iliscurso 

artíumcntativo, enquanto a forma rellexiva das interações comunicativas, não poile ser 

entendido como tal, caso não se tenha presente essas coiuliçõcs; mesmo porque, uài> c 

possível negar essas condições sem incorrer cm contradição peribrmativa. Alem disso, 

como já sabemos, tais condições não podem .ser corrigidas por experiência cmpiiica, |iois, 

sem elas, sequer uma experiência significativa poderia ocorrer. 

Uma ve/. que reuninn)s essas condições mim todo assim concebido, supomos uma 

comunidade ideal de comunicação, "que em princípio deveria estar cm condições ilc 

entender adequadamente o sentido de seus argumentos e ile julgar deluuli\anicntc sna 
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verdade." Apel taiiibcni a caraclcri/a como uma coimmiilaiic ilimilada, iia medula em que 

sua abraugência não se limila a formas de vida espeeilleas, localizadas uo es|vn,() social e 

uo leiiipo histórico. 

Com efeito, ao argumentar com pretensões tie \ alit!aíle, os sujeitos se tomam cm 

princípio co-responsáveis de defender ou justificar o conteiulo ilo |iroíeiimento não só 

diante dos parceiros presentes numa situavão discursiva atual, mas diante ile lodo possi\el 

contra-argumentante, i.e., luu) só em contexti^s especillcos ile interai,ào, mas em i|iiaK|uer 

contexto. Sendo assim, pelo simples fato de argumentar, eles já recoiiliccem sii.i pcilei^a a 

uma comunidade ideal e ilimitaila de comunicação pela qual se possa compicciulei ilc 

maneira definitiva a validade de seus argumentos, tanto no que tange a verdade qiianlo á 

correção moral. 

Nesse sentido, deve-se entender a comunitlade ideal ile connmicaçào cm .\pel 

como uma idéia regulailora, irrenunciável para a eslruluração dos processos ile 

entendimento. I rata-se de uma idéia reguladora porque contém condições que dev em ser 

preenchidas para a lormação de con.senso, quer seja na busca cooperali\a pela \cidade no 

iliscurso teórico, quer seja entre os iiarticipantes ile um (.liscurso prático sobre a validade ile 

normas morais. 

I'or conseguinte, essa idéia reguladora de uma comunidade ideal ile comunicação se 

encontra antecipada necessariamente pelos participantes tia argumentação "ai|ui e aj-ora" ilc 

maneira contrafática, pois aponta para além dos limites ila situação concrcla.'^' l in suma, 

tiado que os sujeitos poticm se entender para além dos limites ilos conlexlos socio 

históricos divergentes, esse entendimento se deve ã ineviiabilidade ila orientação pela 

"" Al'i-L, 2()(M) (c), p. 485. 
c r. AI'HL, 2001, p. 58. 
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exigência incondicional dc pretensões de \alidade, exigência lal ijnc se conl'ir.iiia como 

idéia reguladora, implicada em unia comunidatle ideal de conumicavào. 

Por oulro lado, quando argumentamos não o la/emos do ponto zero da hisloii.i, mas 

sim, de uma situação determinada no mundo da vida. 1'mbora as pretensões de \aluladc 

transcendam padrões Táticos de interação, não há uma ausência ile conlcxto. Sohrc isso, 

A pel nos diz que 

"a insistência na consistência inc|UCStioMá\cl c, então. iiulispeiisá\cl das iiiclcnsocs 
universais cie validade não significa que se ilcNa rcieitai iiue o conlciulo ilo nosso 
conhecimento esteja sempre ligado a um prê-enteiulimcnto coiulicioiiado liisioi ícamcnlc."' 

Ora, pretensões de validade são levantailas sem|ire no inlerii>r de delci minados 

contextos historicamente diferenciados, ("om efeito, a prê-compreensão heiiiicneutua, 

situada em formas de viila especificas, também participa das condições que nos peimilciii 

aceitar ou rejeitar o conteiaU) das pretensões levantadas. 1 rata-se da comunidade leal ile 

comunicação, na qual nascemos e fomos sociali/ailos, comunidade que ê tanto lacional 

quanto irracional, na qual as interações conumicati\as ainda estão bem longe de seicni 

autênticas e verdadeiras. 

Apel refere-se aqui ao a priori do ser-no-nuiiulo em seiitiilo heideggeiiano, no qual 

os sujeitos se encontram "destle sempre" e que revela o muiuio a partir das Irailiçõcs socio 

históricas. Na perspectiva de uma prê-compreensão lingiiistica sitiuula em coulexlos 

específicos, já ocorre um acordo sobre a verdade e a correção inlersubjeti\a que, poi sua 

ve/, condiciona faticamente o modo pelo qual iK'orrem as interações comimicali\as 

cotidianas. 

« AI'i:U l')9fí (b), p. 168. 
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Assim, o discurso argimiciitati\o lainbciii implica prcssii|i()stiis reais i|uc sc 

diferenciam do ponto dc vista iiislórico c que, jior essa ra/ào, não poiiem sei louuulos ao 

modo dos pressupostos transcendentais inerentes à comunidade iiical de ciinuinicai,ào. São 

conliecidas as situações comunicativas assimétricas que ocorrem na siliun,ào leal. i|ue sc 

opõem às condições ideais. 1'odemos então observar que os sujeitos que aijunncniam 

seriamente reconiiecem não só sua partici|iavào em uma comunidade ideal ile conunucaçào. 

como também sua própria identidade contingente, a saber, sua pré-comprecnsào ilo nuuulo 

condicionada de maneira sócio-histórica. Dai surge um dujtlo a prion do disciiiso 

argumentativo: 

"A meu ver, nós pressupomos, no arguiuenlar ile nunlo pcrronn.iiiv.iinente 
incontestável, um duplo <; priori', por um lailo, somos 'kinçailos' |.i seiupie. como sei es 
historicamente contingentes pelo ntísso processo de soeiali/ai,rio, em iim.i siiu.ii,'áo 
contingente indi\ickial e social c, como tal. estamos presos a uma pié-compieens.io 
lingüística do mundo e a uma forma de \ula sócio-culUiral. I'or outro l.ulo. nos 
pressupomos ao mesmo tempo com as pretensões iiui\ersais de \alul.ule de noss.i 
argumentação també-m já uma situação uleal da Imguagem e unui eommuilaile nieal ile 
comunicação, na c]ual teriam t|ue ser eapa/es lie consenso nossas pretensões de \ alul.ule " 

Ora, se os sujeitos ao argumentar pressupõem sua participação lauto numa 

comunidade itieal de comunicação quanto muna conumidaile real de conun\icaçào, loma-se 

necessário explicar a relação que ileve .ser mantiiia entre essas conumidades conuuucalivas. 

lím Apel: 

"Ora, nós não podemos absoluti/ar ou isolar nem o d priori da comuniiLule ideal ile 
comunicação, cjue corresponde at> |iostulailo contralálico ilo consenso il.is pieleusòes 
uiuvcrsais de validade, nem o a priori da láclicitlade e lusiorieidade, i|ue eoiresponde a 
nossa pertença a uma conuinidadc real dc comunicação. Antes, nós lemos (|ue |i.iilu do 
cruzamento dialético de ambos os laiU>s ou momentos tio d priori primonlial ila 
argumentação." 

Apel explica es.se cru/.amento dialético da seguinte forma: 

AIMÜ.. NIQtUT, 2002 (b). pp. '>0-')l. 
//.«/., 91. 
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"O que lui dc inusitado c tlc iÍiuIlMico nessa situavào lesuie eiu ([ue a |H'ssi)a i|ue 
argumenta de eerta maneira já pressupõe a eomunulatle ideal na leal, ou se|.i eomo 
possibilidade real da soeiedaiie real; e isso, embora ele saiba i|ue (na maioiia dos easos) a 
comunidade real, inclusi\'e ele mesmo, está muito lonije de se ei|uipai.ii' à eoiiumulade ideal 
de comunicação." 

O.s sujeitos do discurso, .sitiiado.s cm imia dclcrmiiuula comunidade real de 

comunicação, partem da .suposição dc uma conumidailc iilcal lie coimiiiicação, piessupoiido 

assim tanto a possibilidade dc uma conumidailc ideal "dcnln)" da situação liistoiica leal, 

quanto a diferença entre as condições ideais e reais ilo discurso aii\umenlati\o. 

Ncs.sa medida, a relação dialética ciitrc as comunidades dc comunicação piulc sei 

entendida da seguinte lorma: em primeiro luyar, ilada a necessária antecipação contialálica 

das condições ideais do discurso, nas práticas discursivas sitiuulas em determinados 

contextos, os sujeitos pressupõem uma conexão entre a comunidade iilcal e le.d dc 

comunicação. 

Contudo, em segundo lugar, dado que as comliçòcs ideais nunca ci)incidcm com as 

condições reais do discurso, i>s sujeitos também piessiipõem a entre a 

comunidade ideai e real de comunicação. Ifata-se ila difcrcucu entre o discurso libciailo 

das "pressões da ação" de uma conumidailc ideal de comunicação e as interações 

coniunicativas ocorridas no interior de certos contextos em que de lato ocone a ação - 

contextos nos quais ocorrem não rato negociações estratégicas, olertas de vantagens, 

ameaça de sanções c assim por diante, l-s.sa diferença se toma tanto mais nítida quanto mais 

as condições ideais dc reciprocidade no discurso, tu) que tange sua função iegulati\ a para a 

solução dc problemas morais em discursos práticos, não são dadas cmpiricamcnte. 

2000 (c),p. 48.5. 
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A partir dai podemos perguntar; sc, por um laiio. iis sujeitos ao argumentar 

pressupõem a conc.xão entre a comunidade itleal e a comuniilaile real e, |ior outro Luio, 

pressupõem a diferença entre as duas comunidades de comiinicavài>. de i|ue maneira essa 

relação estabelece imi critério para a riuulamentavào última ila responsahiliiiaiie referida à 

história ? 

De inicio, consideremos o seguinte; em lace ila iliferenva entre i> discuiso liberado 

da ação, ou de uma comunidade ideal, e as práticas comunicati\as locali/ailas ai|ui e agora 

numa conuuiidade real, vimos que uma ação conlorme as normas válidas segundo o 

principio moral da co-responsabilidade no contexto real não ihhIc ser sem|iie exigida, 

porquanto pode colocar em risco a resp^insabilidade especifica no marco d;i situai,ào social 

e histórica. Não obstante, na medida em c]ue os sujeitos pressu|iòem a conexão entre 

comunidade ideal e a comunidaile real, eles já reconhecem lí liever de co-responsabihdade 

primordial com respeito à solução argumentativa ilos problemas moiais capa/es de 

consenso no mundo da vida; lembremos que 

"quando argumentamos seriamcutc, temos sempre rceonliceulo de ft>iina Mn|iiicit.i 
não somente o princípio de uuuersaii/ação (U), mas, além ilisso, o seguinte: i|ne o 
principio válido de acordo com o iliscurso liberailo ilas obrigações d.i açAo deveila sei 
sempre empregado para resoher os eonllitos ile interesses surgidos iio interior ilo mundo da 
\ida, no qual as interações comuniealu as iiào silo liberailas dos eoiislrangmieiilos d.i 
açao. 

Assim, posto que quem argumenta reconhece, por nm lado, sua obrigação com 

respeito ao emprego do princípio moral da co-responsabilidaile no senliilo de fornuição de 

consenso sobre problemas do mundo da vida e, por outro lado, rect)nhece a diferença entre 

a comunidade ideal e real de comunicação, surge dai dever de su|irimir paulatinamente 

M'Hl., !')% (c). p. 123. 
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essa diferença que, do ponto de vista da respoiisabilidaiie histórica, no mais ilas \ e/es 

impossibilita a efetivação ou a validade de segiiiniento desse prineijiio. 

Quer dizer, da relação dialética entre a comunidade real e ideal suii;e a 

responsabilidade pela prci.xis histórica, cujo sentitio é o de estabelecer, tanto quanto 

possível, as condições fáticas para que o principit) moral tia co-responsabilidade possa ser 

efetivado ou seguido na ação concreta, l-mbora aipii já seja possi\el mostrai a 

fundamentação do conceito de responsabilidatle relerida à situação liistóiica, é impoitante 

primeiro elucidar as implicações advindas (.Ia liuuiamentaçàt) ilesse conceito no maico 

teórico da litica do discurso. 

("om efeito, na medida em que descobrinms a responsabilidaile pela situação 

histórica, reconhecida implicitamente pelos sujeitos ilo iliscinso, deparamo-nos com certas 

implicações que carecem de explicaçãtv Se no piimeiro ensaio de /\pel sobie a I tica do 

discurso*^^ já se encontrava implicita a iiléia tie uma responsabilidade refei ida à historia, ent 

en.saios posteriores ele argumenta que a intriulução ilcsse conceito ict|ucr necessai iamenie 

uma complementação da fundamentação última ilo principio ila primonlial co- 

responsabilidade. lissa complenientaçãt> se tle\ e ã iiléia de que a |irimordial 11>- 

responsabilidade é lundamentaila na racit)nalitia(.le tio enteiulimenttv b, a rigoi, a 

racionalidade do entendimento não pressupõe uma racionalitlatle teIet)logica t|ue, |ior sua 

ve/, c requerida para a mudança das contiições laticas ipie inviabilizam t) sej',uiinenlt> e a 

aplicação do princípio da co-responsabilitlatle. Daí a necessitlatie tie uma complementação 

da parte A da lítica do discurso (parte itleal tia ct>-responsabilitlatlc primortlial) por uma 

" Cf, APIÜ-, 2000 (c), pp. 482-401. 
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parle B, cm que deve residir propriamente a responsiibilitiaiie histórica. |iela ipial se possa 

modi Hear, de ibrma aproximada, as situações ausentes lie reeijirocidade. 

Ora, pode-se pergimlar, visto que essa motlilleavão dos conleMos látieos só |Hide sei' 

realizada a partir de uma racionalidade tclet>iógica. não tcrminariamos por desli iiii o niaivo 

dcontoiógico no qual sc fundamenta o principio moral tia co-responsaliilid;nie ? Nesse 

ponto, é importante consiiierar a objeção tie llaheinias, paia o qual a complemenlai,'ào 

teleológica da parte A da lítica do discurso exigiria um agir paradoxal jiois 

"algo deve ser mandado moralmente c simultaneamente ser buscado coiilomu' os 
critérios de uma racionalidade teleológica, l iujuanto as éticas di) bem vi\cr lecoiuemlam 
normativamcnte um agir orientado por \alores, os postulados deonlologicos não podem se 
converter cm um dever orientailo pelo êxito." 

Apcl não estaria assim remetendo para o marei> ileontologico i|uestòes i|uc somente 

se ajuizam no âmbito de formas de vida especillcas conforme as iiossibilulades concretas 

que se colocam à disposição ? A primeira \ista, portanto, paiece que essa dificuldade 

conduziria a uma renúncia do horizonte dcontoiógico, cuja conscciiiència seria a adoção tie 

critérios diferenciados conforme a situaçã(\ no interior ile uma eticidade ct>leti\a. !■, ao 

adotar essa posição, estaríamos presciiulindt> de um conceito uni\crsal ile co- 

responsabilidade como dever, ou seja, estaríamos sepultaiuio a jtossibiliilade ile uma clica 

condizente com a situação humana atual. .Assim, como Apcl respomle a essa iinpoilante 

objeção que retlete a impossibilidade de assegurar um \ inculo normali\ i) entie a |iarle A e 

a parte B - ou entre a primordial co-responsabiliilatle e a responsabilidatie histórica ? Tendo 

presente a relação dialética entre a comuniilaiie iileal e real de ci>municação, consiileremos 

a seguinte explicação: 

lIAIUiRMAS, 2000. p. 202. 
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"Através dt) recurso rcllcxi\o ;ui que nós iiecessai i.iincule reeonheceiuos iiu.muIo 
argumentamos seriamente, é possí\cl iledu/ir não só o principio de uni\eis,ili/.n,'ào '' da 
Htica do discurso, mas, além disso, também um principio complemenlar (( ') lie estialeiua 
moral para a 1'undamentaçào tie unia ética lia resptMisaliilukule. i sta pode e deve, cnlao, 
com base no principio complementar, assegurar, jior asMin di/er. a tiaiiMV.io liislorie.i à 
aplicação da lítica do discurso e, portanto, a parte H da étiea.""' 

Ai;ora pode ilcar mais clara a fundanieiitavão última do coiiceilo de 

responsabilidade histórica, anteriormente apenas indicada. Já no contexto tia parte A ila 

Htica do discurso, na qual sc mostra a intrinseca conexão entre a comumiladc ideal e real, 

encontra-se fundamentado de maneira última o dever ile co-res|ionsabilidade pela iormavão 

ilc consenso sobre os problemas morais surgiilos no mundo da \ iila. Mas, em \ isla da 

rellexão sobre a íUfcrcnçci entre as duas comunitlades ct>municali\as, segue-se desse dever 

primordial tmia dimensão Iclcoló^ica coniplcniciitur (.pie, situada na pai te K. ile\ e 

desempenhar a função dc melhoria das coiuiivòes íátieas da connmidade real paia que a 

concreção do principio moral da co-responsabilithulc possa ser sempre exigida, l in Apel, 

"é precisamente a relle.xào sobre a tlilérenva (D), eiH|ii.mlo obsiaculo p.iia .1 
aceitação do principio U relati\amente á sua aplicação, que implie.i imetlialamenk' .1 
descoberta do fato de que nosso de\er moral mclui a t>brigação de coiilnbiiii p.11,1 o eslóiço 
de diminuir apro.ximati\amente a diferença rclletula; noutros lermos, contiibiiii p.iia (|ue o 
termo 'contrafactuar que figura na anteci|iaçào sempre já necessária d.is condições idc.iis 
de comunicação pressupostas no principio U possa ter seu sitinifie.ulo ética e jiiálico nos 
domínios sempre mais estendidos da \ ida." 

Decorre daí que quem argumenta seriamente, não só já aceitou a co- 

rcsponsabilidade primordial de resoh er consensualniente os problemas tio niuiuU) tia \ ida, 

mas taiiibem aceitou um princípio ct>niplementar, a saber, um tdos moral ila pidxis 

liist(')rica que envolve a resptMisabiliilaile de transft)rniar, tantt> tpiaiito possível, as 

condiçt")es sócio-históricas. Mediante esse iclos moral proeuia-se estabelecer um dhos pós- 

conveneional no qual sc possa sempre e.xigir seja a conereçào tio |irincipio iimial ila co- 

.M'I;í-. 1')96 (c), p. 123. 
"" //)/</., p. 125. 
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responsabilidade, seja o segiiinieiUo de normas nioiais validadas coiilorinc esse |iiineipio. 

l endo eni vista a fundamentação da responsabilidade liisliSriea, a liansloi niaçào das 

et>ndi(;ões Táticas torna-se, antes de tudo, iim de\ei' moral, {'onelui-se ilai i|iie a l liia ilo 

discurso em Apel não é só uma ética ideal ila co-res|ionsabiliilade, mas notaiiamenle uma 

ética da responsabilidade com respeito à situação liistórica. 

Isso nos mostra que a fundamentação tio jirincipio eomplemenlar, tal como proposl.i 

por Apel, não solapa os postulados do deontologismo moral, nem tampouco transcende a 

fundamentação última da co-responsabilidade. Ao contrário, o principio complementar 

encontra-se subordinado ao princípio moral (deonlológico) da co-rcsponsabiliilade, ra/ào 

pela qual ele não pode ser confundido com o iclos do bem \ iver; 

"O princípio complementar aprcseiila uma itrienliiçào Icleolorica. mas, iio lut'ar do 
Iclos' substancial da vida boa, ele \isa elunmar os obstáculos (.|ue se opòeui á aplicaç.in do 
princípio do discurso. A realização tia \ ula boa sobre o pLiuo il.i lol.ilid.ulc iiulivulual ou 
mesmo da totalidade coletiva de uma Ibrma de vula permanece como um Icm.i ijuc di/ 
respeito aos indivíduos ou a comunidailes concretas." 

Assim, mesmo os critérios provenienles tio princípio com|ilemenlar. t|ue tlevem 

tirientar a ação nos casos de ausência de comliçòes itieais tie ieciprt>citlatle, tem tie ser 

resultantes de um consenso potencial entre i>s membros tie uma comuniilatle itlcal ilo 

discurso; o que significa que eles não devem ser e\lraítlt)s tia situação ct>nciela. l)e\e-se 

portanto pretender que os membros da eonumitlatie itlcal possam se colocar \ irlualmenlc na 

situação daqueles que precisam agir no inlerit)r tios contextos respectivtw. Destlc tpie t) 

princípio complementar se subordina ao princípio moral tia co-responsabiliilade, a susjvila 

do paradoxo colocada por llabermas parece se tlissoK er. l al como argumenta Apel, 

"em última instância, não é a racionalitlatlc cstralégica com respeilo a líus i|ue iu>s 
f)rdeua a complementar o princípio prtKedunental tleontológica (D) com o pnncípio (( '), 

//m/.,p. 127. 
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mas sim, no nível ila racioiialicladc fiU^sóllca da liiiulamcntavào última, c a lacninaliiladc 
auto-rcilcxiva ilo discurso ijiic proxa a \aluladc da coinpIcMicnt.n^ào ilc (l l) poi (( ) Islo si.- 
iiiicre do falo mesmo dc que a racionalidailc (.-slialcuica (mcios-llns) jamais |huÍi.' mosliai 
como nomiativamcntc válido o fim último ila ai,-ào." " 

I'lifmi, vimos qitc da iclaçào dialclica entre a eomnniilade ideal e leal ile 

comunicação, relação c]uc é pressuposta por toilo aijuele ijiie arj^iimeiita, tlecoi re o pi iiK Í|iio 

complementar que, fundamentado de maneira última, mostra a I tica ilo discurso como ctic.i 

da responsabilidade referida à situação histórica. ,\ssini. uma ve/ explicitada a 

fundamenlação última do idos moral da praxis historia, ou o vinculo normali\o entie a 

parte A e a parle B da litica do discurso. perguntanu)s: ci>mo se estiutuia e ijiial é o sentido 

que o conceito de co-responsabilidade assume diante da situação histórica 

IV.2 - O Concoiti) dc Responsabilidade Histórica 

Até aqui procuramos mostrar que a l-tica tio discurso não é apenas uma clica ideal 

da co-responsabilidade, mas, notadanieiUe, uma ética da tesponsabilidaile com respeito à 

situação histórica. Dessa forma, Apel coloca o de\er de siipetar paulatinamente os 

obstáculos que se colocam entre a validatle tio princi|iio motal da co-res|ionsabilidade no 

interior dc discursos práticos e a validade do segiiimenlo desse |irincipio nas siluaçòes 

concretas, ausentes de reciprocidade. De ayota em iliante, temos uma base siillciente para 

e.sclarecer a estrutura ilesto tclos moral, lísse esclarecimento mi)stiaiá o sentido es|iecirico 

do conceito dc responsabilidade histórica em Apel, 

Anlerionnente vimos cjue o conceito |"»rimordial de co-responsaiiilidaile se trata\a ile 

um conceito pós-convencional. Mediante a renovação tia ética kantiana opeiaila por Apel, 

Ibi possível ajuizar, no marco deontológico da moral, a ct)-tesi>ons.ibilidailc pelas 

conseqüências que resultem de um seguimento i;eral de iH>rmas moiais. Por ra/òes ilc 

AI'KI„ l<)')5(cl). p. 261. 



coiisistcMicia, portanlo, temos que niostiar que o conceito lie rcspoiisabiluladc histórica, 

desde que subordinado à primordial de co-rcspt>nsabilitlade. c lambem um conceito pos 

convencional. Ou seja, embora o conceito de responsabilidade bislórica conicniia uma 

racit)nalidadc teleológica. ele não deve ser deixatio a caryo ile grujios espccillcos ou ao 

arbítrio de cada um. 

Assim, importa-nos, num certo sentido, diferenciar a responsabilulade iiisloiica tal 

como postulada por Apel, do conceito coinencional de responsabiliilade, que ilc lun modo 

ou de outro renuncia ao horizonte deontológico e imiversal. Perguntamos: |ior que se Irala 

de um conceito de responsabilidade histórica pós-con\encioual Inicialmente, cabe 

estabelecer algumas conseqüC-ncias ad\ indas da iimdamcntavào últuiia da rcs|ioiisabilulaile 

histórica. Tais conseqüências nos servirão para distinguir o coiKeitt> de respi)nsabilidade 

histórica postulado por Apel do conceito con\ cncional de res|ionsabilidaile. 

A primeira delas consiste em que o iclos mi>ral da />r(i\is hisU)rica não se icdu/ a 

grupos específicos ou ao arbítrio individual. Por exemplo, não se Irala de uma ilccisào 

solitária ou isolada que poderia atKir do arbítrio de sujeitos represcnianics do poder 

político. De acordo com a fundamentarão ultima desse Iclos moral, a orientarão lelcoloiuca 

prescrita para a ação não devo ser prerrogativa meramente imlí\ iilual, indcpciuIciKcmcnlc 

de se essa mesma orientação possa ser rcstiliailo ile um consenso eutic Utdos aqueles que 

por ela são afetados. 

Já se vê que não pode ser considerada válida qualquer estratégia, que poilcria sci\ ir 

a interesses particulares, por exemplo. Dada a subordinação ila rcs|ionsabilii!atlc hislorica 

ao conceito primordial de co-responsabilidatic. somente poilem ser consiilcrailas como 
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válidas aquelas cstralcgias resultantes de lun eonseiiso entre todus os alelailos. porlanln, de 

aeordo eom os pressupostos da eoniunidade ideal de eoniunicavào. " 

A segunda conseqüèneia, que já antecipamos no ló|iieo aiilerior, refere-se à idéia de 

que o tclos moral da praxis liistóriea em Apel não pt)de ser confiuuliilo eom o idus do hem 

viver, ou da pliroiiesis etn sentido aristotélieo. No que tange ao bem \ iver, o u-los moial em 

Apel presereve unicamente a responsabilidade de criar as i ()ii(li(,õc.s para que os sujeilos 

possam realizar eom liberdade seus projetos de vitla. Nesse sentido, ele não abrange /xv vc 

questões relativas ao tipo de vida que as pessoas devem pretender no inleiior ile uma 

eticidade coletiva. Do contrário, isso significaria abstrair certas dilerenvas sócio-hisloiieas 

que devem ser preservadas. Não sc trata, portanto, de prescrever uma forma de \ ida ideal à 

qual a pluralidade dos projetos de vida que caracteriza o nunulo contemporâneo teria i|ue se 

submeter. Mas, na medida mesma em que a l-tica di> iliscurso prescreve a criarão das 

condições para o respeito entre a diversiiiade de formas ile vida exislenles, não significa 

que ela não leve em conta esse tipo de questão, ("oiiio di/ Apel; 

"As normas linulanientais da lúica lio iliscurso não iirescre\em qu.ilquei hjio 
especifico de auto-realizaçào ou de \ itla boa. Pelo contrário, elas prescievcm a tolciància c 
proteção paia a pluralidade de formas de \ ida existenles." 

Dessa segunda conseqüência segue-se ainda uma outra também imporlanie. Uma 

ve/, que o Iclos moral visa unicamente criar as condições cjue possibilitam o cnlciulmiento 

livre de violência entre os sujeitos, não sc pretende com ele um reinicii» puramente racion.il 

por meio de uma moralização direta de todos os seti>res da sociedaile. I sse ponto é 

esclarecido por Apel da seguinte forma; 

ü argumento de que a oricniaçào leieológica lieve rcsullai ilc um ct)iiscns() mk-isuli|eli\aiiK'nk' valido, o 
não tio arbítrio particular, poiie respoiuicr a uma outra ohjei,ào ile llaliermas: "Ali.is ilo solit.iiio polilKn i|ui' 
Apel tem em mente se eseoiule o rei filósofo que i|uei ordenar o miinJo ou, em tiulo easo, não o i nl.iiiao ile 
unia comunitlaiie clemoeiátiea." IlAlil-RMAS. 2000, p. 20.V 

AIM:I., I996(a).p. 17. 

S7 



"não se trata, no caso da rcali/avào luslónca ila clica pós-con\ciK ional ilo Jisi. niso, 
cie substituir tocias as nistituições e con\ cni;òcs pelo ilisciii so argunicnlaliv o ( . . .); tial.i se, 
antes, de substituir progressivanicntc as nistitun,'òcs c con\cni,'òcs tiadicionais pur 
instituições e convenções que levem em conta o jMuicipio tie iiiii\crsali/açào (I'), lirado a 
essa nicta-instituição que é o discurso argumentativo."" 

A partir dai podc-sc concluir que o iclos moial não implica uma utopia social 

concreta. Ou seja, nào se trata dc instalar iim mundo da píinisin. iilcnamcntc destilnuio lic 

relações assimétricas do discurso, totalmente livre de ilesij^ualdailcs sociais e assim por 

diante. Ademais, pela relação dialética entre as comunidades connmicativas, relação i|ue 

como vimos íimdamcnta o tclos moral lia /)/yív/.v. Ilea claro que a translormaçào das 

condições Táticas é sempre aproxiniativa, \alc di/cr, uma tarda que nunca é picnamcnic 

et)mpletada; 

"O compromisso de colaborar jxira a reali/açào a loiii'.o pi a/o e de loiina 
aproxiniativa das condições de aplicação da I tica cio discurso não esta lij'.ado. dc inaiieiia 
alyunia, à c.xpectativa de uma revolução nuiiuiial e de um reino da liberdade iiisiaLulo a 
partir dele. Pois a situação de uma comunidade ideal dc comunicação que aniceipamos |a 
sempre contrataticamente ao argumentar, não se rclere a uma ulopia social concicta. I'oi 
um lado, refere-se apenas às condições ideais da possí\el lormação de consenso sobie 
normas, do iiue depende a conlormação concreta da sociedade das conclusões lalivcis e 
revisáveis dos afetados. Por outro lado. a mesma realização (...) das ccmuIiçócs ideais de 
comunicação é somente uma idéia rcgulatna, cu|a leali/açào lotai nem sequer poder se 
imaginar no mundo cspaço-tcmporal lia experiência, segundo Kant." 

Tais conseqüências cm distinçc"ics preliminares, cpie de ceito modo já e\ ideiiciam o 

caráter pós-convencional da responsabilidade histórica em Apel, colaboram paia 

enteiuiermos a estrutura do tclos moral, bnibora esse iclos nu»ral nào conlenlia 

propriamente um eonteiido substancial ligado a formas de vida espccilkas. ele cle\c 

certamente prescrever o modo pelo qual os sujeitos possam agir com responsabilidade 

diante da situação concreta. Assim, como se estriilura esse iclo.s moral e o cpie ele pode e 

deve prescrever ? 

APlil.. I')%(c), p. 128. 
"" AIMil-, 1095 (c),p. 184. 



Quando sc relere à condição abrangente lia lacticidadc, o piini ijiio moral da co- 

rcsponsabilidade não perde sua função reyulativa. Ni>te-se. eonUulo. que ai;ora ele se 

inoslra como um princípio regulativo para a ação concreta. Assim, ele |iiescre\e o uso de 

uma racionalidade tcleológica, mas os critérios últimos ipie orientam esse pi ineipio paia a 

ação se dão de acordo com os critcMios deontológicos. Ou seja, a racionalidade consensual 

tliscursiva em que se iundamenta o aspecto deontológico lia I tica do discurso de\ e liuutai a 

racionalidade tcleológica requerida para a transformação da situação concreta. 

Disso resulta propriamente a estrutura especíílca do íclos moral da praxis histórica. 

Apel nos diz que esta estrutura consiste numa cstrdtc^ia iiiortil ao loiiyj) prazu. l ie 

prescreve uma estratégia moral porque se orienta pela idéia regulatiwi ilc j'.uiai a 

responsabilidade dos sujeitos da ação (.le criar as coiuiiçòes histi>ricas para c|ue o principio 

moral da co-responsabilidade possa ser reali/atlo na situação concreta, l iata-se poitanto de 

uni fim moral. Para a realização ilesse ilm, surge a necessidade de uma i\u ioiialiihiilc 

csli íilcgica contra as cstratc^ias de inicrcK^ ào locali/atias no mundo ila \ ida, ou seja, nas 

situações que impedem um enlcndimenti> livre de coação ou \ iolC-ncia. 1 ni Apel: 

"lím todas estas situações é claro que não c nutralincntc e\igi\cl, iiouiiic 
irresponsável, agir segundo uni princiiiK> dc uni\ers.ili/açào, que |iroil>e cstiitaiucnlc a 
instrumentalizaçrio, por c.xeiiiplo, mentir, enganar, alé o uso de \ lolcncia. Kesiilla anU s a 
necessidade élico-responsável de estratégias contra esiraléguis, e isto sigml'ica; ile nina 
mediação, adequada à situação, entre um enteiulimento sem ieser\a esli.iiegic.t com os 
contraentes e tais práticas estratégicas, como por exemplo oleit.is e ameaças de vmjMiiç.i 
cm duras negociações, que são ditadas pelo legitimo interesse de aiito-aliiinação." 

Dessa forma, o (cios moral com respeito à situação histórica poile ser cniendidi» 

também como um principio mediador. A saber, ele tem o objctixi» ile reali/ar uma 

mediação entre a racionalidade do entendimento e a racionalidade estratégica presente no 

mundo da vida, portanto, entre o princípio moral da co-responsahilidaile e a 

I')92, p. 35. 
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responsabilidade pela situação liistórica. Isso poujiie é tão someiile através dessa medi.n,ào 

t|ue os sujeitos podem alcançar estratégias i]ue possam ser aceitas poi todos os alelailos. 

Assim, é importante notar que 

"tanibcni essa mediação responsável entre moralidade em sentido esliilo e eaiilcla 
estratégica tem de ser capaz dc consenso otéreculo inoraimcnie: neste caso, naliiialmeiite, 
não capa/, de consenso para os contracntes reais, mas sim, para todos os membros de 
uma comunidade ideal de comunicaçLUi, na medula em i|ue eles possam se colocai ua 
situação assimétrica da comunicação dos atores. essa capacidaile coiilr-ilalica ile consenso 
exige que a mediação a desejar tenha sucesso (...) scguiulo a ideia legul.iliva, (|uc oiilen.i 
colaborar sempre na elmiinaçào a longo pra/o daquelas relações t|ue tom.im inipossixcl um 
entendimento entre os bomens." 

lím suma, na medida em que deve ser capa/ ile consenso paia os membros ile uma 

comunidade ideal dc comunicação, esta mediação ileve seguir a seguinte regra: laiiío 

cutcndinicuto no sentido dc entendimento livre de estialét^id ijtninto p(>ssi\ i-l, ou seja, cm 

relação às estruturas racionais já e.xistentes que possibilitam tal eiilciulimciilo; /<;/;/<; n-servd 

cstrulégica (iiuinlo neeessária, ou seja, em virtude de uma a\aliaçào res|ioiisá\ei com 

respeito à irracionalidade também existente na situação concreta, i|ue cidoea cm risco as 

■ <)') 
estruturas racionais. 

Uma vez explicada a estrutura do íelos moral, em particular, a regra de metliação 

seuuida por ele, torna-se possível entender as dimensões esitecillcas que o conceito ile co- 

responsabilidade assume diante tia pni.xis histórica. Irala-se de iluas liimensòes 

limdamentais, que se mostram coerentes com alguns d(ís problemas éticos mais importantes 

enfrentados pela atual situação do nuiiuio conteniporâiieo. Na tentatixa de com|ireeiulè-las. 

tomaremos como lio condutor o argumento de Apel que atribui dois sentidos es|K-cillcos do 

conceito de responsabilidade histórica: 

pp. 35-36. 
"" Cf. Ihitl.. p. 36. 
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"1: preciso, cm toda atuação c omissão. i|uc sc liatc cm |iiimcii(> lui;ai ilc asscj'.ui.ii 
a sobrevivência cia cspccic liuiiiaiia como comiiiiuKulc real ilc comiiuiCiiijào; c, cm sci'uiulo 
lugar, dc que a comunidade ideal de comunicavào sc rcaii/e na comuuid.ulc ícal dc 
comunicação. O primeiro ohjcti\o c ciMuiição necessária do sciunuio; c o sci'uiuio. da .10 
prmiciro o seu sentido - qual seja o sentido cjuc já se antecipa com caila ari'umcnio." 

líssc importante argumento dc Apel piule ser ilesmembraiio ila seiuiintc lorma; a 

primeira dimensão da respon.sabilidade com respeito à situação concreta consiste na 

responsabilidade pela conservação ou maniitcnção tias coiuliçòes i|iie \iabili/am a 

sobrevivência dos seres liimiaiios. Is.so se deve à constatação oln ia ile que sem essa 

preservação, sequer poderíamos postular algo como um |irinci|Mo moral, b nesse scntulo 

que Apel di/ que essa primeira dimensão de responsabilidade hisloiica consisle em 

preservar as condições necessárias para a nioralitiade. No interior ilessa primeira (.iimcnsão 

de responsabilidade rclcrida à conservaçãt) 011 preservação ilas coiuliçòes ile .sobrc\ i\ència 

da espécie humana, destacam-se tlois nis eis essenciais, a sabei: 

O primeiro deles trata da responsabilitlaile pela manulcnção e preservação das 

condições naturais. Assim os sujeitos ile uma comunidade real dc\cm l.iuçai iiku) de 

estratégias resultantes de um consenso intersubjetivamente \áliil(*. ipie possam asseguiai a 

ilistribuição justa e racional dos recursos naturais disponi\cis. I.e., eles de\em se 

responsabilizar pelas conseqüências do u.so iiuli.scriminadt» desses reeinsos, assim como 

pelas conseqüências das ações tecnológicas tios lu)niens i.|ue colocam em risco a bii>esicra. 

l emos portanto não sc) a responsabilidade pela existência da geiação atual, mas também 

responsabilidade pelas gerações ftituras. Na situação aluai em que as tccnoloj'.i.is 

alcaiiçüfüiii mil tlesenvolvimeiUo lumca visto, cujas consei|üencias |toilem colocar em risco 

a humanidade como um todo, torna-se fimdamental uma avaliaçãt) iesponsá\cl sobie a 

"'"AI'HL, 20()0(c), p. 487. 
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iilili/ação dessas tecnologias. Para tanto, é importante a parlieiitavào lie em 

discursos práticos, pela qual os sujeitos possam clieyar a um consenso sobre iju.us 

tecnologias devem ser suprimidas, na medida em tjue colocam em risco a existência da 

Innnanidadc; ou, caso contrário, validá-las. 

O segundo nível de responsabilidade pela conser\ avào tie comlivòcs dignas para a 

cxistcMicia dos seres humanos di/ respeito à preservavão e inanutenvài» das coniiic,òes 

sociais, políticas e culturais c]ue já estão em consonância com as normas liMulamentais da 

litica do disciu^so. Mutatis niiitcuulis, aqui também t)s sujeitos devem se icsponsabili/ar 

pelas condições necessárias para a lítica tio tliscurso. 1'les de\em conser\ar as instiluiçòes 

existentes que já permitem a institucit)nali/,ai;ào de iliscursos |irálicos para a aplicação do 

principio moral da co-responsabilidade. Ou seja, trala-se de assunnr a responsabilidade paia 

c|ue a norma lundamental da lUica (,1o discurso, que |irescre\e a solução ai!',umeiilali\.1 dos 

problemas morais surgidos no mundo da vitia, continue a regular os discursos juaticiis ja 

existentes. 

Ligada á responsabilidade pela conservaçãt) tanto tia nature/a iiuanlo das 

instituições sociais que já permitem a realização do princijiio moral da ci>-res|ionsabilidaile, 

encontra-se a segunda dimensão da responsabilitlaile histórica, t|ual seja a respi)iisahilidatle 

pela transformação das condições históricas que impedem tal realização. De acoulo com 

Apcl, 

"levando-se cm conta a situação da crise atual, é imiiossi\el querer pieseixar a 
existência c a dignidade do liomem, scin se dispor a contribuir para que sc|am f.iiaiilulas as 
condições comunicativas que permitem a existência humana. Ora, a(|ui se mostra de talo 
que no interior do principio coniplcmentar ao princípio U da I tica do iliscuiso. o pnmipio 
de conservação - na parte B da ética - envolve o principio de translonnaçào." "" 

"" AI'[;L, (c), p. 129. 
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No sentido dessa segunda (.iiniensào do conceito de ics|ionsaliilulade liisloiii a, snige 

a necessidatie de transformar as situações amplamente tiominailas pela \ iolêneia ou pela 

racionalidade estratégica, nas quais não existe a possibilidade de um enlendimenio li\ re ile 

manipulações ou ameaças. Situações tais que não permitem aos sujeitos ai'jr moralmente, 

pois colocam cm risco as responsabilidades exercidas localmente, como ile pais para com 

filhos, do politico para com seus eleitores e assim por diante. 

Aqui se encontra o dever de aproximar, tanto quanto possível, as condições iileais 

da comunidade ideal das condições iático-reais. Note-se aimla ipie a responsabilidade |iela 

transformação das condições fáticas também implica a responsabiliilaile pelo futuro, 1'ois o 

dever de transformação das condições fáticas amplamente aiKcisas paia a leali/açào da 

lítica do discurso, certamente envolve a resptin.sabilidade para a criação ile coiuiições 

sociais mais Justas para as gerações viiulouras. 

Por fim, as conseqüências da fundamentação última do irlos il.i pnnis histórica 

como iim dever moral possibilitaram e\ ideneiar o caráter pós-coiu cncional do conceito de 

responsabilidade histórica. A estrutura desse iclos moral nos mostrou ijue ele não deve ser 

deixado a cargo do arbítrio individual ou de grupos, nem tampouco sei confundido com a 

pliroiicsis em sentido aristotélico. I*m conexão com o principio da co-responsabilidadc 

primordial, o lelos moral possui validade intersubjetiva. quer di/ei, as estratégias morais a 

serem usadas na situação devem ser resiiltanies de um consenso entre iodos os siijeilos 

afetados. Daí surgiu um conceito de responsabiiitiade liistórica cu|as dimensões são 

coerentes e consistentes com a exigência atual ile conser\ação ile condições naturais e 

sociais, por um lado, e, por outro, com a exigência tie transformação ilas condições 

liistóricas que impossibilitam a liberdade e a realização dos indivitiiios como seres li\ rcs e 

autônomos. 



Não obstante, a idéia da responsabilidade liistoiica coloea ainda paia a l lua do 

diseurso de Apel uma exigêneia ulterior. Pois, tudo o cpie está inipliiado nas dimensões da 

responsabilidade liistóriea somente ptide tornar-se efetivo por meio de insliliuvòes soeiais. 

Noutros termos, o uso de uma raeionalidade estratégiea eontra as estratégias piesenles no 

mundo da vida requer a mobilização de coer(;òes sistêmicas, inerentes aos subsistemas 

sociais como política e direito. Sendo assim, torna-se necessário delineai a relação enlie a 

parte B da lítica do discurso e tais subsistemas sociais. De lorma mais preeisa, impoita 

mostrar como é possível para a litica do discunso legitimar ou validar o poilei ile coci\ao 

proveniente desses subsistemas, pelo qual a responsabiliilaile histórica possa se lomar 

eletiva. 

IV.3 — Rest)oiisal)ili(lii(le Historic;! e ;is (^nMções ()l>ioti\iis dos Siil)sisttMHiis 

Sociais 

Uma ve/ descoberto o conceito de responsabilidaile com respeito à silua^ào 

histórica, torna-se necessário mostrar a relação (.jue poile e tle\e ser estabelecida enlie esse 

conceito e as cocrçòes objeti\as dos subsistemas sociais. Mas antes tie tciilaimos elucidai 

diretamente essa relação, e necessário considerar melhor as lunçòes cxeicidas pelos 

subsistemas sociais á luz da parte H ila luica tio discurst), também o moino |ielo (.jual essa 

relação é imprescindível para a litica do (.liscurso eiK|uanlo ética da responsabilidaile 

histórica. A partir daí, poderemos esclarecer tie maneira breve como .Apel ailicula a 

conexão entre o conceito de responsabilidade histórica e os sulisistemas sociais. 

Inicialmente, cumpre notar que as interações comunieati\as enlie os siijeilos 

situados no interior de uma comunidade real são sempre meiliadas por coincnções ou 

instituições sociais; por exemplo, pelo fato de os siijeitos terem certas pníllssões, 

capacidades ou competências reconhecidas como tais niima delcrminaila socicdatle. De 
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certo motto, esse argumento podo ser cH)iil"inniKlt) pelas iu>ssas explicações a res|KÍt() ila 

coiminidade real de comunicação. No âmbito lie uma eticidade coleti\a, os su|eilos j.i se 

encontram como portadores de deveres ou responsabilitlailes imjiutailos iiuli\ iduaimenie no 

nível das instituições sociais. De sorte que as interações comuuicali\as ocorridas no nUcrior 

de uma comunidade real não se dão ao motlo tie uma relação imctliala ilo "cu-lu", paia a 

qual não liá qualquer tipo de regra ou convenção. Apel tli/ ipie 

"no dia a dia - st^bretudo cm ntissa t-poca tia civili/ação tia cuiaile riaiulc os 
homens não \ ivcni normaimcnte cm uma "provurniiadc lace a lace" c no fiifontio imciliato 
ctim t\s outros cm sua peculiaridade; eles tem que salisla/cr nas 'relações hunuin.is' da \ id.i 
quotidiana já sempre t)s papéis tio status e tia profissão, l.imiiém jiclo que ^e lelt ie aos seus 
deveres dc rcspoiisabilidatle imputãvcl iiKÍi\uiualniente; e isso sit-inrica que eles sao 
justificados já sempre amplamente pelas regras tio jogo e coinenções que esuio IumJ.is eniii 
sua ptisição iniciai, cm seu comportamento t|ue ,se espera tieles." 

Note-se também que no interior de uma comunitlaile real, a aliihiiiçào ile 

responsabilidaties intlivitluais é em parte garantitia por meio tie coerções objetivas pmpiias 

às instituições ou subsistemas sociais. Nesse caso, a açãt> responsável é motivada mais em 

virtude de ameaças de sançt)es do que propriamente por ra/t'tes morais, tpie jiossam explicai 

por que os sujeitos devem agir com responsabilitiatlc. .Aqui é |iossível encoiiliar uma nilida 

restrição da moralitiatle tui tia parte A tia I tica tio tiiscuiso. Claro está ipie as coerçi'K's 

t)bjetivas dt)s subsistemas sticiais entram em ct)n(litt> ct>m lutlt) t) tpie está implitailo iu>s 

pressupostos transcendentais do discurso nos quais ruiulamentamos o principio nuual ila 

co-rcsponsabilidade. Não obstante, visto que a I tica tlt> tiiscur.so é lambem uma ética tia 

responsabilidade com respeito à situação liisttnica, como piuiem ser pensatias as coerções 

objetivas das instituições que limitam a moralidatie ? 

Por um lado, Apel entende que a aulo-allrmação tlt)s subsistemas sociais é uma 

conquista irrenunciávei da modernidade. Mctlianle essa aultí-allrmação, tis subsistemas 

APFiL, 2002 (;i). p. 20S. 
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cxcrccni um papel indispensável para a estabili/avão teiilial lie (.■nniiiilas eluas I )i' louna 

gerai, na medida em qne regulam a a^àii iu)s contexlos lalieos medianie i.'oi'i\,òes. as 

instituições contribuem para desonerar os sujeitos lie uma iusliUcativa rational de (.\KÍa 

ação ocorrida no mundo da \ ida. I al como ocoire no caso do direito. pi>r exemplo, somenU' 

c exigido dos cidadãos imi comportamento externo à lei, o ipic |ior sua \e/ poilen.i ser 

resumido na máxima: "é permitido tudo o que niu) Ibr proibiilo". 

Além disso, as instituições também atuam como veículos dos valoies espcciTicos 

das sociedades, pelos quais é construído o cthos social e liislorico. hnlie oulios tuoinos, 

tudo isso já pode nos mostrar que a relaçài» entre a parle R da I lic.i do iliscuiso c os 

subsistcmas não pode ser colocada nos moldes de imi idealismo ulopico [iciigoso, dc modo 

a pretender suprimi-los completamente, lím toilo caso, a juluar |iclas nn|ilic.içòes do 

conceito de responsabilidade histórica, já sabemos i|ue Apel não iei\indKa inn.i su|>iessào 

das coerções objetivas dos subsistcmas através de uma moralização iluela de todos t)s 

níveis da sociedade. Apel nos fornece um bom exemplo do jicrigo inerente a ess.i lenlaliva 

de supressão: 

"isso c, a meu ver, inconciliável com cada ilescinohiineulo d.i (.uluii.i luim.ni.i e. 
por isso, a concepção cm si grandiosa - de um 'Remo da libenlade" cm Maix concieli/.ul.i 
na visão dc uma supressão do sistema capitalista da economi.i lic Moca e lic incic.uln eni 
lavor de uma distribuição direta tie todos os bens econômicos pela citmiiiiul.ulc dos 
produtores - até agora levou só ã substituição ila ciicrção economic.i pela política ou assim 
por ex. com l*ol Pot ct)nduziu ã licstruição tia cultura cm gciai." "" 

Por outro lado, essas considerações não devem implicar uma lemiiicui á \alidaçào 

moralmente responsável dessas coerções objetivas. Não se pode considerai i.|ue a e\istcncia 

dos subsistcmas sociais tem que ser pressuposta pela ética como a limca |iré-coiuliçào quase 

natural para o exercício tia responsabilitiade moral. Pois, se esse losse o caso, somente seria 

"" Ihhl., 209. 
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possível alribiiir rcspoiisabilidadcs individuais, i.e., a cada rcprcsenlaiili.- lic 

específicos MO interior dos subsislenias sociais. Nessa pers|iccli\a, ilesapaieceila a 

possibilidade de um consenso inlersubjelivo. vale di/er. enlre loilos os aictados, a lespcilo 

da legiliniidade do uso dc coer^ões objetivas pelos subsislenias sociais. .A consci|iicMcia 

disso não seria apenas a destruição do núcleo do conceito ile responsabiluladc Insionca de 

Apel pt'is não seria possível submeter a racionalidailc estratégica propiia das cocrvòcs 

objetivas à avaliação discursi\a entre todos os afetados mas, alem disso, não liaveii.i 

possibilidade dc criticar o uso abusivo de coerçòes objeti\as resultantes ilo aibiliio 

individual ou de grupos. 

1'or certo, não se trata de desct)nsiderar a impoilància ilo lato ilc |á ocoiici l.il 

atribuição de responsabilidade imputada indi\iilualmenle no ni\cl dos snbsistemas sociais 

Mas é importante ressaltar que atualmente é também um lalo a existência daquilo que ,\pcl 

denomina "milliares de debates e conrerCMtcias" que. por se releriicm à eslcia public.i 

mundial, situam-se acima dos subsistemas .sociais. I rata-se de uiumerá\eis deb.iics c 

conierêiicias, nos quais são discutidos problemas ijue di/em respcilo ai> miiiulo como um 

toiio: direitos humanos, proteção ambiental, questões ile economia mundial c assim poi 

iliante. Na medida em que voltamos nossos oibos para o moilo como se oigam/am esses 

debates e confercMicias. podenu)s perceber, com .Apel, i> seguinte: 

"A mim mc parece c|ue a estrutura proluiui.i dos "millKiics de dcb.ilcs c 
conlércncias' é caractcrizatia na prática pelo lato dc i|uc iicl.i \oll.i. poi um l.ulo. o 
problema ilas 'coerções t>h|cti\as', (.liaiite ilo qual se \ô coloc.id.i .1 iespoiis.iliilul.iiie, 
imputávcl individualmente, ile caiia representante ilos ile\ercs de olleio ou de pioUss-^o 
referidos à instituição. Mas, por outro lado, os delegados dos inilluircs ilc confciciici.is s.lo 
submetidos também ãs quase coerçiVs objctnas d.i mel.i-msiituiç.Vi gloh.il il.i esfei.i 
pública raeiocinaiite e, mediada por ela, às eocrçòes do iiriiicipio do disciiiso piimouli.il d.i 
humanidade." 

p. 216. 
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Dentro dc tais debates, portanto, devem ser encontradas medulas esliatcgiias que 

possam preservar a auto-alirma(,"ão lios siibsistemas sociais e, com isso, lambem a 

manutenção das responsabilidades imputadas indiviiliialmcnte dentro de lais siibsistemas. 

Contudo, os representantes desses subsistemas devem também submetei o uso d.i 

raeionalidade estratégica à "eoerção", por assim di/er, do principio moral d.i co 

responsabilidade cjue, de certo modo. encontra-se muitas ve/cs explicito iia cslcia publica 

raeiocinante, na c|ual são considerados como irrenuiiciáveis os interesses e as necessidades 

de todos. lí verdade ciue os milhares dc debates e ct)nrerèncias não suprimem plenamente a 

tensão entre o conceito de primordial de co-responsabilitlade acima das mstituições e o 

conceito de responsabilidade imputáse! indiviílualmente no in\el das instituições, ou ale 

mesmo abaixo delas. Contudo, (.li/ Apel, 

"eiK]uaiito os iu)mciis como pessoas pnv.ul.is sAo coiisuiciaxeluK-iiU- 
sobrecarregados, por baixo do plano ilas instiluições, pelas exigènci.is dc uin.i clic.i i-lob.il 
da responsabilidade e os portadores da rcspoiisabiliilade piol'issioiuil, no |íl,iiut d.is 
instituições, estão sujeitos permanentemente ao pcrij',i> ile aluai so como ad\oj'.ulos d.is 
coeiçòes objetivas institucionais de ccrtt> modo como advoi^idos il.i "coloni/aç.lo do 
mundo da vida' (llabermas) -, existe por cima do plano das msliUiiçòcs. a meu \ci, no 
presente uma eluince real de c|ue seja possível uma aplicaç.^o il.i l iic.i do iliscuisci como 
ética da responsabilidade referida à história, - possível no scnlulo ile i|ue. pin um l.ulo. se dc 
conia das coerções ob)eti\as necessárias à \ida ou dos sistemas sociais iuncionais, mas poi 
outro lado, estes possam ser submetidos ao eontri>le c iransfoim.ição pcl.i csii.iici'ia moi.il 
de longo pra/.o do princí|5it) complementar ila I tica ilo discuiso." 

Daí surge a possibilidade concreta de uma relação enlre o conceito ile 

responsabilidade histórica e os subsistemas sociais. Ou melhor, toina-se possucl 

iniplcnientar o conceito de responsabilidade histórica mediante as coerções objelivas ilos 

subsistemas sociais, li isso na meditia em que a |tarte U il.i I tica d(> discuiso deve se 

respon.sabilizar pela legitimação ou critica dos subsistemas sociais à lu/ da idcia leuuladoia 

//)«/.. pp. 216-217, 
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de aproximar, a longo prazo, as condições láticas das condições ideais lie consenso no 

sentido da parte A. 

1'ara tanto, é exigida a iinpleinentação tie liiscnrsDS práticos tiue não so v isem a 

fundamentação de normas cujas conseqüências resultantes tio seu scgiiinicnto geral possam 

ser aceitas por todos. Mas, além disso, no que iliz respeito à responsabilidade Itislorica, 

discursos que possam mediatizar a eoercitividade própria at)s siibsislcmas sociais com a 

racionalidade do entendimento. Neste segundo caso, ilesde i|ue os sujeitos não podem se 

furtar à responsabilidade individual no nivel dos subsistemas sociais, tais iliscursos passam 

a levar em conta negociações e estratégias. Ao mesmo tempo, contiulo, os sujeitos "não 

podem subtrair-se à primordial co-responsabilidade de membros da comunidailc huiitana de 

discurso precisamente como representantes de uma esfera pública." 

As considerações feitas até aqui procuraram traçar, em ternH)s gerais, as relações 

entre o conceito de responsabilidade histórica e as coerções objeti\as dos subsistemas 

sociais, lais considerações preparam o passo para uma abonlagem mais cs|iccifica. qu.il 

seja, a relação entre o conceito de responsabilidade histórica e os subsistemas ilo diieiti* e 

da política. Vejamos de que modo o conceito de responsabilidaile histórica mostra-se 

especialmente importante para pensarmos, de um ponti) de \ista moral, o problema 

particular das normas jurídicas que, enquanto são acompanhadas de coerções. mantém 

ligação com o poder político. 

Inicialmente, observemos tanto as diferenças quanto as conexões que se 

estabelecem entre moral, direito e política. De acordo com Apel, o direito situa-se de cetio 

Ihid., p. 218. 
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modo entre a moral c a política.'"^ O direito possui uma allniilade tH)in a iiuiral poupie de\c 

ser um direito justo. Ao mesmo tempo, o direito possui uma allnidaile eom a polilii a pois 

cabe ao poder de listado a aplieação das normas e a imposi(,-ài) do seu seginuienlo. Assim 

essas relações esclarecem tambtini a diferença entre eles: \isti> que as normas luiidicas 

devem sua autoridade e eficácia à imposição de sua valiihuie pelo |H>dci estalai, elas n.n» 

podem ser concebidas como normas morais, lí. na medida em que esse caialci coeu ilivo 

das normas jurídicas, como o emprego de sanções mont)pi>li/ado pelo esladi), não ilcse sei 

injusto, o direito não pode ser simplesmente submetido à pi>litica. 

A questão que se coloca é então a seguinte: como fa/er \ aler a relação da moial com 

o direito, sem contudo prescindir da legitimação lambem nn)ral das coerçòes ilas noimas 

jurídicas monopolizadas pelo poder político ? Ora. parece claro (.|ue lun.i v.ilul.içài» nuM.il 

do direito deve se ater tanto à validade ou à juste/a das normas, qu.uilo .'i x.ilul.ide tio 

caráter coercitivo ou impositivo ligado a elas. Não fosse assim, di/ .Apel, leii.unos ilu.is 

alternativas igualmente inaceitáveis; 

"Se o scguimciito das normas jurídicas sc baseasse uiiic.nnciile iio icconliccimciilo 
então não poderia liavcr qiialt|uer priítilcma de justificação ila cociç.^o d.is iioim.is imulu-.is 
A cocrção seria algo acidental i|ue com tempo ilcsap.ircccria ou do\cn.i dcs.ip.uecci 
Normas jurídicas teriam que ser liatacias exatamente como normas nioi.iis, j'oi onuo l.nlo. 
se o semiimcnto das normas de direito se baseasse si>inente iia cocrção, eiilão l.iinbem ii.^o 
poderia liavcr de modo sensato tiualijucr problema de justillcação cUc.i li.i cociç.lo il.is 
normas jurídicas. As normas jurídicas luu) seriam cm geral normas, m.is .mies mcc.misiiios 
eaiisalmente elicazcs da natureza. 

Não basta, portanto, aplicar o principio ila iliscursi\idade consensu.d em diseiiisos 

práticos para fundamentar a validade das coerçòes objetivas das noim.is juiidicas. ( om 

efeito as normas fundamentadas em tais discursos extraem sua \alid.ide somenie do 

i"'' CT. AI'i;i„ p. 37. 
Ihiíi. p- 
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rccoiiliccimcnto livre cic domínio ou coação, o que não c o caso das iionnas nmdkas. 1 al 

como coloca Apcl, 

"as normas jiiridicas lumca sc riiiidamciHain iimcamcnic na lacionalulailo 
argumcntativa dos discursos práticos, tal como c cxiiiulo na parte A da l lua ilo disiiiisi». 
pois para que sc efetivem com sua autctridadi'. cias têm ijue se icmonlai lamliem a 
negociações políticas, i.é, a compronussos cstiatégicos entre os pai tidos políticos c a 
complementos pragmáticos de convcmC'neia política. " 

Assim, somente com orientação discursiva pelo reconliccimenio piodii/ulo 

racionalmente cm torno das normas referidas à situação (parte A ila I tica do discuiso), 

ainda não é dada a justificação ética do exercício do poder implicado na impt)siçào das 

normas jurídicas. No entanto, com a complementaçào da |\ute .A pela paite H, a I tica do 

discurso de Apel não se tornaria apta para apresentar tal justiilcaçào ? \'ale lemhiai que 

nós, como argumcntantes, rcconliecemos necessariamenlc não só a co-ics|ionsalMlidaile 

primordial pela formação de consenso livre tie toilo liominio, mas lambem a 

responsabilidade pdiipraxis histórica. 

Como vimos, isso significa que em situações concretas, cu|as interações 

comiinicativas são marcadas pela ausC'ncia de reciprocidade, deve sei moialmente 

responsável prescrever medidas estratégicas contra estratégias, conu> o cslabclecimcnto de 

sanções, ou até mesmo o uso de violência contra violência. Aqui se nuvsti.i que a exigência 

cic um complemento do princípio da primonlial co-responsabilidade pelo iclo.s moial da 

praxis histórica de tmia ética da responsabilidade, no sentido da paite U da I tica do 

discurso, corresponde à exigência de complementação da moral pela imposição cociciliva 

cio direito. 

API-:i., 2002 (a), p, 21'). 
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Assim, para a liindaincntação moral da \ aliilai.ic ila cocr(,"ài) i.la.s iioimas jiiiidu as, o 

princípio da primordial co-rcsponsabilidadc c limitado cm lace da incdiavào. 

estrategicamente eilcaz, entre a formação consensual sem coervào com a cocrçào piojiiia d.i 

"cstratégica-contra-estratégia", limitação tal que deve ser capa/ ilc um consenso cnirc iodos 

os implicados. As normas fundamentais do discurso primordial, ijue ile ccito imulo sc 

1'azcm presente na "esfera publica raciocinante", encerram i)s crilciios ultnnos jiai.i a 

compatibilidade entre ética da responsabilidade, direiti) positiv o e política: 

"Sujeita ao controle crítico pelo discurso prunoniuil da moial csla ( ..) .1 
circunstância de que as normas jurídicas, à diferença das norm.is nioiais, Icni i|ue sci 
reconduzidas a contratos e, como tal, a negociações. Aiiui tem sempre i|uc se coinpiov.ii se 
os contratos não eram imorais, na medida em ijue eles se rcali/.iiam soli ctiiuliçõcs lust.is d.i 
negociação ou às custas do terceiro afetado." ' 

Nesse sentido, o direito representa a aquisição mais efica/ da história, de pioduçào 

das condições que permitem a aplicação da lUica do discurso. 1'ara .Aiiel, o diicilo consiste 

nt) instrumento da parte B da 1-tica do disctir.so; ele poile tantt> compensar .is f.iliias da 

niotivação empírica da moral, tornando exigí\el o principio da |iiimoidi.il co- 

rcsponsabilidade, quanto desonerar os sujeitiis tie modos ile ação orientados esliatégico 

moralmente, na medida em que cabe tão somente ao punier estatal o uso ile medulas 

c.stratégicas contra-estratégias. lím vista da fumlamentação tio direito c.ibe aiiul.i apenas 

indicar a possibilidade e necessidade de desenvolver suas relações com a economia, 

visando a promoção de condições justas pelas quais os parlicipantes dt> mercado possam 

perseguir com liberdade e independência seus interesses. 

lím resumo, na perspectiva da parte H da 1-tica ilo discurso, result.1 a laiela ile 

considerar pelo menos três diferentes funções do direito que resultam de sua iel.iç.'io com o 

"" //./í/., p. 219. 
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princípio da primordial co-rcsponsabilidadc, com os priiicijiios do poder político c t.imlH-m 

com a economia: 

"1 - Da relação com a moral ideal do discurso no seiilulo de (II) (. ) u-siiii.i .1 
exigência, relevante para a legitimação, de liindamentar o diieitn ein comskh.iik i.i cum o 
prmcípio da capacidade de consenso das normas a serem (>l>eiiecid.is ile loim.i i-ei.il poi 
todos os implicados, o que significa: no sentuUi ila iileia reguladoi.i ila uientul.uic dos 
legisladores e dos destinatários do direito; o ijue Mgmllea tamliém: soli consulei.iv.^o do 
postulado moral dos direitos humanos universalmente saluios, 2 D.i relaçAo com o podei 
político portanto de colocar a seu serviço o monoiiólio de poder ilo I st.ulo |i.ii.i .1 
aplicação das normas do direito e a imposição de seu seguimento resulta a eMi'ciK i.i ile 
limitar os deveres legais dos cidadãos aos da restuçài» ilo aihitiio em lelaç.lo ao 
eomportamento exterior e impor seu seguimento, ueste seuluio. ile toim.i tão etetixa, ijiie 
esteja assegurada uma desoneração mais completa possi\el dos eid.ulãos iiiiaiito à .lulo 
apida violenta, no sentido da responsabilidade de reciprocid.ide, D.i lol.ição com a 
economia na medida em que esta é concebida conu) meio para asseguiar o ab.isteeuiieiiio 
material dos seres humanos pela concorrência dos i|ue olêrecem piodutos e seniços 110 
mercado - resulta a exigência de que o direiti» asseguie, na figura da oulenação ilo m.iico da 
economia de mercado (cuja legitimação mesma esta sii|eita ao piiiicipio moi.il da 
capacidade de consenso relativa aos interesses ile toilos iis implicados), ,1 .luionomt.i 
(disposição sobre propriedade), bem como a liberdade de negociação e coiiti.ito de todos os 
participantes do mercado, no sentido da busca estratégica ilo piopiio mteiesse e lio 
impedimento dc distorções da livre concorrência." 

1'inalmcntc, é certo que essas explicações ikk) esgotam tudo o que pode sei coloi .ido 

a propósito da política e do direito e suas implicações jxiia a nunalidade. Uma explicação 

porincnori/ada de cada um desses siibsistemas fugiria aos propósitos ilestc trab.illio. N.io 

obstante, esperamos ter apenas ilustrado uma das ocasiões em que a aplicação do conceito 

de responsabilidade histórica pode mostrar-se importante e iecimd.i, I ni paiticiilai, piule 

surgir daqui um ponto de partida para se mostrar de cpie nuulo as coeições objetiv.is dos 

subsisteinas sociais, irrcnimciáveis hoje em dia, embora Imntem a moralidaiie, não a 

excluem; antes, podem e devem ser legitimadas por ela. 1- a importância ilisso consiste na 

idéia simples de que se as coerções objeti\as não ilcvem ser colocailas a sciaiço de 

interesses particulares, elas devem ser legitimadas moralmente. 

1998 (a), p. 814. 
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Ora, parccc-nos claro que o conceito dc rcspoiisahiliilaiic liislórica il.i I lua ilo 

discurso tic Apcl, que surge da mediação entre a racionalidade di> entendinK-nio, cui que se 

fundamenta a responsabilidade primordial, e a racit>nalidaile estr.itéiiica, piopn.i aos 

subsistemas sociais, encontra-se apto a enfrentar essa problemática, A lu/ ilessa nieili.ivào. 

as cocrções objetivas dos subsistemas sociais, especialmente a coercitividade ilas noim.is 

jurídicas, devem efetivar nossa responsabilidade pela situavào histórica, transfoim.uulo ou 

mantendo condições sociais justas para a promoção da liberdade e dignidade hum.mas () 

c]ue, á primeira vista, poderia comprometer os postulados de uma moral deontolo^ica. Apel 

forneceu razões para mostrar o contrário, ou seja, que essa mediação não e so nccessaiia, 

mas também possível do ponto de vista filosófico. 
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('oiicliisão 

Nosso trabalho procurou reconstruir a lllosolla prática tlc KailOllo ApcI. ijiic llic 

permite delinear a fundamentação do conceito de ct)-responsahiliiladc uiuv cisal, hcm como 

sua relação com a situação histórica. Trata-se, como vimos, de um projclo dc clica da 

responsabilidade que pode fazer IVcnte ao enorme desallo que se a|ircscnta nos dias aluais, 

em tempos de globalização. Diante ilas lunas circunstânci.is enlicnlad.is pelo muiulo 

contemporâneo, em c|ue todos os países ou culturas vivenciam problemas cticos comuns, 

tentamos mostrar de c]ue forma Apel pretende responder a esse desallo, 

Como vimos, o projeto de uma fundamentação última ilo conceito de co- 

responsabilidade universal, como também a relaçàií liessa fuiuiamenlação com a situação 

histórica, depara-se com várias objeções. Não é por acaso ipie a maior paile dos iiaballios 

de Apel. dedicados à litica do iliscurso. pode ser entendida como uma Icnlaliva de 

apresentar uma resposta a elas. I'or isso, nos.sa argumentação |irocurou seguir os passos 

dados por Apel, que, de maneira coerente, nunca se furtou a le\ar a serio tais objeções. 

Assim, tentamos esclarecer ao longo do trabalho, não só a nccessul.idc de uma clica 

universal da co-responsabilidade, mas, principalmente, a possibilidade desse projeto 

segundo Apel. Vejamos. 

A primeira objeção é a que concebeu o ct>nceito dc rcsponsabilulade ilc maneira 

absolutamente individual, como se a atribuiçãt) ile responsabiliilade esli\esse plenamente 

vincularia a determinados papéis sociais. No entanto, marco teórico ila \ irada Imgüislica e 

pragmática nos mostrou o caráter unilateral desta conce|ição. I'ois se a Imguag.em, cm seu 

caráter intersubjetivo, é um nicdiiini intransponível até mesmo ilo pensar, o conceilo de 

responsabilidade só pode surgir nas relações comunícali\ as entre os sujeitos, 
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A segunda objeção referiu-se à desconllaiiva LH>muiiilarista em lelavào a uin 

conceito universal de eo-respoiisabilidade. lal ci>nu) dissemos, é ceilo que o 

comunitarismo reconhece a dimensão pragmática da linguagem como um 

contudo, essa mediação se dilereneiaria conforme a diversidaile de foiinas de \ ida, de sorte 

que não seria possível reivindicar algo como um conceito universal de co-respoiisahilulade. 

Nesse caso, teríamos um conceito de responsabilitiatle partilhado inlersubjelixamenie, 

contudo, somente no interior de determinadas formas ile \ ida. Contia a negação de um 

conceito universal de co-responsabilidade, procuramos mostrar. ci>m Apel, que o disi uiso 

argumentativo, enquanto temati/ação discursiva das pretensões de \alidade, emiiora oci>na 

sempre em formas de vida específicas, encontra-se pressuposto como comlição 

transcendental de sentido e validade em todo iliscurso particular. 

A descoberta da mediação transcendental dt> discurso |termiliu um no\ i> conceito de 

fundamentação última. Ou melhor, a auto-relle.xão pragmático-Iranscendcnt.il possibdilaila 

pelo próprio discurso, que nos leva aos pressupostos de sentido e validade, foi tomada 

como procedimento metódico para a fundamentação última lia co-respitnsabilidade. .Aqui 

descobrimos o princípio moral da co-responsabiliiiaile universal como implicailo nesses 

pressupostos, tal que é reconhecido necessariamente por todo e qualquer aig.umenlanlc. 

Tendo em vista esse procedimento, foi possível responder às objeções relacionadas ao 

conceito tradicional de fundamentação última. Da descoberta do principio morai da co- 

responsabilidade resultou a e.KigcMieia da criação de discursos práticos, iliscursiis que ilevcm 

ser orientados por esse mesmo princípio moral. !•, com efeito, somente no interior ile tais 

discursos, e não de maneira isolada, i.|ue os sujeitos potlem c ile\cm considerar as 

necessidades e os interesses legítimos ile toilos e, com isso, organi/ar a co-rcsponsabilidaile 

eni todos os níveis da interação humana. Assim mostramos cpie o principio moral da co- 
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responsabilidade, implicitamente reconhecido por todo argiimentantc. de\e ser aluali/.ulo 

explicitamente na regulação dos discursos práticos para i|ue os sujeitos possam exercei a 

co-rcsponsabilidade pela efetivarão de um consenso argumentati\o na resoinvào de 

problemas morais comuns. 

A fundamentação última da lUica do discursi) de Apel re\elou um conceito lic co 

responsabilidade primordial, ou prioritário em relação aos outros conceitos espci illcos de 

responsabilidade. Vale dizer, a fundamentação última piagmático-transcciulcnt.il ile ,\pcl 

colocou razões irrefutáveis para nos mostrar porque devemos assumir coleli\amenle a 

responsabilidade por problemas que afetam a todos. Isso possibilitou um conceito dc co 

responsabilidade universal como dever, superando assim o contlilo liadicumal cnlie uma 

ética estritamente deontológica (Kant) e uma ética estritamente ila lesponsalulidatlc 

(Weber). 

Dma vez fundamentado o dever de co-responsabiliihulc umvcrsal. cm iclação aos 

problemas morais do mundo da vida, deparamo-nos, contudo, com o pioblcm.i da 

exigibilidade de uma ação conforme o princípii> moral da co-rcsponsabilul.ide na situação 

concreta. A resposta a esse problema consistiu na relaçài> dialética entre a comiiiiulade iileal 

e a comunidade real dc comunicação, uma relação i)ue c\ ii.lenciou o it'los moral da />rii\i.\ 

histórica, reconhecido como um dever válido para toilos. Dada a subordinação desse wlo.s 

ao princípio moral da co-responsabilidaile, Apel jtotle resguardar maico dcontologictt da 

nioral, respondentlo à objeção de I labermas. 

Nesse sentido, surgiu o dever de transformar as ci>ndiçòes iaticas ijiic, no mais das 

vezes, tornam inexigível o simples seguimento lio princípio inora! da co-respousabiluladc 

no contexto da ação. Assim postulamos, a partir da mediação ilo wlos nioi.il da /'/i/v/.v 

histórica entre a racionalidade discursiva e a racionaiiiiade cstralegica, as ihmcnsòcs 
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inerentes ao conceito cie responsabilidaile iiisli>rica, pela consei\ ai,ào ou tiansionnavào tl.is 

condições laticas, naturais ou institucionais, conlornie o caso concreto. O conceito ile 

responsabilidade com respeito à situação iiistórica exiuiu unia relação com os subsistcmas 

sociais, no sentido de legitimação moral das coerçòes ohjelixas. |iara que tudo o i|uc loi 

reconhecido como um dever de responsabilidade para com a situação piissa se eietivar, I al 

relação colocou ainda novas bases para pensarmos as conexões problemáticas ciilic clica, 

política e direito. 

Por Um, de tudo o que vimos, podemos tli/er que o conceito de responsabilidade 

proposto por Apel, que se apresenta, em primeiro lugar, como conceito |iiimoidial e 

universal de co-responsabilidade e, em segundo lugar, como res|ionsabilidaile ligad.i a 

situação histórica, lulgura com especial importância entre os conceitos éticos. lm|ioii.iiu ia 

que se mostra tanto maior, quanto mais se tiirnam e\ identcs a no\ idaile e a comple\uiade 

dos problemas éticos de nossa época, dos quais a i'llosot'ia moral não dc\e se c\imii . 

lOS 



HibliofjraUa 

Bil)lio<irana Principal 

APIiL, K.O., 1986. "Ncccsidad, Diliciiltail y l'osibiliil;ui tic una l iimlamcnlai ioii I ilosollia ilc 
Ia lüica cii Ia lípoca dc Ia CiC'iicia. In lístiuiios 1 iicos." líaicclDiui: llclla, p|v I(I>-I7.V 

 . 1987. "líl problema dc Ia iimdainciitacióii filosóllca iillima desde una 
pragmática transcendental dei lengnaje." In. I stiiilitis l ilosóllcos. v, .\.\X\'l. Mareelona; 
1 lelia, pp. 252-299. 

 . 1990. I'enser avee llabermas contrc llabeinias. I rad. Maiianne ( liariiere. Paris: 
L'Hclat. 

. 1992. "Diskiirsethik vor der 1'roblenialik \on Reeht niul I'oliiik", In. /in 
Anwendiing der Diskiirselliik in Politik, Reciit nnd Wissenehalt. I rankinit: Snliikanip, pp. 
29-62. 

. 1994 (a). I.e Logos I'ropre An l.angage linmain. Irad. Marianne ( hariiere, I'aris: 
I /eclat. 

. 1994 (b). "Pragmatic Philosophy t>r l anguage liaseaii on I lanscciulenlal 
Semiotics." In. Towards a Transcendental Seniioties. New .ieisey; lliim.uunes Press, pp. 
231-251. 

_ . 1994 (c). "I'ranscendental Semiotics as Tirst Philoso|ihy." In lowauls a 
Transcendental Semiotics. New .lersey: llumamiies Press, pp. 1 12-131. 

. 1995 (a), "i'alibilismo. Teoria ei>nsensual de la \ erdad y rundament.u ion ullnna." 
in Teoria de la Verdad y litica del Discurso. Trad. Norberlo Smilg. Hareelona: Paidos, pp. 
37-137. 

. 1995 (b). "Is the lithics oTthe Ideal ("onmiunication ("oimnunity a Utopia On lhe 
Relationship between lithics, Utopia, and ("ntii|iie of Miopia." In. lhe ( omuniealive 
lúhics C'ontrover.sy. Seyla Benhabib, i'red Dallmayr (orgs.). Cambriilge: Ml I Piess, pp. 
23-59. 

. 1995 (c). "I,a litica Del Discursi) Como Ttiea de la Respi>nsabilidad. Una 
'i'ransiormacion Posmetafisiea de l.a lúica de Rant." In. Teoria de la X'eidad y Ttiea del 
Discurso. Trad. Norberto Smilg. liarcelona: Paidos, pp. 147-1 S4. 

. 1995 (d). "I.imites dc la ética discursiva ?" In. Cortina, .A. Ra/ón ( omuniealiva y 
Rcsponsabilidad Solidaria. Salamanca: Sigueme, . pp. 233-262. 

 . 1996 (a). "Como fundamentar uma ética universalisla de correspons.ibilulaile i|ue 

tenha efeito sobre as ações c atividades coletivas In. Ttiiica ('aderni>s .Xeademicos. Ano 
111, No. 4, Rio dc .laneiro, 1996(a). pp. 4-24. 

109 



. 1996 (b). "La situation de I'luiniinc cdiuiuc problciiiL' i-thii|in.'." In, I )isrussiitn 

ct Rcsponsabilitc. Traci. Christian Boiiciniuilioniinc. 1'aris; l)n ccil, |vi>-.W. 

. 1996 (c). "Lc Pioblcmc d'uno Application 1 listoiiipic ik- 1 'cliqiii.- ilc Ia 
Discussion, lintre Utopic ct Regression." In. Discussion ct Rcsponsabililc. Ii.nl. Maiianne 
Charricre. ParisiDu ccrf, pp. 91-132. 

. 1996 (d). "Macroethics, Respon.sability Ibr tlic l ulurc and tlic Crisis oi 
Technological Society: Rellections on Hans .U>nas." In. l lincs and the theory i>l 
rationality. Trad. Wilson Brown. New .lersey: 1 lunianities Press, pp. 219-J-U). 

1996 (e). "The Rationality of lluinan Connnimication: on the Kelalionship 
Between Consensual Rationality, Strategical Rationality, ami Systems Ralionalily". In. 
Hthics and the theory of rationality. New .lersey: I lunianities Press, pp. ^ !(> 

1998 (a). "Aullosung der Diskur.sethik ? /in Aiclnleklonils der 
DiskursdilTeren/ierung in llabcrnias 'hakti/itat uni (ieltuni'"'. In. I iprobunj', iles 
iran/endental-pragniatischen Ansat/es. l-ranklurt: Suhrkanip. pp. 121-HM. 

. 1998 (b). "Regulative ideas or sense e\ ents ? .An attempt to deteinune lhe loiros oi 
hermeneutic". In. I'Yom a transccndental-sciniotic |ioint iil' \ iew. had. Dale .Snow. 
Manchester: Manchester University Press, pp. 160-182 

. 2()()() (a). "A linguagem como tema e instrumento da relle\ào ti.msi.endental". In 
Translormação da iMlosolla. v 11. Trad. Pau!i> .Xstor Soethe. São Paulo: I o\ola, pp, 

374. 

. 2()()() (b). "De Kant a I'circe". In. iransformavão da Mlosolla. \ .ll. had. Paulo 
Astor Soethe. São Paulo: l.oyola, pp. 179-202 

. 2000 (c). "O a priori da comuniilade de ci>muniea(,ao e os liuulamentos da 

etica'Mn. I ransformação da I'ilosolla. v.11. I rad. I'aulo .A. Soethe. Sao Paulo: I oyohi, pp, 
407-491. 

. 2()()0 (d). "() conceito transceiulental-hermenèulieo ile Imi-uagem". In. 
i ransformação da iMlosolla. v. 11. 1 rad. Paulo Astor Soethe. Sao Paulo: I oyola, iip.,<7.'S- 

405. 

. 2001. The Response of Discourse 1-tlhcs. 1 euven: Peelers. 

. 2002 (a). "Mtica do discur.so e as coer^oes sistêmicas da poliliea, do Diieilo e da 
I'conomia. Uma rellcxão hlosotlca st)hre o processo ile globali/avào." In. I liea do 
Discurso. Novos desenvolvimentos e aplicações, i rad. l\.l. llerrero, São Paulo: I oyola, 

pp. 201-223. 

., NlQlHiT, M. 2002 (b). Diskursetliik und Di.skursanlhro|iologie. Mimchen: 
"Xachencr Vorlesungen, Alber, pp. 51-93. 

I 10 



Bibliojíi-afia Coniplenieiitar 

ALBHRI l\ H- 1*^^76. Tratado da ra/ão crítica. Irad. 1-rika (iiuldo, ldaliii;i A. SiK.i, M;m;i 
José 1'. Monteiro. Rio dc Janeiro: Tempo Brasilcinv 

BÜIILHR. K. 1934. Sprachtheorie. Jcna; (i. Tisclier. 

COR TINA, A. 1998. Razón conninicativa y RcsponsahiliiUul soliilaria. Salamanca: Sigiicnie 

. 2003. "Una lítica Global dc Ia Rcsponsabiliilad". In. Ke\isia 1'oiiiigiicsa dc 
TMlosoTia. Braga, v. 59, jan-niar. pp. 33-45. 

I-'ICIIHR, J., RAVIZZA, M. 1998. Responsibility and ("ontrt>l. .A llicory oi Moial 
Responsibility. New York: Cambridge University Press. 

CiHllMiN, A. 1984. Moral e Ilipermoral. Uma ética plnralista. Trad. Maigil Maitincic. Rio dc 
Janeiro: Tempo Brasileiro. 

üUN TlIb-R, K. 2004. Teoria da argumentação no direito e na moral: jnslilkavao c aplicavào. 
Trad. Cláudio Molz. São Paulo: l.andy editora. 

IIABIÍRMAS, J. 1989. Consciência moral e agir conuinicali\i). had. (luulo .Anlonio dc 
Almeida. Rio dc Janeiro: Tempo Brasileiro. 

1990. Pensamento Pos-MetaHsico. Trail. Tlá\'io Beno Sicbcncu lilcr. Rio dc 
Janeiro: Tempo Brasileiro. 

1997. "líl giro pragmático de Rorty". In. Isegoria. Trail. Pcic Ti.ib.i, Madiid, no. 

17, nov. pp. 5-36. 

. 2000. Aclaraciones a Ia ética dei discurso. Trad. José Mardmnnigo. MadtuI: I lolla. 

2002. "Uma visão genealógica do teor cognitivo ila moiaT". In. ,\ Inclusão do 
Outro. Trad. Paulo A. Soethe e (leorge Sperber. Sãi> Paulo: 1 t>yola. pp. 1 1 (>0. 

2003 (a). La ética dei discurso y Ia cuestión de Ia venlad. liail. Ramon \'ilà 
Vernis. Barcelona: PaidcSs. 

2003 (b). "Realism alter the l inguistic Turn". In. Trulli and Jusiillcalion. Irad. 
Bárbara T'ultner. Massachusetts: Mit i'ress, pp. 2-49. 

2003 (c). "Rightness versus Truth: On the Sense of Normative X'alulily in Moral 
^ Judgments and Norms". In. Truth and Justillcation. Trail, Bárbara Tullncr. Mas.sachusclls: 

Mit Press, pp. 237-275. 

lIIiRRBRO, T, J. 1995. "() problema da Tundamentavão ultima". In. Krilcrion n, 'M, julho, pp. 
7-16. 



. 1997. "A I'ragnu'ilica 1 ranscciulcnlal como "l ilosolui I'limciia"". In. Siiilcsf 

I-asc. V. 24. N. 79, pp. 497-512. 

. 1999. "() Disciiisi) lui \ isào ila pragmalica lianscciulciitai" In. I uiulanu-iilos i- 

dinicnsõc.s da análise do discurso. Org.: lingo Mari, Sncli I'ircs, .\inadcn ( in/. Ki.i 
Machado. Ik-lo llorizoiilc: Carol Horgcs. pp. 59-71. 

. 2002. "A ctica do discnrso dc Karl-Olto .Apcl". In. I tica do Discmso; no\t>s 
dc.scnvoK imcntos c aplicav'oos. São I'aiilo: 1 oyola, 2002. p|i. 09-35, 

IIINTIKKA, .1. 1991. "'Cogito, 1-rgo Snm": Inference t)r Perlormacc In. Knowledge and 
Know. Dordrecht: KInwcr Academic Publishers, p|i. 9S-125. 

.lONAS, II. 1995. i'"l principio ile resjionsabilidad. l-nsay*> de nna etiea paia l.i ci\ih/acioii 
tecnológica. Trad, .lavier M. I'. Retenaga. Barcelona: Herder. 

KAN T, I. I9(S0. "Inindamentavão da Metallsica dos Costnnies". In. col. ()s I'ensailores. Sao 
Panio: Abril Cultural, pp. 100-U)2. 

. 1994. Crítica ila Ra/ào Prática. Lisboa: l dii,òes 70. 

KirriNI'R, M. 2002. "Responsabiliiladc moral ci>mo ct>nceito lundamenl.d da I tua" In 
Htica do Di.sciirso: novos desen\ oh imentos e aplicações. São Paulo: I oyola. pp.*>.^-l 1''. 

KUIII.MANN, W. 2002. "Problemas de funilamentavâo da I tica do discuiso". In. I lic.i do 
Discurso: novos dcsenvol\ imcntos e aplicações. São Paido: I oyola. |ip..<9-()9. 

LAI'ON I', C. 1997. "Universalismo y pluralismo en Ia ética ticl discurso". In. Isegoiia. liad. 
.lose Medina. Madrid, no. 17, no\. pp. 37-5S. 

1999. lhe l.inguistie turn in llermeneutic Philosophy. I rail, .lose Medin.i 
Massachusetts: Mit Press. 

LUCAS, J, R. 1995. Responsibility. Oxford: Claredon Press. 

MARClUn L !'• 1995. "O problema da necessiiiade da ruiuiamentação ullnna não metansica 
em Karl-Otto Apel". in. Kriterion, lk"lo llori/onte, \ . 91, juilio, p|i 17-2S. 

NiQÜIÍ I , M. 2002. "leoria realista da moral", i rad. I rancisco .1. ileirero, Nelio Schneider. 
São i.eopoldo- RS: llnisinos 

OLiVI'IRA, M. A. 1993. Sobre a I'undamentavao. Porto alegre: l ilipncis. 

VVltl.LMLR, A. 1994. litica y Diálogo. Trad, l abio Morales. Barcelona: .Anihiopos. 

. 1999. "A controvérsia acerca da verdaiie. i'ragmatismo sem uieias reguladoias, hi. 

Rev. i empo Brasileiro, 138, Jul.-set. pp. 55-74. 




